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O valor global do presente termo aditivo é de R$ 714,00 (SETECENTOS
E QUATORZE REAIS), que representa 25% (vinte e cinco por cento) do
valor contratado para mais.

MIRASSOL D'OESTE, 08 de SETEMBRO de 2021.

ELTON CESAR MARQUES DE QUEIROZ

Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE

BANCO DO BRASIL S/A

Ricardo Nunes da Cruz

CONTRATADO

LrclTAÇÂo
AVtSo DE RET|F|CAçÂO DE EDTTAL

REIFICAÇÃO PREGÃO ELETRONTCO 64t2021 - Objeto: AoutstÇÃo
DE MATERIAL PERI\,4ANENTE E MOBILIÁRIOS PARA SALAS ODONTO-
LÓGICAS E UNIDADES DE SAÚDE - NO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS. O Município de Mirassol D' Oeste informa que procedeu a RE-

_ TIFICAÇÃO DO EDITAL referente a prazo de entrega conforme impugna-

ção apresentada por potencial licitante.Fica designada a sessão de aber-
tura para o dia 171091202í às th (horário de Brasília), sendo mantidas as
demais disposiçôes do edital que não foram retificadas.O edital retificado
estará disponível no site do Município e na Plataforma LICITANET. M. D'

Oeste, 09/09/21. HectorAlvares Bezena - Prefeito.

RETIF|CAÇÃO DE EDTTAL - CHAMAMENTO púBUCO N. 022021- Ob-
jeto: Credenciamento de empresas e/ou operadoras que forneçam meca-
nismos e Íenamentas para auxiliar no serviço de arrecadação por meio de
pagamentos com cartões de crédito e/ou débito. O Município de Mirassol
D' Oeste informa que procedêu a RETIFICAÇÃO do Edital no que diz res-
peito à fundamentação legal, considerando a necessidade de regulamen-
tação dos dispositivos da Lei 14.133121. Fica designado o término do cre-
denciamento para o dia 2010912021, mantido o horário e as demais dispo-
sições do edital que não foram retificadas.O edital retificado estará dispo-
nívef no site do Município. M. D' Oeste, 09/09/21. Hector Alvares Bezerra -
PreÍeito.

LrcrrAçÃo
AVISO DE ABERTURA

^ 
ABERTURA DE LICITAÇÃO - EOIT* DE PREGÃO ELETRÔNrcO N,

7212021-Tipo de Licitação: Menor Preço por ltem. COM PARTICIPAÇAO
EXCLUSIVA DE IVE/EPP (nos itens cujo valor total de referência seja
de até R$80.000,00 (oitenta mil reais). OBJETO: AOU|S|ÇÃO DE MAR-
MTTAS E SERVTÇOS DE BUFFET DO TtpO SELF SERVTCE - NO StS-
TEfvlA REGISTRO DE PREÇOS Prazos para Recebimento e Julgamento
das propostas: VIDE EDITAL. lnÍcio da sessão de disputa de preços:221
0912021 às 09h. (horário de Brasília). Local: www.licitanet.com.br. Ob-
tenção do edital pelos sites: www.mirassoldoesle.mt.gov.br e www.licita-
net.com.br. INFORMAÇÓES: TeleÍone: (065) 3241.309015i5211012. pre-
goeira.Célia Regina De Mattos Prado - Portaria 07312021. M. D' Oeste,Og/
09t2021.

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/ RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No 476t202't.

PORTARIA NO 476 DE 03 DE SETEMBRO DE 202í.

REGISTRA AFASTAMENTO DE SERVIDORES PARÂ RECEBIMENTO
DE BENEFíCIO POR INCAPAC]OADE LABORAL E DA OUTRAS PRO.
VIDENCIAS.
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O Secretário de Administração e Planejamento da
Mirassol D'Oesle, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de
atribuiçôes, resolve baixar à seguinte,

PORTARIA

Artigo 10 - Fica registrado afastamento da servidora abaixo para recebi-
mento de beneÍício de Auxilio Doença:

Artigo 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 30 - Revoga-se as disposiçóes em conlrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

Gabinete do Secretario de Administração e Planejamento do Município de
Mirassol D'Oeste, Estado de Mato Grosso, "Paço Municipal Miguel Bote-
lho de Carvalho" em 03 de setembro de 202'1.

JEFFER KLEBER DE OL]VEIRA

Secretario de Administração e Planejamento

JKO/jder

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

LrcrTAçÃo
RESULTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial SRP No 5112021

A Comissão de Pregão - CAP, torna público para amplo conhecimento
que a Licitação na modatidade PREGÃO PRESENCTAL SRp N" Síl
2O21,cujo Objeto visa AaUI/SçAO DE MATERTAL PARA LAAORATO-
RIO, FARMÁCIA E MEDICAMENTO PARA ATENDER A SECRETARIA
MUN|CLPAL DE SAÚDE DO MUNtCiptO DE rvOaRES - M7, foi Adiudi-
cado e Homologado o pregão n'5112021, para as empresasCOMERCl.
AL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscritâ no CNPJ n". 67.729.178t
0004-91, com o valor global de R$ 79.155,00 (sessenta e nove mil cen-
to e cinquenta e cinco reais), OIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n" 02.520.82910001-40, com o
valor global de R$ 44.690,00 (quarenta e quatro mil seiscentos e noventa
reâis), PRÓ.REMÉD|OS DISTR. DE PROD. FARM. E COSM. EIRELI .
ME, inscrita no CNPJ n" 05.159.59'l/0001-68, com o vator globat de Rg i4.
160,00 (quatorze mil cento e sessenta reais), CIENTIFICA MEDTCA HOS.
PITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n' 07.847.837t0001-'10, com o valor
global de R$ 40.340,00 (quarenta mil trezentos e quarênta reais), INO-
VAMED COMERCIO DE MEDICAMENTO, inscrita no CNPJ n' 12.889.
035/000'l-02, com o valor global de R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e du-
zentos reais), SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR ElRELt,
inscrita no CNPJ n'. 06.065.614i0001-38, com o valor global de Rg 83.
750,00 (oitenta e três mil setecentos e cinquenta reais), PROMEFARMA
REPRESENTAçÔES COMERCTATS LTDA, inscrita no CNpJ n" 81.706.
251/0001-98, com o valorglobal de R$ 12.252,00 (doze mil duzentos e cin-
quenta e dois reais), C.A DISTR. DE PROD. HOSPITALARES EtRELt -
ME, inscrita no CNPJ n" 26.457.34810001-04, com o valor global de R$ 55.
886,40 (cinquenta e cinco mil oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta
centavos), MED VITA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LT.
OA, inscrita no CNPJ n' 28.418.133/0001-00, mm o valor global de R$ 16.

4í0,00 (dezesseis mil quatrocentos e dez reais), COMERCIAL DENTA.
RIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA, inscrita no CNPJ n" 78.688.660/
0001-02, com o valor global de RS 355.424,00 (trezentos e cinquenta e

, cinco mil quatrocentos e vinte e quatro reias), NORTELAB COMERCIO
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ATACADISTA DE PRODUTOS LABOTARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ
n" 28.729.14210001-03, com o valor global de R$ 53.480,15 (cinquenta e

três mil quatrocentos e oitenta reais e quinze centavos), W.N. OIA,GNOS-

TICA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n' 09.100.467/0001-88, com o valor
global dê R$ 8.296,00 (oito mil duzentos e noventa e seis reias), CIRUR-
GICA ASSIS D|§TRIBUIDOS DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, ins-
crita no CNPJ n' 39.6í0.184/0001-47, com o valor global de R$ 1.055,00
(um mil e cinquenta e cinco reias).

Nobres/MT, 08 de Setembro de 2021.

Nadir da Silva

Pregoeira

PORTARIA NO 015 DE 06 DE SETEMBRO DE 2021

"Dispõe sobre a RETIFICAçÁO da portaria no 03/2021 que concedeu o

benefício Aposentadoria por lncapacidade Permanente ao Sr. Jusino Be-
nedito Ojeda"

A DiÍetora Executiva do PREVI-NOBRES - Fundo Municipal de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Murricípio de Nobres, Estado de Ma-

to Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais e;

RESOLVE:

AÉ. ío - RETIFICAR a Portaria no.0312021 publicada no JORNAL OFICI-
AL ELETRÔNICO DOS MUNICíPIOS OO ESTADO DE MATO GROSSO
-AMM, na dâta de 07 de Abril de2021, Ano XV, no 3.702, que concêdêu o

benefício Aposentadoria por lncapacidade Permanente ao Sr.Jusino Bê-
nedito Ojeda, conforme processo administrativo do PREVI-NOBRES no

2021.03.02257P.

Onde se Lê: Considerando o preenchimenlo dos requisitos estatuÍdos
no Aúigo 6-A da Emenda Constitucional 4112003 com redaçáo dada pela

Emenda Constitucional 7012012, clc An. 12, incisos I e 13 da Lei no 1,3251

2O14 que rege a Previdência Municipal de Nobres;

Lêia-se: Gonsiderando o preenchimento dos rêquisitos estatuídos no Ar-
tigo 40, § 10, inciso l, da Constituiçâo Federal, com redação dada pela

Emenda Constitucional 4112003 clc o Artigo 6-A da Emenda Constitucional
n.o 4112003, acrescentado pela Emenda Constitucional n. o 70 de 29 de

março de 2O12 clc Art. 12, incisos I e 13 da lei no 1.32512014 que rege a
Previdência Municipal de Nobres;

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na dâta da sua publicaçâo, rêvogados

as disposiÉes em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Nobres/MT, 06 de setembro de 2021.

NADIR DA SILVA

Diretora Executiva do PREVI-NOBRES

Homologo:

LEOCIR HANEL

PreÍeito Municipal

LrcrTAçÃo
RESULTADO DE LICITAçAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

Pregão Presencial SRP N'3012021

A Comissão de Pregão - CAP, toma público para amplo conhecimento
que a Licilaçáo na modalidade PREGÃo PRESENCIAL SRP No 30/
2021,cujo Objeto visa RegrsÍro De Preços,Para Futura E Eventual Con-
tratação De Empresa Especializada Em Fornecimento De Plantas E
Gramas Para Paisagismo, a Fim De Alender Às lVecessídades Das Se-
cretarias Deste Municíplo, foi Adjudicada e Homologada para as empre-
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cÂMARA MUNlctPAL DE NoBRES/DPTo INFoRMÁTICA
PORTARTA N.. 030/202í

O Vereador, José Dias Filho, Presidente da Câmara Municipal de Nobres,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE:
Art. ío. Nomear a Senhora ALBINA PEREIRA PINTO, RG N'0816689-7
SSP/MT, CPF No 593.212.881-04, residente e domiciliada á Rua F, S/N -
Bairro Jardim Paraná - Cidade e Município de Nobres / MT, a qual exer-
cerá o Cargo em Comissâo de GHEFE DE SEGURANçA E VIGIúNCIA
INSTITUGIONAL, com referência salarial CC04, conforme PCCS - Plano
de Cargos, Carreiras e Salários, deste Podêr Legislativo Municipal.

Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 01 de Setembro de 2021.

José Dias Filho

Presidente = Biênio 2021 12022

PREFEITURA MUNICIFÂL DE NOVA BA,NDEIRÂ,NTE§

ADMTN ts_TRAÇÃO/L| clTAÇÃO
RESULTADO DE L|CITAÇAO TOMADA DE PREçOS N..004/202í

RESULTADO DE L|C|TAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N." OO4t2021

O MUNICIPIO DE NOVA BANDEIRANTES - MT, AtrAVéS dA PTESidENtE

da Comissão, torna público para conhecimento dos interessados, o re-
sultado do procedimento Licitatório n" 12312021, Tomada de Preços n.o

0C/.12021, tendo como objetos a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPE-
CTALIZADA PARA EXECUçÃO DE OBRAS DE PAV|MENTAçÃO AS-
FÁLTCA, DRENAGEI' E TERRAPLANAGEM NAS TRAVESSAS: (PA.
RANAÍNGA; CANARANA; CHAPADA DOS GUIMARÃES; ALTO PA.
RAGUAI), DO MUNTCIPIO DE NOVA BANDETRANTES - MT, CONFOR.
ME PLANO DE TRABALHO CONTIDO NO CONTRATO N'896136/2019
DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL.MDR APOIO FI-

NANCEIRO. Atendendo a solicitaçâo da secretaria de lnfraestrutura e

Transportes, conforme especiÍicações contidas no Termo de Referên.
cia".

SAGROU-SE vencedora da presente licitação a empresaC. CEZAR DOS

SANTOS EIRELI,inscrito no CNPJ sob o No.34.134.962/0001-55, no valor
total de R$ 584.361,13 (quinhentos e oitenta e quatro mil trezentos e ses-

senta e um reais e treze centavos).

A Comissão informa ainda, que os autos do Processo encontram-se com

vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicaçao, nos

dias úteis no horário de expediente da PREFEITURA MUNICIPAL NOVA
BANDEIRANTES/MT.

Nova Bandeirantes - MT, 08 de setembro de 2021.

Andressa Cristine Ferreira Moreira

Presidente da Comissão Permanénte de Licitação

sas KASPRZAK & sTRALIoTTo LTDA (Tansará c"rd.n)i6É:itt#-[' '
153.881/000í-22, com valor global de R$ 450.820,00 (quatroceriios e *;itu.'.:
quenta mil, oitocêntos e vinte reais) e para a empresa RLS PAISAGISMO
ElRELl, CNPJ no 06.048.962000'!-05, com valor global de R$ 16.445,00
(dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais).

Nobres/MT, 08 de setembro de 2021.

Quézia da Rosa Ferreira

Pregoeira
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0812021, podendo sêr encontrado no link http://www.saude.mt. gov.brlpai-
nelcovidml2/, medidas impostas no Decreto Estadual n" B74\ZO21 , art. So.

DECRETA:

Art. 1o . Fica estabelecido no território do Município de Mirassol d'Oeste
critérios para realização de Velórios enquanto durar a pandemia provoca-
da pelo Novo Corona Vírus.

l. Sendo o óbito nâo provocado por COVID-19 ou qualquer outra doença
infecciosa de fácil tÍansmissão de risco epidemiológica, não haverá horário
limite para a celebrâçâo de velório enquanto o Município estiver na clas-
siÍicaçáo de risco baixo ou moderado, devendo ser respeilado o distanci-
amento entre as pêssoas presente no velório e demais medidas não far-
macológicas impostas no Decreto Municipal no 397812021, condicionado a

aprovação do Plano de Açáo da Funerária pela Vigilância Sanitária Muni-
cipal.

ll- Os velórios com a classificação em risco alto ou muito alto no painel epi-
demiológico do Estado de Mato Grosso, deverão acontecer com apenas 4
(quatro) horas de duração, desde que o óbito não tenha sido provado por
COVID-19 ou qualquer outra doenÇa infecciosa de fácil transmissão de ris-
co epidemiológico, respeitado as demais medidas não farmacológicas dis-

^ 
posta no Decreto Municipal n" 39781202'1.

lll. Vedado a realização de velórios por óbito por COVID-í9 ou qualquer
outra doença infecciosa de fácil transmissão de risco epidemiológico.

lV- Deverão ser respeitadas as medidas não farmacológicas do Decreto no

397812021 e suas alteraçoes.

Art. 40 - Fica REVOGADA qualquer outra disposiçâo contrária.

AÍt. 5o - Este Decrêto êntra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal Miguel Bolelho de Carvalho em 10
de setembro de 2O21.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA

Prefeito

FUNDAçÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA NO 032 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021

PORTARIA N" 032 DE 09 DE SETEMBRO DE 202í

NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER A FTSCAL|ZAçÃO DO CONTRA-
TO QUE ESPECIFICA.

DANIELA SANTOS VELOSO MARASL|S. brasiteira, portaàora O; **l
12588310 SSP/MG, inscrito no CPF sob n" 012.340.7ô6-40, Éesidentee
Domiciliada na Rua Senador Henrique Della Roque, n. 4.062, Bairro Jar-
diRr das Flores, Cidade Mirassol D'Oeste - MT, PRESIDENTE DA FUN-
DAÇÃO MUNtCtPAL DE SAUDE PREFE|TO SAMUEL GREVE, no uso e
gozo de suas legais atribuições resguardadas na Lei Orgânica do Municí-
pio;

Considerando a necessidade do cumprimento do disposto no Artigo 67 da
Lei de Licitações (8.6ô6/93):

Considerando o Decreto Municipal no 276112014 e a lnstrução Normativa
no 5012014:

RESOLVE

Art. 1o - Designar a servidora MARINA TEREZA BEZERRA, assistente ad-
ministrativo, matricula n" 26, CPF n" 979.417.511-00, para acompanhar e
Íiscalizar, como titular, a execução do Contrato n" O4ÉI2O21 celebrado en-
tTC A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE PREFEITO SAMUEL GREVE
e a empresa POSSAVATZ E CIA LTDA - ME INSCRITA NO CNPJ SOB
N" 05.810.997/0001-69, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada no fornecimento de pães, bolos e salgados, com a finalida-
de de atender as necessidades da fundação municipal de saúde prefeito

Samuel Greve.

I - Designar a servidor ANDRE OIONIEL XAVIER MActO DOS ANJOS
FERREIRA, recepcionista, matricula n" 27 , CPF n" 061.387.0í 1-51 , para

acompanhar e Íiscalizar, como suplente o referido contrâlo.

Art, 20 . Compete ao fiscal ora designado as alribuições especiÍicadas no
Decreto no 2761 de 07 de novembro de 2014 e na lnstrução Normativa n.
50 de 07 de novembro de 2014, bem como o atendimento à Lei 8.666/93
no que for pertinente à execução dos contratos.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrâto ou até sua rescisão.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

Fundação Municipal de Saúde Prefeito Samuel Greve, Mirassol D'Oeste,
Estado dê Mato Grosso, com sede na Avenida Presidente Tancredo Ne-
ves, n" 3.563, baino centro, em 0g de setembro de2021.

DANIEI.A SANTOS VELOSO MARASLIS

PRESTDENTE(A)

FUNDAçÃO MUNICIPAL DE SAÚDE PREFEITO SAMUEL GREVE

PRTFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

LtctrAÇÂo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 12612021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No í2612021

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estadô de Mâto Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Preferto Ívlunicipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 740.239 SSp/pR
e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SRp No Sl/
202í, tENdO POT ObJEIO REG'S7RO DE PREÇOS PARA AAU/,SIçÂO DE MATERIAL PARA LABORATORIO E MEDICAMENTO PARA ATENDER A
SECREIÁRÁ MIINICIPAL DE 9AÚDE Do MUN|CIPI? DE NâBRES- MT, por Um Periodo De 12 (doze) Meses, conforme especiÍicaçôes contidas
no Termo de Referência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preÇos da Enrpresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no
CNPJ: 67.729.178/0004-91.localizadanaPraça Emílio Marconato, no 1000 - Galpão 22,Bairro Núcleo Residencial Doutor João Aldo Nassif, no mu-
nicípio de Jaraguariúna, São Paulo, CEP 139.916-074, fone (19) 3522-5800, E-mail: rafaeli.silva@rioclarense.com.br neste ato representada por sua
procuradora Sra. Rafaeli Daiane Araújo da Silva, portador do RG: 45.943.589-9 SSP/SP e o CPF: 391.0M.374-08, nas quantidades estimadas na CLÁU-
SULA PRIMEIRA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação por ela alcançada, conforme especificaçôes constantes no
Anexo I do edital, atendendo as condições previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes da presente Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas constantes das Leis no 8.666/1993 e 10.520120O2, alterações e demais normas aplicáveis,, enr conformidade com as disposiçôes a
seguir:

r, CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1 .1. Constitui objeto desta licitaçâo o REGISIRO DE PREÇOS PARA AQulSlÇAO DE MATERTAL PARA LABORATOR//O E MEDTCAMENTO qARA
ATENDER A SEâRETARIA MuN,clPAL DE 9AÚDE Do MUNtcíPlo DE 

^/oBREs 
- MT, por llm Período De t 2 (doze) Ilíeses, conÍorme especifica-
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çÕes no Termo de Referência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP no 51/2021, onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos,

a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus anexos que Íazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos.

Códiso Descrição Marca Und. Medida Quantidade Valor UnitárioiValor Total
AMOXICELINA 5OO MG NEO Q/HYP/BRAIN UNIDADE 30.000 R$ 0,20 iR$ 6.000,00

36906 ANLODIPINO, BESILATO DE - sMG COMPR UNIDADE 50.000 R$ 0.03 lR$ 1.500,00
'153í9 DICLOFENACO DE SODIO 25MG 3 ML (CAIXA COM 50 UN FARMACE CAIXA 1.500 t$ 43.50 iR$ 65.250.00
t6685 METI LDOPA 25OMG/ COMPRIMI DO SANVAL UNIDADE 15.000 t$ 0.37 :RS 5.550.00

)ERN,,IETRINA LOCAO 1 
O/O NATIVITA UNIDADE 500 R$ 1,71 :R$ 8s5,00

iR$ 79.155,00

O valor global desta ata de registro de preço é de R$ 79.155,00 (Setenta e nove mi!, cento e canquenta e cinco reais).

2. CúUSULA SEGUNDA - DAVlGÊNCn DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(doze) meses, se não Íor outra a decisão da autoridâde competente, não ultrapassando

a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.í .1 . Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de PÍeço terá efeito de compromisso de fornecimento.

2.2. Nos têrmos do § 4o do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, rlurante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,

rrão será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédiq, os-materiais referidos na dáusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios.

desde que permitidos em lei, sem que, dêsse fato, caiba Íecürso ou indenizaçáo de qualquêr espécie à empresa detentoÍa.

2.3. Em cada aquisiçáo decorrente desta Ata, selão observadas, quanto ao preço, âs cláusulas e condiçÕes conslantes do edital do PREGÃO PRESEN-

CIAL SRP n'57t2021 ,que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcriçâo, poÍ seÍ de pleno conhecimento

das part€s.

2.3.1 E facultado à administÍaçáo rcalizar a celebração de contratos, .decorrentês do Sistema de Registro de Prêços, observado o disposto no art. 57 da v
Iei no 8.666, de 1993.

2.3.2 Os contratos deconentes do Sistema de Registro de Preços poderáo ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

3. CúUSULA TERCETRA - DOS PREçOS REGTSTRADOS

3.1. Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os constantes do Anexo ldo Edital, que é partê integrante da

presente aia.

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão Íixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de oconência de

situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n.'8.666/93.

4. CúUSULA QUARTA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal, que náo tenha participado

do cerlame licitatório, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitações, para que este, nrediante aceite da licitante, autorize e

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecendo a oÍdem de classificação, e desde que comprovada a vanta-

gem.

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-

necimenlo, independente dos quantitativos registrados em Ala, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçÕes anteriormente assumidas.

4.3. As aquisições adicionais não poderâo exceder por Orgáo, ou Entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitrativos registrados nesta Ata de

Registro de Preços.

4.4. Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverâo observar, quanto ao preço unitário, as quantidades máximas, cláu-

sulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. \'

5. CúUSULA OUTNTA - DA FTSCALTZAçÃO

5.1. A Secretaria Municipal de Saúde e demais Unidades que utilizarem desta Ata de Registro de Preços, indicará Servidores, para Íiscalizar quanto ao

cumprimento de suas respectivas cláusulas, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, bem como para releitar os produtos em

desacordo mm as especificaçôes do edital;

6. CúUSULA SEXTA- DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIçOES Oe FORNECTMENTO DO OBJETO.

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estÍita conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, de

acordo com o termo de reÍerência, proposta de pÍeços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços.

6.1.1. Para fornecimento dos produtos registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deve estar devidamente assinada e publicada, nos termos

legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento especíÍico a critério da Administração, conÍorme constan-

te no Termo de Referência - Anexo I do presente edilal.

6.2. Os itens deveÍão apresentar registro no Ministério da Saúde e ANVISA.

6.2.1. Na entrega, os produtos deverão apresentiar Registro no Ministério da Saúde, que será conferido pelo responsável do Almoxarifado Central do

município:

6.2.2. A nota fiscal deverá conter o item e a validade dos produtos.
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6.3. A entrega dos itens será em etapas, as solicitaçôes dar-se-ão periodicamenle ou eventual mente na medida da necessidade. quando a
Municipal de Saúde através de servidores previamenle autorizados solicitará o fornecimento dos produtos junto à contratada, mediante de
fornecimento, obrigatoriamente acompanhada da nota de empenho.

6.3.'1. Os Produtos solicitados deverão ser entregue pela empresa vencedora no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado à praça
Josino Serra, Baino Cêntro, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

6.3.2. A êntrega deverá ser feita, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, descrita no empenho.

6.3.3. A licitante deverá ter disponíveis, todos os itens adjudicados, para efetuar a entrega. Caso não seja efetivada a enlrega dentro do prazo previsto,
a empresa classificada em segundo lugar poderá ser convocada para o fornecimênto dos mesmos.

6.4. Os prazos especificados neste item consideram-se cumpridos, se a empresâ vencedora comprovaÍ o envio dos produtos dentro do lapso temporal
mencionado.

6.5. O prazo de validade dos itens quando dâ entrega pela contratada Unidade cohtrâtante, deverá ser de no mínimo, 75% de sua validade, contados
da dala de fabricação. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio.

6.5.1 . A nota fiscal deverá conter o lote e a validade dos produtos.

6.6. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos víciós de qualidade
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a quelidestinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

6.7. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço. a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
da presente edrtal.

^ 
6.8. O Município Íeserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacoÍdo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

7. CLÁUSULA SÉNMA. DAS CONDIçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.í. Os produtos solicitados deverão serfornecidos em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no ANEXO I deste Edital e â
proposta adjudicada, que serão parte integrante da Ata de RegistÍo de Preços.

7.2. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposiçôes da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

7,3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratanle poderá:

a) se disser respeilo à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prêjuÍzo das
penalidades cabíveis;

b) na hipótese dê substituiÇão, a Contratada deverá Íazàla em coníormidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 1O (dez) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades'
cabíveis;

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê{a em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preÇo inicialmente contratado.

7.3.1. Após a entrega do produto, caso esleja comprovado o não cumprimento das especiÍicações do mesmo, o município reserva-se o direito de
substituÍ-los, complementáJos ou devolvê-los.

7.3.2. Ocorrendo a rejeiÇão em algum produto, a CONTRATADA será notificada pelo destinatário, Secretaria Municipal de Saúde, para a retirada dos
mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correÇões cabívêis.

7.3.3. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no presente edital.

7.4. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues.

7.5. A execüção do objeto será acompanhada, Íiscalizada e atêstada pelo gestor resporisável de cada unidade Requisitante.

7.6. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento dos produtos, desde que obedecidas às condi-
çôes da presente edital.

7.7. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o
cumprimento das exigências do Contrato, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação.

s. cúusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇÔES OO CONTRATANTE

8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste lnstrumento.

8.1.1. Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Ata de Registro de Preços, efetuando os pagamentos devidos nas condiçÕes estabe-
lecidas nos respectivos Edital e Ata;

8.1.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias;

8.1.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da presente Ata, em especial quanto à aplicação de sançôes, alteraçôes e
repacluações da mesma;

8.í.4. Realizar o acompanhamento e a Íiscalização da execução desta Ata, alerlando o fornecedor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua
imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade o fornecedor;

8.1.5. Esclarecer as dúvidas e indagaçôes do fornecedor, por meio da Íiscalização do Contrato:

diariomunicipal.org/mVamm . www.amm.org. br 197 Assinado Digitalmente



{ i. '13 d. Setembro de2O21. Jornal Oficial Elbtrônico dos Mun icípios do Estado de Mato Grosso. ANO XVI I N'3.812

NONA - DAS OBRIGAçÔES OE CONTRATADA"

obriga-se a fornecer o objeto, em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no Termo de Referência

9.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes desta Ata e sem alteração dos preços

estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

9.2.'1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisÍatória, sem

ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE;

9.2.2. Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações da contratada.

9.2.3. Fornecer os produtos em conformidade com as disposiçóes do Termo de Referência, Edital e seus Anexos, e de acordo com a proposta apresen-

tada;

9.2.4. Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a exe-

cução do Conlrato, todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações

assumidas;

9.2.5. As empresas vencedoras deverá disponibilizar para os trabalhadores dos serviços de saúde, capacitação sobre a correta utilização do dispositivo

de segurança (NR 32 item 32.2.4.16.1)

9.2.6. Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do presente fornecimento;

9.2.7. Providenciar a imediata coneção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos fornecidos, o obleto da contratação, em que se

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções. resultantes da Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo Municipio;

9.2.7.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao Íequerer que ela seja executada à custa do detentor da

ata, descontiando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata;

9.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

9.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;

9.2.10. Aceitar, nas mesmâs condiçôes do contrato, os acréscimos que se façam necessários nas compras, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento), dê

acordo com o art. 65, §1o da Lei Federal no 8.666/93, náo sendo necessária à comunicação prévia da Contratante;

9.2.11. Cumprir todas as obrigaçÕes de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçáo

ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;

9.2.12. Manlet, durante toda a execução desta Ata e do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na Licitação; '-

9.2.13. Apresentar durante a execução da ata, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislaçâo em vigor, com relação às

obrigaç6es assumidas, em especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

9.2.14. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do

fornecimento objeto da licitaçâo, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo

CONTRATANTE.

9.2.15. lndenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a

que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o Íomecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

9.2. í 6. Submeter-se à ÍiscalizaÇão por pârte da Contratântê, bem como às disposi@es legais em vigor;

9.3. A presente ata deverá ser executada Íielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei no 8.666/93.

9.4. Designar Íormalmente um preposto para represenlá-la administrativamente junto à contratante, durante o perÍodo de execuÉo do objeto, para exer-

cer a supervisão e controle quanto ao cumprimento dos mesmos;

9.5. Ficam Íazendo parte do presente ATA, independentemente de sua transcrição, o EDITAL DA LICITAÇÃO PREGÀO PRESENCIAL SRP no 51/2021

e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA.

10. CúUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

10.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneÍiciário da ata, a quantia relativa ao eÍetivo fornecimento dos produtos, cal-

culado de acordo com os preços constantes da proposta, já incluÍdas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.

1 0.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as despesas ê custos, como por exemplo: impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguros, fretes e outras despesas,

de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumpri-

mento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.

10.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, em até 15 (quinze)

dias, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.

'10.3.1. Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta conente indicada na proposta, contendo o

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

10.4. As notas fiscais que apresentarem incorreçôes serão devolvidas à contralada e seu vencimento ocorrerá em 30(trinta) dias após a data de sua

apresentação válida.
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aÇu'10.5. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retençâo de Tributos e Contribuições nos termos e gradação da legiilação Íiscal -

pertinentes.

10.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no cerrame e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

í 0.7. Nenhum pagamento será efetuado à Conhatada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decor-
rência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensaÇão.

íí. cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

í1.í. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situâções previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
'1 1.2. Mesmo comprovada a oconência de situação previsla na alínea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93, a Administraçâo, se julgar conveniente,
poderá oplar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

'1 1.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condiçôes do registro, e, deÍinido o novo preço máximo a ser pago pela
Adnlinistraçâo, o Proponente registrado será convocado pela CONTRATANTE prya a devida alteração do valor registrado em Ata.

1 1.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir.
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preÍerência de fomecimento
em igualdade de condições.

11'5. Para a concessáo da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar a Contratante, a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com
pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos.

11.5.1. Até a decisão final da Adnrinistraçáo Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 15 (quinze) dias a contar da entrega completa da docu-
mentação comprobatória, o fornecimento do objeto solicitado pela Administração ao Contratado, deverá oconer normalmente, pelo preço registrado em
vigor.

12. CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DAS ALTERAçóES NA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidás as disposições contidas no art. 65 da Lei n'8.666, de 1g93, quando:
'12.'1.1. Houver redução nos preÇos praticados no mêrcado, em relação aos preços registrados, ou de falo que eleve o custo dos produtos registrados,
cabendo a Contratante promover as necessárias negociações junto aos fomecedores.

1 2.'l .2. Quando o preÇo inicialmente registrado, por motivo supêrveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado;

12.1.2.1. Convocaro fornecedor visando a negociação para redução de preços e suâ âdequação âo praticado pelo mercado.

12.1.2.2. Frustrada a negociação, o íornecedor será liberado do compromisso assumido. e .'

12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçâo.

12.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não
puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá:

12.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, e:

12.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negocraçáo.

-\ 
12.1.4. Não havendo êxito nas negociaçõês, a Contratantê irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabívêis para

obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

í3. cúusuLA DÉcrMA TERCE|RA- Do CANCELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE pREÇos

1 3.1 . A prêsente Ata ou o Registro de Fornecedor especíÍico poderão ser cancelados de plêno direito nas seguintês situações:

13.í.'1. Pela auloridadê administrativa competente, mediante comunicação da UNID. requisitante, quando:

13.1.'1.1. â empresa detentora não cumprir as obrigações dela constântes;

13.1.1.2 a empresa detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a autoridade competente, consultada a UNID. requisitante, não
aceitar sua justificativa;

13.1.1.3. a empresa detentora der causa à rescisâo administrativa da contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das
hipóteses previstas no art. 78, inciso I a Xll, ou XVll, da Lei Federal n.o &666/93, com as respectrvas alteraçôes posteriores;

13.1.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contrataÇão decorrente deste instrumento de registÍo;

13.1.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora não aceitar reduzir o preço registrado;

I 3.1.1 .6. por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

13.1.2. Pela detentorâ, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando

ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores.

13.1.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrâdos deverá ser dirigida à Assessoria Jurídica do município, facultada a

esta a aplicação dâs penalidades previstas, caso não acêitas as razÕes do pedido.

8
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1icffienao o cancelamento do registro de preços pela Rdmiriftação, a empresa detentora será comunicada por correspondência com aviso de

, recebim€nto, devendo este ser anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços.

13.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endêreço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado,

considerando.se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

'13.3. Ocorrendo rescisão contratual na Íorma.do inciso l, do art. 79, da Lei n" 8.666/93, o Município de Nobres-MT., adotará as medidas ordenadas pelo

art. 80, do mesmo diploma legal.

14. CúUSULA DÉC|MA QUARTA- DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

14.1. A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos
Íortuitos ou de força maior, devidamente, justificados e comprovados a juízo da administraÇão, aplicar-se-ão as penalidades, em função da nalureza e

gravidade da Íalta cometida, considerando ainda, as circunslâncias e o interesse da Adnrinistraçâo.

í4.1.1. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na sua execução, bem como sua execução fora das condrções e es-
peciÍicaçôes definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguinles
penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

a) AdvertêncÍa - sempre que forem observadas irÍegularidades de pequena monta, para as quais tenha concorrido, e desde que, ao caso, não se apli-
quem as demais penalidades;

b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-

mento, até o 30' (trigesimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades;

c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no descumpÍimento das obrigaçôes assumidas, sobre o valor do inadimple-

mento, após o 30' (trigesimo) dia, limitada ao percenlual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades:

d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso de inexecução total; v
e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma proporcional ao inadimplemenlo;

f) Suspensão temporária de participar de licitaÇão e impedimento d'É contratar com o Município, pelo prazo de até 02(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa;

h) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensáo temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele

contrataÍ, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento parcial de mais de uma

Ordem de Serviço.

14.1.2. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação e, ainda, Íicará impedido de licilar e de contratar

com o município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto.perdurarem os motivos determinantes na

punição ou alé que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da

ampla defesa, o licitante que não assinar o contrato, apresentar documentaçâo falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer Íraude fiscal;

14.2. As penalidades previstas poderão ser suspensas no lodo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigaçÕes for devidamente justificado

pela empresa CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante;

'14.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo

máximo de '10 (dez) dias conidos a contar da dala do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o caso, cobrada administrativa ou
judicialmenle;

í4.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da r-,
Ata da reparaçáo das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município;

14.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demars, bem como das penalidades previstas

nas Leis Federais n.'8.666/93 e n" 10.520/02, no Decreto Federal n" 3.555/00, e suas atualizações.

14.6. Dâs sançÕes acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa;

14.6.'1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo adminislrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos deíinidos

em lei, sendo-lhe Íranqueada vista ao processo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUTNTA. DAS DTSPOSTçOES FINAIS

Í5.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as dentais disposiçÕes constantes da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto n.o 3.555, de 08 de
agosto de 2000, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.

1 5. í . 1 . As parles ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçoes:

a) todas as alterações que se Íizerenr necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.

'15.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços duranle sua vigência, desde que

nranifesle interesse e mediante prévia autorização deste Departamento.
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ecidas, optar pera aceitaçSig ^^.KtÍornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudiquà ãsobri.
gações anteriormente assumidas.

15.4. As aquisições adicionais dê que trata o subitem 12.2 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 10lo/o (cem por cento) dos quantitativos re-
gistrados na Ata de Registro de Preços.

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO CONTRATUAL

16.í. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimlr quaisquer questões advindas da aplicação
deste instrumento, com renúnciâ expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estârem as partes justas e contratadâs, assinam o presente lnstrumento Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Nobres / MT, 10 de setembro de 2021 .

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

CNPJ: 67.729. 1 7810004-91

Sra. Rafaeli Daiane Araújo da Silva

CPF: 39í.004.37&08

Testemunhas:

o

LlctrAçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No í291202í

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 12912021

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 740.239 SSP/PR
e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade dê Nobres - MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SRp No 5l/
202í, tendo poT objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIçAO DE MATERIAL PARA LABORATORIO E MEDICAMEN|O PARA ATENDER A
SECREIAR Á MIJNICIPAL DE SAÚDE DO ffUMClPlO DE 

^TOBRES 
- MT, por lJm Período De 12 (doze) /úeses, conforme especificações contidas

no Termo de Referência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 12.889.
035/0001-02, localizada na Rua Doutor Joáo Caruso, r" 2115, Bairro Distrito lndustrial, no município de Erechim - Rio Grande do Sul, CEP 99.706-250,
íone (54) 210G7930, E-mail: gabriel.p@inovamedhospitalar.com neste ato representada por seu procurador Sr. Ricardo Benedito de Magalhães, por
tador do RG: 0430143-9 SSP/MT e o CPF: 346.165.43í-00, nas quáhtidadçs estimadas na CLÁUSULA PRIMEIRA DESTA ATA DE REGISTRO DE'̂ PREÇOS, de acordo com a classificação por ela alcançada, conÍorme especificações constantes no Anexo I do edital, atendendo as condições previstas
no lnstrumento Convocatório e as constanles da presente Ata de Rêgistro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis no 8.666/
1993 e 10.520/2002, alleÂçoes e demais normas aplicáveis, em conformidadecom as disposições a seguir:

í. CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação o REGÍSIRO DE PREçOS PARA AQlltSlçÁO DE MATERIAL PARA LABORATARTO E MEDICAMENÍO qARA

ATENDER A SECRETARTA MUNICiPAL DE SAÚDE DO MUN|CilPIO DE TVOBRES- MT, por llm Período De 12 (doze) llíeses, conforme especifica-

çóes contidas no Termo de Referência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP no 5l12021, onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos,

sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus anexos que fazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos.

GódiEo Descrição Marca Und. Madida Quantidad€ Valor UnitáriolValor Total
13715 CEFALEXINA 250 MGsML 6OML SUSPENSAO TEUTO UNIDADE 2.000 RS 6.00 iRS 12.000.00
25809 CEFALEXINA SOOMG COMPR ).000 i$ 0,35 R$ 10.500,00

IETOCONAZOL 2ol" SHAMPOO í001\itL s00 R$ 5,18 iR$ 2.s90.00
I 1BB1 1 DEXAMETASONA 4 MG IEU IU UNIDADE 15.000 RS 0.21 !R$ 3.150.00
541 DIPIRONA 5OO MG/ML INJ. 2 ML TtrI IT') UNIDADE 1.500 R$ 0,64 iR$ e60,00

iR$ 29.200,00

O valor global desta atâ de rêgistro de prêço é de R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais).

2. cúusulA SEGUNDA . DA vtcÊNctA DA ATA DE REGtsrRo DE pREÇos

2.'1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, se não for outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando
a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.1 .1 . Publicada na imprensa oficial a Ata de Rêgistro de Preço terá êfeito de compromisso dê fornecimento.
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CNPJ: 28.729. 1 4ZOOO1-g3

Sra. Emiliana de Campos Penha Caleiros

CPF: 004.405.262-694

Testemunhas:

lome:
;.P.F. n.o
,ssinatura:

lNome:
lc.P.F.n."
lAssinatura:

LlCtrAÇÃO
ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N" 127t2021

ATA DE REGISTRO DE PREçO N. 127t2O21

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: A3.424.272rcA01-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade no 74O.Z3g SSp/UF e
CPF/MF no 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, considerando o julgamento do PREGÂO PRESENCIAL SRF No Síl
2021,IENdO PoT objeto REG,STRO DE PREÇOS PARA AQIIISIçAO DE MATERIAL PARA LABORATORI/o E MEDIàAMENTo PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUN|CIPIO DE ,vOaRES - MT, por lJm Periodo De 12 (doze) lueses, conforme especificações contidas
no Termo de Referência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa OIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LT.
DA, inscrita no CNPJ n" 02.520.82910001-40, com sede na Rod. BR 480, n' 180, Centro, BaÍão de Cotegipe-RS, Cep: 99.740-000, fone: 54-3523-2600,

. e-mail: dimaster@dimaster.com.br, sendo representado pelo Sr. Aldecir Maciak, CPF n" 687.498.990-15, nas quantidades estimadas na CúUSULn
PRIMEIRA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação por ela alcançada, conforme especificaçôes constantes no Anexo
I do edital, atendendo as condições previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes da presente Ata de Registro de Preços, suieitando-se as
partes às normas constantes das Leis n" 8.666/1993 e 10.52012002, alteraçôes e demais normas aplicáveis,, em conformidade com as disposiçôes a
seguir:

1. CúUSULA PRIMEIRA. DO OB.fETO

1.1. constitui objeto desta licitação o REGISTRo DE PREços PARA AQUtstÇÂo DE MATERTAL 1ARA LABoRAT}RI} E MED\)AMENT, 1ARA
AÍENDERASECRETARTAMUN,CTPALDESAÚDEDOMIINICÍP,ODE^/OERES- MT,portlmPeriodoDe12(doze)Meses,conformeespeciÍica-
çôes contidas no Termo de Referência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP n'51/2021, onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos,
sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus anexos que Íazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos.

Descrição Marca lund. litedida Valor UnltáriolValor Total
DO 2OO MG RANBAXY IUNIDADE 3000 R$ 0,18 iR$ 540,00

27411 AMIODARONA 2OOÍ\ i COMPR RANBAXY IUNIDADE 30000 1$ 0,40 lR$ 12.000,00
3141 8 LOSARTANA POTA ,ICA 50MG/COMPRIMIDO PRAfl DONADUZZI IUNIDADE i00000 R$ 0,07 JR$ 21.000.00
509 PRATI OONADUZZI íUNIDADE 30000 R$ 0,10 lRS 3.000,00

RESPIRIDONA l IVG GOTAS) PRATI DONADUZZI IUNI DADE 500 R$ 9,40 lR$ 4.700,00
1 5298 SAIS P/ REIDRATAC, iO ORAL - ENVELOPE NATULAB IUNIDADE ,000 1$ 0,69 lR$ 3.450.00

I lRí

O vator global desta ata de registro de preço ó di, R$ 44.690,00 (quarenta e quatro mil, seiscentos e noventa reais).

2. CúUSULA SEGUNDA - DA V|GÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

^ 2.1. A presênte Ata de Registro de Preços terá a validade de '12 (doze) meses, se não for outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando
a vigência da ARP, contados a paíir de sua assinatura.

2.1 . í . Publicada na imprensa oficial a Ata de Regislro de Preço terá efeito de compromisso de Íornecimento.

2.2. Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na dáusula primeira, podendo utilizat, paÍa tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba rêcurso ou indenizaçáo de qualquer espécie à emprese detentora.

2.3. Em cada âquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP n" 5112021 , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento
das partes.

2.3.'t E facultado à administração realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema de RegistÍo de Prêços, obseryado o disposto no art. 57 da
Lei no 8.666. de 1993.

2-3-2 Os contratos deconentes do Sistema de Regisko de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666, de 19g3.

3. CLÁUSULA TERCETRA - DOS PREçOS REGTSTRAOOS

3.1. Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os constantes do Anexo I do Edital, que é parte integrante da
presentê ata.

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preços rêgi§tíados serão fixos e iíreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente compÍovêdas de oconência de
situação prevista na alínea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

,Í. cúusulA QUARTA - DA UTIL|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

-dt'
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a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administraçáo Municipal, que não tenha participado
do licitatório, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitações, para que este, mediante aceite da licitante, autorize e
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecendo a ordem de classificação, e desde que comprovada a vanta-
gem.

4.2. CabeÉ ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

4.3. As aquisiçôes adicionals não poderão exceder por Órgão, ou Entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de
Registro de Preços.

4.4. Os órgãos ou entidâdes que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverâo observar, quanto ao preÇo unitário, as quantidades máximas, cláu-
sulas e condições constanles do Eclital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

5. CúUSULA QUTNTA - DA F|SCALIZAçÃO

5.1. A Secretaria Municipal de Saúde e demais Unidades que utilizarem desta Ata de Registro de Preços, indicará Servidores, para fiscalizar quanto ao
cumprimento de suas respectivas cláusulas, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, bem como para rejeitar os produtos em

desacordo com as especificaçôes do edital;

6. CúUSULA SEXTA- DO PRAZO, DO LOCAL E DAS COND!çÕES DE FORNECTMENTO DO OBJETO.

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade com disposições e especiÍicaçôes do edital da licitação, de
acordo com o termo de referência, proposta de preços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços.

6.1.1. Para fornecimento dos produtos registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deve estar devidamente assinada e publicada, nos termos
legais, seÍá celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento.especíÍico a critério da Administração, conÍorme constan-
te no Termo de Referência - Anexo I do presente edital.

6.2. Os itens deverão aprêsentar registro no Ministério da Saúde e ANVISA.

6.2.1. Na entrega, os produtos dêverão apresentar Registro no Ministério da Saúde, que será conÍerido pelo responsável do Almoxarifado Central do
municÍpio;

6.2.2. A nota fiscal deverá conter o item e a validade dos produtos.

6.3. A entrega dos itens será em etapas, as solicita@es dar-se-ão periodicamente ou evenlualmente na medida da necessidade, quando a Secretaria
Municipal de Saúde através de servidores previamente autorizados solicitará o fomecimento dos produtos junto à conlratada, mediante de Ordem de
íornecimento, obrigatoriamente acompanhada da nota de empenho.

6.3.1. Os Produtos solicitados deverão ser entregue pela empresa vencedora no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado à Praça

Josino Serra, Barno Centro, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

6.3.2. A entrega deverá ser feita, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, descrita no empenho.

6.3.3. A licitante deverá ter disponíveis, todos os itens adjudicados, para efetuar a entrega. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto,

a empresa dassiÍicada em segundo lugar poderá ser convocada para o fornecimento dos mesmos.

6.4. Os prazos especificados neste item consideram-se cumpridcs, se a empresa vencedora comprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal
mencionado.

6.5. O prazo de validade dos itens quando da entrega pela contratada Unidade contratante, deverá serde no mínimo,75o/ode sua validade, contados
da data de Íabricação. Os cêsos excepcionais serão analisados após aviso prévio.

6.5.1. A nota Íiscal deverá conter o lote e a validade dos produtos.

6.6. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequâdos ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

6.7. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
da presente edital.

6.8. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituÍdos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

7. CúUSULA SÉnMA- DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

7.1. Os produtos solicitados deverâo ser fornecidos em rigorosa e êstrita obediência às prescriçôes e exigências contidas no ANEXO I deste Edital e à
proposta adjudicada, que serão parte integrante da Ata de Registro de Preços.

7.2. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

7.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:

a) se disser respeito à especiÍicação, rejeítá-lo no todo ou em parte, determinando sua subslituiÉo ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá faz&la em conformidade com a indicação da Administraçâo, no prazo máximo de'10 (dez) dias,
contados da notificaçâo por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) se disser respeito à diferença de quântidade ou de partes, determinâr suâ complementação ou rescindir a contrataÇão, sem prejuÍzo das penalidades

cabíveis;
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d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 1

contados da notiflcação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

7.3.1. Após a entrega do produto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificaçÕes do mesmo, o município reserva-se o direito de
substituí-los, complementá-los ou devolvê-los.

7.3.2. Ocorrendo a rejeição em algum produto, a CONTRATADA será notificada pêlo destinatário, Secretaria Municipal de Saúde, para a retirada dos
mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correÇôes cabíveis.

7.3.3. A rêcusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções previslas no presente ediial.

7.4. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues.

7.5. A execução do objeto será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo gestor responsável de cada unidade Requisitante.

7.6. Dentro do prazo de vigência do Regisko de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fomecimento dos produtos, desde que obedecidas às condi-
ções da presente editâ|.

7.7. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela licitante vencedora, a Íim de evidenciar o
cumprimento das exigências do Contrato, podendo, quando necessário, solicitar documêntos comprobatórios para fins de verificaçâo.

s. cúusulA oTTAVA - oAs oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

8.1. EÍetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste lnstrumento.

8.í .1. Cumprir todas as obrigaçôes assumidas através do Edital e Ata de Registro de Preços, eÍetuando os pagamentos devidos nas condições esgabe-
lecidas nos respectivos Edital e Ata:

8.í.2. Aplicar as sançóes administrativas, quando se façam necessárias;

8.1.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da presentê Ata, em especial quanto à aplicação de sanções, alteraçôes e
repactuaçôes da mesma;

B.'1.4. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaçáo da execução desta Ata, alertando o Íornêcedor das Íalhas que porventura ocorram, exigindo suâ
imediata coneção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade o fornecedor;

8.1.5. Esclarecer as dúvidas e indagaçôes do fomecedor, por meio da Íiscalização do Contrato;

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada obriga-se a Íornecer o obleto, êm rigorosa e estrita obediência às prescriçóes e exigências contidas'no Termo de Referêncra.

9.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos tntegrantes desta Ata e sem alteração dos preços
estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

9.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem
ônus adicionais de qualquer naluÍeza ao CONTRATANTE:

9.2.2. Manler estoque regular de produtos, de modo a podeÍ atender de imediato as solicitações da contratada.

9.2.3. Fornecer os pÍodutos em conformidade com as disposições do Termo de Referência, Edital e seus Anexos, e de acordo com a proposta apresen-
tadâ;

9.2.4. Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislaçâo pertinente, mantendo durante toda a exe-
cução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

9.2.5. As empresas vencedoras deverá disponibilizar para os trabalhadores dos serviços de saúde, capacitâção sobre a coneta utilização do dispositivo
de segurança (NR 32 item 32.2.4.'16.1)

9.2.6. Cumprir as posturas municipâis e as disposiçôes legais estaduais e federais que interfiram na execução do presente fomecimento;

9.2.7. Providenciar a imediata coneção dos defeitos apontados pêla contratante quanto âos produtos fornecidos, o objeto da contrâtação, em que se
verifiquem vÍcios, dêÍeitos ou incorreções, resultantes da Prestaçáo dos Serviços, no prazo assinalado pelo Município;

9.2.7.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prâzo assinalado, fica facullado ao requerer que ela sela executada à custa do detentor dâ
ata, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata;

9.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

9.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato:

9.2.'10. Aceilar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos que se façam necessários nas compras, de alé 25o/o (vintê e cinco por cento), de
acordo com o art. 65. §'to da Lei Federal no 8.666/93, nâo sendo necessária à comunicação prévia da Contratante;

9.2.11. Cumprir todas as obrigaçÕes de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentês do trabalho, com relação
ao pessoal designado paÂ a rcalização do Íornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;

9.2.12. Manter, durante toda a execução desta Ata e do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na Licitação;

9.2.13. Apresentar durante a execução da ata, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às
obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, trabalhislas, prêvidenciários, tributários, fiscais e comerciais;
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. , C:ZâmLpcí'ioer, inoependentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a tercêiros, na execução do
' ,, trqtfrSçj.greôto objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo

CONTRATANTE.

9.2.15. lndenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissáo de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a
que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a âmpla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposiÇõês legais vigentes;

9.2.16. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposiçôes legais em vigor;

9.3. A presente ata deverá ser executada Íielmente pelas parles, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei no 8.666/93.

9.4. Designar formalmente um prêposto para representáJa administrativamente junto à contrâtânte, durante o período de execução do objeto, para exer-
cer a supervisão e controle quanto ao cumprimento dos mesmos;

9.5. Ficam fazendo parte do presente ATA, independentemente de sua transcrição, o EDITAL DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP n" 51/2021

e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA.

í0. CúUSULA DÉGIMA. DO PAGAMENTO

10.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneficiário da ata, a quantia relativa ao eÍetivo fornecimento dos produtos, cal-
culado de acordo com os pÍeços constantes da proposta, já incluÍdas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.

10.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as despesas e cuslos, como por exemplo: impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguros, fretes e outras despesas,
de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presentê licitação, ou que venham a implicar no fiel cumpri-
mento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.

10.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, em até 15 (quinze) v
dias, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.

'10.3.1. Os pagamentos serão creditados em favor da benéficiária por rieio de depósilo Banúrio em conta conente indicada na proposta, contendo o
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

10.4. As notas fiscâis que apresêntarem incorreçóes serão devolvidas à contratadâ e seu vencimento ocorrerá em 30(trinta) dias após a data de sua

apresentação válida.

'10.5. Do montante devido, serão deduzidos os valores teferentes à retenção de Tributos e Contribuições no§ termos e gradação da legislação Íiscal
pertinentes.

10.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e
consequêntemente lançado no instrumento contratual.

10.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigaçâo que lhe tenha sido imposta, em decor-
rência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensaçâo.

1í. CúUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

1 1.1. DuÍante a vigência da Ata, os preços registrados serão Íixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1 1.2. Mesmo comprovada a oconência de situação prevista na alínea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei n'8.666/93, a AdministraÉo, se julgar conveniente,
poderá oplar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

11.3. Comprovada a reduçâo dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, deÍinido o novo preço máximo a ser pago pela

Administração, o Proponente registrado será convocado pela CONTRATANTE para a devrda alteraÇão do valor registrado em Ata. \/
11.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a firmâr as contratações que dela poderá advir,

facultando.se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fomecimento
em igualdade de mndições.

'I 1.5. Para a concessão da revisão dos preços, a empresâ deverá comunicar a Contratante, a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com
pedido justiÍicado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração eiou planilha de custos.

11.5.1. Até a decisão flnal da Administração Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 15 (quinze) dias a contar da entrega completa da docu-
mentação comprobatória, o fornecimento do objeto solicitado pela Administração ao Contratado, deverá oconer normalmenle, pelo pÍeço registrado em

vigor.

12. CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DAS ALTERAçÔES NA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçÕes contidas no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993, quando:

12.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços Íegistrados, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados,
cabendo a Contratante promover as necessárias negociações junto aos fomecedores.

12.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supervêniênte, tomar-se superior ao preçô praticado no mercado;

12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

'12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e

12.'l.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociago.
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12.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente
puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá:

12.1.3.1' Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicaçáo da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, e;

12.1.3.2. Convocar os demais Íornecedores visando igual oportunidade de negociaçáo.

12.'1.4. Não havendo êxito nas negociaçóes, a Conlratante irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

í3. cLÁusuLA DÉclMA TERcEIRA- Do cANcELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREÇos

Í3.1. A presente Ata ou o Registro de FornecedorespecíÍico poderão sercancelados de pleno direito nas seguintes situâçóes:

13.í.1. Pela autoridade administrativa competente, mêdiante comunicaçáo da UNID. requisitante, quando:

13.1.1.1. a êmpresa detentora não cumprir as obriga@es dele constântes:

13.1.1.2 a empresa detentora não retirar a nota de empenho noiprazo estabelêcido e a autoridade competente, consultada a UNID. requisitante, não
aceitar sua justificativa;

13.1.1.3. a empresa detentora der causa à rescisão administrativa da contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das
hipóteses previstas no art. 78, inciso I a Xll, ou XVll, da Lei Federal n.o 8.666/93, com âs respectivas alteÍações posteriores;

13.1.1 .4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente deste instrumento de registro;

1 3' 1.1 .5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora não aceitar reduzir o preço registrado;

I 3.1.1 .6. por razões de interesse público, devidamente demonstradas ê justiÍicadasrpela Administração.

13.1.2. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar éstar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando
ocoÍrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal. n.o 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores.

13.1.2.1. A solicitaÇão da(s) detentoÍa(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida à Assessoria Jurídica do município, facultada a
esta a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razôes do pedido.

13.2. Oconendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa dêtentora será comunicada por coÍrespondência com aviso de
recebimento, devendo este ser anexado ao processo que tivêr dado origem ao registro de preços.

13.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por pubÍicação no Diário Oficial do Estado,
considerandose cancelado o preço registrado a partir da publicação.

13.3. Oconendo rescisáo contratual na forma do inciso l, do art. 79, da Lei no 8.666/93, o MunicÍpio de Nobres-MT., adotará as medidas ordenadas pelo
art. 80, dô mesmo diploma legal.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

14.1. A licitante que, sem justa causa, nâo cumprir as exigências constantes desta licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos
íortuitos ou de força maior, devidamente, justificados e comprovados a iuízo da administração, aplicar-se-ão as penalidades, em Íunção da natureza e
gravidade da falta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administraçâo.

14'í.1. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na sua execução, bem como sua execução fora das condições e es-
pecificàçôes definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA su.ieitar-se-á, as seguintes
penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais tenha conconido, e desde que, ao câso, não se apli-
quem as demais penalidades;

b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, até o 30" (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades;

c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no descumprimento das obrigaçôes assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, após o 30" (trigésimo) diâ, limitada ao percenlual de 10o/o (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades;

d) Multa indenizatória de loYo (dez por cento) sobre o valor da contrataÉo, incidente no caso de inexecução total;

e) No descumpÍimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma proporcional ao inadimplemenlo;

f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o MunicÍpio, pelo prazo de até g2(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos dêterminantes na punição ou até
que seja promovlda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa;

h) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele
contÍataÍ, Pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral dê uma Ordem de Serviço ou descumprimento parcial de mais de uma
Ordem de Serviço.

14.1,2' Poderá ser aplicada multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar
com o município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis, enquânto perdurarem os motivos determinantes na
punição ou até que seja promovida a rêabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direilo prévio da citação e da
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4%i
amplátéfeo-a. o licitante que não assinar o contrato, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
e prerpd§Ía, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, lizer declarcção falsa ou cometer fraude Íiscal;

14.2. As penalidades previstas poderâo ser suspensas no todo ou em parte, quando 9 atraso no cumprimento das obrigaçoes for devidamente justificado

pela empresa CONTRATADA, por escrito, no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante;

14.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo

máximo de 10 (dez) dias conidos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o caso, cobrada administrativa ou
judicialmente;

14.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da

Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarret3r ao Município;

'14.5. A aplicação de qualquer penalidade previstia nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas

nas Leis Federais n.o 8.666/93 e no 10.520/02, no Decreto Federal no 3.555/00, e suas atualizações.

'14.6. Das sançôes acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa;

14.6.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê deÍesa prévia do interessado e recuÍso nos prazos definidos

em lei, sendelhe franqueada vista ao processo.

í5. CúUSULA DÉC|MA QUTNTA- DAS DtSpOStçÔES HUaIS

15.1. Aos casos omissos aplicar-se-âo as demais disposições constantes da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de2gO2, do Decreto n.o 3.555, de 08 de

agosto de 2000, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a.espécie.

15.1.1. As parles Ílcam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio dê lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrênte do presente registro para qualquer operação financeira.

'15.2. Oualquer órgão ou entidadê integranle da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que

manifesle interesse e mediante prévia autorização deste Departamento.

'15.3. Caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi@es nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fomêcimento não prêjudique as obri-
gações anteriormente assumidas.

'15.4. As aquisi@es adicionais de que trata o subitem 12.2 náo poderão exceder, pcr órgão ou entidade, a í 00% (cem por cento) dos quantitativos re-

gistrados na Ata de Registro de Preços.

16. GúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO CONTRATUAL

16.í. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questÕes advindas da aplicaÉo
deste inslrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que sêja.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença

de duas testemunhas, para que produza sêus juridicos efeitos.

Nobres / MT, 10 de sêtembro de 2021 .

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

DIMASTER COMERC]O DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

C N PJ n" 02.520.829 lOO0 I 40

Sr. Aldecir Maciak

CPF n'687.498.99G.15

Testemunhas:

lome:
).P.F. n.o
\ssinatura:

iNome:
:C.P.F.n.o
IAssinatura:

LrcrrAÇÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 136/202í

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No í36/2021

Pelo presente instrumento, o MunicÍpio de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.2721000'l-07 neste ato re-

presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 740.239 SSPiPR
e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres- MT, considerando o julgamento do PREGÂO PRESENCTAL SRP No 5í/
2021, tendo por objelo REGTSIRO DE PREçOS PARA AQlJlSlçAO DE MATERIAL PARA LABORATORIO E MEDICAMENTO PARA ATENDER A
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15.í. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.o 10.520, de i7 de julho de2002, do Decreto n.o 3.555,
agosto de 2000, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1 993, e demais normas aplicáveis a espécie.

'1 5.1.1 . As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrenle do presente registro para qualquer operação financeira.

í5.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que
maniÍesle interesse e mediante prévia autorização deste Departamento.

í5.3. Caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar peta aceitação ou nâo do
fornecimento à outrâ entidade ou órgão, independentemênte dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obri-
gações anteriormente assumidas.

15.4. As aquisições adicionais de que trata o §ubitem 12.2 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 1OO% (cem por cento) dos quantitativos re-
gistrados na Ata de Registro de Preços.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO GONTRATUAL

'16.'1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação
deste inslrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado quê seja.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos eÍeitos.

^, Nobres / MT, 10 de setembro de 2021 .

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

C.A DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS HOSPITALARES EIREL!

CNPJ: 26.457.348/000í -04

Sr. Marcelo Santana Costa

CPF: 899.100.521-72

Testemunhas:

LtctrAÇÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 128t2021

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 128t2021.

^ Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.272t0001-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 740.23g SSp/pR
e CPF n.o 159.026.509-25, resídente e domiciliado nesta cidade de Nobres- MT, considerando o julgamento do pREGÃO PRESENCIAL SRp No Sl/
2021, tendo por objelo REGrsrRo DE PREços PARA AQtJlslçÃo DE üIATERIAL qARA LABoRAToRto E MED|C,AMENT, qARA ATENDER A
SECRETARIA MIINICIPAL DE SAÚDE DO MUNTCÍP\O DE 

^rOaRES 
- llT, por um Período De 12 (dozQ Meses, conforme especificações contidas

no Termo de ReÍerência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa clENTlFlcA MÉDrcA HospITALAR LTDA, inscrita no CNpJ:
07.847.837/0001-10, localizada na Avenida Anápolis, s/n, QD 29-4, Lote 06, Bairro Vila Brasília, no municípro de Aparecida de Goiânia - Goiás, CEp 74.
911-360, Íone (62) 3088-9700, E-mail: contato@cientificahospitalar.com.br neste ato representada pelo Sr. Femando HiginoAraújo Caldeira, portador
do RG: 3729155 ssP/Go e o CPF: 8.11.194.611-20, nas quantidades estimadas na CúUSULA PRIMEIRA DESTA ATA DE REGISTRo DE pREÇoS,
de acordo com a dassiÍicação por ela alcançada, conÍorme especiÍicações constantes no Anexo I do edital, atendendo as condiçÕes previstas no lns-
trumento ConvocatÓrio e as constantes da presente Ata de Registro de Preços, sujeilandese as partes às normas constantes das Leis no 8.666/1g93 e
10.52012002, alterações e dêmais normas aplicáveis,, em conformidade com as disposiçôes a seguir:

í. CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitaçâo o REGISIRo DE PREçOS PARA AQUiSIçAO DE MATERTAL PARA LABORATORTO E MED'CAMENTO zARA
ATENDER A SEGRETARIA MIJNIaIPAL DE SAÚDE DO MUN\CIPIO DE TVoBRES - MT, por llm periodo De 12 (cloze) l,eses, conforme especiÍica-
ções contidas no Termo de Referência - anexo l, do edital - Pregão presencial SRp no S.t/2021 , onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos,
sujeitando'se a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus anexos que fazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos.

ódioo Oêscrição Marca Und. Medida Quântidade VâloÍ UnitáriolValor Total
1 26508 ETONIDATO 2 MG/ML INJETAVEL - CX C/ 5 AMP BLAU CAIXA 500 RS 70.28 lR$ 35.140.00
14919 SINVASTATINA 2OMG COMPR SANDOZ UNIDADE 65.000 R$ 0.08 IRS 5.200.00

ln$ m.a+o,oo
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n rn\
O 9àíd gloOaf desta ata de registro de preço é de R$ 40.340,00 (quarenta mit, trezentos e quarenta reais).

z. cúiJsuLA SEGUNDA . DA VIGÊNGIA DA ATA DE REGISTRo DE PREços

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de í2 (doze) meseê, se não for outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando
a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.1.1. Publicada na imprensa oficial a Ata de Regislro de Preço terá efeito de comprcmisso de fornecimento.

2.2. Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal no 8.666,€3, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,

não será obrigado a aquisição, exclusivamente porseu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar,para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba rêcurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisiçáo decorrentê desta Ata, serão observadas, quanto âo preço, as cláusulas e condiÇões constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP no 5112021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso; independenle de transcrição, por ser de pleno conhecimento
das partes.

2.3. í É facultado à administração realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema de Registro de Preços, observado o disposto no art. 57 da

Lei no8.666, de 1993.

2.3.2 Os contratos deconentes do Sistema de Regisko de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no aft. 65 da Lei no 8.666, de 1 993.

3. CúUSULA TERCETRA - DOS PREçOS REGTSTRADOS

3.1. Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os constantes do Anexo I do Edital, que é parte integrante da
presente atia.

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas dê ocorrência de
situaçâo prevista na alínea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA UT|LIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.'1. Durante a sua vigência, â presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal, que não tenha participado

do certame licitatório, mediante manifestação de interesse junlo ao Departamento Ce Licitações, para que este, mediante aceite da licitante, autorize e

indique os possÍveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecendo a ordem de classificação, e desde que comprovada a vanta-
gem.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimenlo, independente dos quântitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

4.3. As aquisições adicionais não poderáo exceder por Orgão, ou Entidade, a 509â (cinquenta por cento) dos quantitativos regislrados nesta Ata de
Registro de Preços.

4.4. Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão obseryar, quanto ao preço unitário, as quantidades máximas, cláu-
sulas e condições @nstantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

5. cúusulA eurNTA - DA FtscALrzAçÃo

5.í. A Secretaria Municipal de Saúde e demais Unidades que utilizarem desta Ata de Registro de Preços, indicará Servidores, para fiscalizar quanto ao
cumprimento de suas respectivas cláusulas, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, bem como para rejeitar os produtos em

desacordo com as especificações do edital;

6. CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDTçÔES DE FORNECTMENTO DO OBJETO.

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade com disposições e espêcificações do edital da licitação, de
acordo com o termo de reÍerência, proposta de preços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços.

6.1 .1. Para fornecimento dos produtos registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deve estar devidamente assinada e publicada, nos termos
legais, será celebrado o Conlrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fomecimento especíÍico a critério da Administração, conforme constan-
te no Termo de Referência - Anexo I do presente edital.

6.2. Os itens deverão apresentar registro no Ministério da Saúde e ANVISA.

6.2.1. Na entrega, os produtos deverão apresentar Registro no Ministério da Saúde, que será conferido pelo responsável do Almoxarifado Central do
município;

6.2.2. A nota fiscal deverá conter o item e a validade dos produtos.

6.3. A entrega dos itens será em etapas, as solicitações daÍ-se-ão periodicamente ou eventualmente na medida da necessidade, quando a Secretaria
Municipal de Saúde através de servidores previamente autorizados solicitará o fornecimento dos produtos junto à conlratada, mediante de Ordem de
fornecimento, obrigatoriamente acompanhada da nota de empenho.

6.3.1. Os Produtos solicitados deverão ser entregue pela empresa vencedora no Almoxarifado da SecÍetaria Municipal de Saúde, localizado à Praça
Josino Serra, Baino Centro, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

6.3.2. A entrêga deverá ser Íeita, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, descrita no empenho.

6.3.3. A licitante deverá ter disponíveis, todos os itêns adjudicados, para efetuar a êntrega. Caso não sêja efetivada â entrega dentro do prazo previsto,

a empresa classiÍicada em segundo lugar poderá ser convocada para o fornecimento dos mesmos.

6.4. Os prazos especificados neste item consideram-se cumpridos, se a empresâ vencedora comprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal
mencionado.
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6.5. O prazo de validade dos itens quando da entrega pela contratada Unidade contratante, deverá ser de no mínimo, 75o/o de sua validade, tentados
da data de fabricação. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio.

6.5.1 . A nota fiscal deverá conter o lote e a validade dos produtos.

ô.6. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vÍcios de qualidade
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes dimtnuam o valor, conforme diploma legal.

6.7. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fomecimento do produto, desde que obedecidas às condiçôes
da presente edital.

6.8. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos Íornecidos em desacordo mm a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

7. CúUSULA SÉnMA. DAS CONDTçOES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

7.1' Os produtos solicitados deverão ser fornecidos em rigorosa e estrita obediência às prescriçóes e exigências contidas no ANEXO I deste Edital e à
proposta adjudicada, que serão parte integrante da Ata de Registro de Preços.

7.2' No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposiçõeb da Lei Federal n'8.666/93 e suas alteraçóes.

7,3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitáJo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contrataÉo, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá Íazàla em conformiâade com a indicaÉo da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
,^\ contados da notificação por escrito, mantido o prêço inicialmente contratado.

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;

d) na hipótese de complemêntaçâo, a Gontratada deverá fazê-la em conformidade com a indlcação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados da notiÍicação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

7.3.'1. Após a entrêga do produto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificaçôes do mesmo, o município reserva-se o direito de
substituí-los, complementá-los oú dêvolvê-los.

7'3.2. Oconendo a rejeiçâo-em algum produto, a CONTRATADA será notiÍicada pelo destinatário, Secretaria Municipal de Saúde, para a retirada dos
mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis.

7.3.3. A recusa da CONTRATADA em atender o eslabelecido no item anterior, implicará na,aplicação das sanções previstas no presente edital.

7.4. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entrêgues.

7.5. A execução do objeto será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo gestor responsável de cada unidade Requisitante.

7.6. Dentro do prazo de vigência do Regisho de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fomecimento dos produtos, desde que obedecidas às condi-
çôes da presente edital.

7.7. O município reserya-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o
cumprimênto das exigências do Contrato, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de veÍificação.

s. cúusuLA otTAvA - DAs oBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

. 8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas nestê lnstrumento.

8.1 . í. Cumprir todas as obrigações assumidâs através do Edital e Ata de Registro de Preços, efetuando os pagamentos devidos nas condições estabê-
lecidas nos respectivos Edital e Ata;

8.1.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias;

8.1.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da presente Ata, em especial quanto à aplicação de sanções, alteraçôes e
repactuações da mesma;

8.1.4. Realizar o acompanhamênto e a Íiscalização da execução desta Ata, alerlando o fomecedor das falhas que porventura ocoÍram, exigindo sua
imediata correção. Tal Íiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade o fornecedor;

8.'1.5. Esclarecer as dúvidas e indagações do fomecedor, por meio da Íiscalização do Contrato;

9, CúUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, em rigorosa e estrita obediência às prescriçÕes e exigências contidas no Termo de Referência.

9.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes desta Ata e sem alteração dos preços
estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

9.2.í. Direcionartodos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem
ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE;

9.2.2. Manter estoquê regular de produtos, de modo â poder atender de imediato as solicitações da contrâtada.

9.2.3. Fornecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de ReÍerênciâ, Edital e seus Anexos, e dê acordo com a proposta aprêsen-
tada;
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os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislaçâo pertinente, mantendo durante toda a exe-
Conlrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nestê procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas;

9.2.5. As empresas vencedoras deverá disponibilizar para os trabalhadores dos serviços de saúde, capacitação sobre a correta utilizaçáo do dispositivo
de segurança (NR 32 item 32.2.4.16.1)

9.2.6. Cumprir as posturas municipais e as disposiçôes legais estaduais e federais que interfiram na execução do presente fomecimento;

9.2.7. Providenciar a imediata coneção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos fornecidos, o objeto da contrataçãot em que se
veriÍiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, resultantes da Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo Município;

9.2.7.í. Na hipótesê de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fca facullado ao requererque ela seja executada à custa do detêntorda
ata, descontando'sê o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata;

9.2.8. Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

9.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;

9.2.10. Aceitar, nas mesmas condiçôes do contrato, os acréscimos que se Íaçam necessários nas compras, de até 25o/o (vinte e cinco por cento), de
acordo com o art. 65, §1" da Lei Federal no 8.666i93, não sendo necessária à comunicação prévia da Contratante;

9.2.1 1 . Cumprir todas as obrigaçôes de natuÍeza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação
ao pessoal designado para a realizaçâo do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empÍegatÍcio;

9.2.12. Manter, durante toda a execução desta Ata e do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na Licitação;

9.2.13, Apresentar durante a execução da ata, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às

obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, kibutários, Íiscais e comerciais; \/

9.2.14. Responder, independenlemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do
fornecimento objeto da licitação, não sendo exduída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo
CONTRATANTE.

9.2.'t5. lndenizar terceiroq e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalizaçâo por parte deste, pelos danos ou prejuízos a

que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fomecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

9.2.16. Submeter-se à ÍiscalizaÉo por parte da Conlratante, bem como às disposiçóes legais em vigor;

9.3. A presente ata deverá ser executada Íielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei no 8.666/93.

9.4. Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à contratante, durante o período de execução do objeto, para exer-
cer a supervisão e contÍole quanto ao cumpÍimento dos mesmos;

9.5. Ficam fazendo parte do presente ATA, independentemente de sua transcrição. o EDITAL DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP no 51/2021

e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA.

10. CúUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Conlratante pagará ao beneficiário da ata, a quantia relativa ao efetivo fornecimento dos produtos, cal-
culado de acordo com os preços constantes da proposta, já incluídas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.

10.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: impostos,
encargos sociais, trabalhistas, prevrdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguros, fretes e outras despesas,
de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumpri- 

v
mento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.

10.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido pela Sêcretaria Municipal de Saúde, em até 15 (quinze)

dias, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.

10.3.í. Os pagamentos serão creditados em favor da beneflciária por meio dp depósito Banúrio em conta conente indicada na proposta, contendo o

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

10.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 3O(trinta) dias após a data de sua

apresentação válida.

10.5. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retençâo de Tributos e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal
peÍtinentes.

10.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

10.7. Nenhum pagamento será efetuado à Conhalada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação gue lhe tenha sido imposta, em decor-
rência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.

íí. cúusulA DÉclMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

1í.í. Durante a vigência da Ata, os preços registrados seráo Íixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93 ou de redução dos preços prâticados no mercado.
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1 'l '2. Mesmo comprovada a oconência de situação prevista na alÍnea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93, a Administraçao, se julgar convbhiente;y. ,'
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

11.3' Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condiçÕes do registro, e, definido o novo preço máximo a serpago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela CONTRATANTE para a devida alteração do valor registrado em Ata.
'I í.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a Íirmar as conlratações que dela poderá advir,
facultandose a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo âssegurado ao beneficiário do registro preÍerência de fomecimento
em igualdade de condições.

'| í.5. Para a concessão da revisâo dos preços, a empresa deverá comunicar a Conlratantê, a variação dos preços, por escrito e imediatamentê, com
pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobâtórios da majoração e/ou planilha de custos.
'I 1.5.1. Até a decisáo final da Administraçáo Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 15 (quinze) dias a contar da entrega @mpleta da docu-
mentação comprobatória, o fornecimento do objeto solicitado pela Administração ao Contraladq deverá oconer normalmenle, pelo preço registrãdo em
vigor.

12. GúUSULA DÉclMA SEGUNDA. DAS ALTERAçóES NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12'1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993, quando:
'12.1.'t. Houver íedução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos produtos Íegistíados,
cabendo a Contratante promover as necessárias negociaçôes junto aos fomecedores.

1 2.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado;

12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociaçáo para reduÉo de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.1.2,2, Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e

12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de gêgociação.

12.1.3. Quando o preço de mercado tornar-sê superior ags preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não
puder cumprir o compronrisso, a Contratantê poderá: 

::.".

12.1.3.'1. Liberar o fomecedor do compromisso assumrdo, sem aplicaçáo da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, e;

12.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

'I 2.1 .4. Náo havendo êxito nas negociaçôes, a Conlratante irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa à aquisiçáo pretendida.

í3. GúUSULA DÉCIMA TERCETRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

1 3.'1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor especÍÍico poderão ser cancelados de pleno direito nas seguintes situações:

13.1.1. Pela autoridade administrativa compêtente, mediante comunicação da UNID. requisitante, quando:

1 3.1. 1 .1. a êmpresa detentora não cumprir as obrigações dela constantes;

13.1.1.2 a empresa detentora não reürar a nota de empenho no prazo estabelecido e a autoridade competente, consultada a UNID. requisitante, não
aceitar sua justiÍicativa;

13.1.1.3. a empresa detentora der causa à rescisão administrativa da contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das
hipóteses previstas no art. 78, inciso I a Xll, ou XVll, da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respê'ctivas alteraçôes posteriores;

13.1.1.4. em qualquerdas hipóteses de inexecução total ou pârciâl da contratação decorrente deste instrumento de registro;

13.1.1.5. os preços registrados se apresentarem superiorês aos praticados no mercado e a detentora não aceitar reduzir o preço registrado;

13.1.1.6. por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justiÍicadas pela Administração.

'13.1.2. Pela detentora, quândo, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando
ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n.o 8.666/93, com a6 respectivas alterações posteriorês.

13.'l.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida à Assessoria Jurídica do municÍpio, facultada a
esta a aplicação das penalidades previstas, €so não aceitas as razões do pedido.

13.2. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pela Administraçâo, a empresa detentora será comunicada por correspondência com aviso de
recebimento, devendo este ser anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços.

13.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado,
considerandose cancelado o preço registrado a partir da publicação.

13.3. Ocorrendo rescisáo contratual na forma do inciso l, do art. 79, da Lei n' 8.666/93, o Município de Nobres-MT., adotará as medidas ordenadas pelo
art. 80, do mesmo diploma legal.

í4. CúUSULA DÉC|MA QUARTA. DAS SANÇôES ADMTNTSTRATTVAS

í4'1. A licitante que, sem justa causa, náo cumprir as exigências constantes desta licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os cÍtsos
fortuitos ou de força maior, devidamente, justiÍicados e comprovâdos a.iuízo da administração, aplicar-se-ão âs penalidâdes, em Íunção da natureza e
gravidade da falta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração.
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total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na sua execução, bem como sua execução fora das condições e es-
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes
enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais tenha conconido, e desde que, ao caso, não se apli-
quem as demais penalidades;

b) Multa de 0,3 o/o (zero vÍrgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-

mento, até o 30" (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades;

c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de alraso no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, após o 30' (trigésimo) dia, limitada ao percentual de 10o/o (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades;

d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso de inexecução total;

e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado dê forma proporcional ao inadimplemenlo;

Q Suspensão temporária de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 02(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa;

h) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele

contralar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento parcial de mais de uma

Ordem de Serviço.

14.1.2. Poderâ ser aplicada multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratâção ê, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar

com o município, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes na

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplic-ou a penalidade, garanündo o direito prévio da citação e da --
ampla defesa, o licitante que nâo assinar o contrato, apresentar documentação falsa, ênsejar o Íelardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal;

14.2. As pênalidades previstas poderáo ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado

pela empresa CONTRATADA, por escrito, no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceilo pela contrâtante;

14.3. As multias serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo

máximo de 10 (dez) dias conidos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o caso, cobrada administrativa ou
judicialmenle;

14.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativâ, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da

Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município;

í4.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas

nas Leis Federais n.o 8.666/93 e no 10.520/02, no Decreto Federal no 3.555/00, e suas atualizações.

14.6. Das sanções acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa;

14.6.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido pÍocesso administrativo, que prevê deÍesa prévia do interessado e ÍecuÍso nos prazos definidos

em lei, sendo-lhe íranqueada vista ao processo.

í5. CLÁUSULA DÉCrMA QUINTA- DAS DISPOSIçÔES FTNAIS

'15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.o 10.520, de í7 de julho de 2002. do Decreto n.o 3.555, de 08 de

agosto de 2000, da Lei 8.666, de 2'l de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.

1 5.1.1 . As partes Íicam, ainda, adstritas às seguintes disposições: :z
a) todas as altera@es que se fizerem necessárias serâo registradas por inlermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação Íinanceira.

'15.2. Qualquer órgão ou entidade integranle da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços duranle sua vigência, desde que

manifesle interesse e mediante prévia autorização deste Departamento.

'Í5.3. Caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Regisko de Preços, observadas as condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do

fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obri-
gações anterioÍmente assumidas.

15.4. As aquisiçôes adicionais de que trata o subitem 12.2 nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 10go/o (cem por cento) dos quantitativos re-

gistrados na Ata de Registro de Preços.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO CONTRATUAL

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação

deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o prêsente lnstrumento Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença

de duas testemunhas, para que produza seus jurÍdicos efeitos.

Nobres / MT, '10 de setembro de 2021.
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LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal
\r-5í.,

cretlrÍcn uÉorca HosptrALAR LTDA

CNPJ : 07.847.837/0001 -1 0

Sr. Fernando Higino Araújo Caldeira

CPF: 8'l 1.194.611-20

Testemunhas:

ome: í

oE -o lNNome:
lCC.P.F.n." AAssinatura:isi n a tr-! ra '

LrcrTAÇÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 137t2021

O valor global desta ata de registro de preço é de R$ 1.055,00 (Um mi! e cinquênta e cinco reais).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAVIGÊNCn DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a valrdade de 12 (dozê) meses, se náo for outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando
a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.1.1. Publicada na imprensa oÍicial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento.

2.2. Nos termos do § 4o do artigo í5 da Lei Federal n" 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,
não será obrigado a aquisiçáo, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na dáusula primeira, podendo utilizar, para lanto, ouhos meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente destâ Ata, serão observadas, quanto eo preço, as cláusulas e condiçôes constantes do edital do PREGÂO PRESEN-
CfAL SRP n" 5112021 , que a precedeu e integra o pÍesente instrumento de compromisso, independente de transcriçáo, por ser de pleno conhecimento
das partes.

2.3.1 É facultado à administraç âo realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema de Registro de Preços, observado o disposto no art. 57 da
Lei no 8.666, de 1993.

2.3.2 Os contratos deconentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

3. CúUSULA TERCETRA. DOS PREçOS REGISTRADOS

3.1. Os preços registrâdos, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os constantes doAnexo ldo Edital, que é parte intêgrante da
presenta ata.

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, excêto nas hipóteses, devidamente comprovadas de oconência de
situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

4. CúUSULA QUARTA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Quântidad6Código
3683í LORATADINA. XAROPE ,I

Dgse'irçiq_* 
-..-......, Valor UnitáriolValor TotalMarca

orati UNIDAE )0 RS 2,11 IRS 1.055.00
lR§ 1.055.00
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 137t2021

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.2721000í-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portadorda RG sob on.o74O.Z39 SSp/pR

,^ eCPFn.o'159.026.509-2S,residenteedomiciliadonestacidadedeNobres-MT,consideÍandoojulgamentodoPREGÃOPRESENCIALSRpNoSí/
2021, tENdO POT ObJEtO REG'STRO DE PREçOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA I.,.BORATORIO E MEDICAMENTO PARA ATENDER A
SEGRETARIA MUNIGIPAL DE SAÚDE Do ttUNtCÍPto DE 

^roBRES 
- llT, por Um Período De 12 (doze) Meses, eonforme especificações contidas

no TêÍmo de Referência - anêxo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa CIRÚRGICA ASSTS DISTRIBUIDoRA DE PRODUTOS PARA
SAUDE, inscrita no CNPJ: 39.610.18410001-4T,localizada a Rua Paineiras, no 171, Bairro: Centro, na cidade de Assis Chateaubriand, CEp: 85.935-000,
fone (44) 352&3499, E-mail: licitação.cirurgicaassis@outlook.com nêstê ato reprêsentâda por administrador Sr. Wantuir Hartel Rodrigues Leite, porta-
dor do RG: 10.322.484-5 SSP/PR e o CPF: 063.527.89$.51, nas quantidades êstimadas na CLAUSULA PRIMEIRA DESTA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada, conÍorme especiÍicações constantes no Anexo I do edital, atendendo as condiçôes previstas
no lnstrumento Convocatório e âs constantes da presente Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis no 8.666/
1993 e 10.520/2002, alteraçôes e demais normas aplicáveis,, em conformidade com as disposições a seguir:

í. CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.í. constitui objeto desta licitação o REGísrRo DE PREÇos PARA AelllslÇÁo DE MATERTAL qARA LABaRAT0RI? E MED|àAMENTo qARA
ATENDER A SECRETARIA MIIN|C,PAL DE SAÚDE DO MUNTCíP\O DE TVOaRES- MT, por tlm Período De 12 (doze) Meses, conforme especifica-
çôes contidas no Termo de Referência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP no 51/202í, onde a vencedora obÍiga-se a fornecer os produtos,
sujeitandese a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus anexos que fazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos.
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15.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrâdos em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obri-
gaÇões anteriormente assumidas.

15.4. As aquisições adicionais de que trata o subitêm '12.2 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a l11o/o (cem por cento) dos quantilativos re-
gistrados na Ata de Registro de Preços.

í6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO CONTRATUAL

16.í. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação
deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem as partes justas e contraladâs, assinam o presente lnstrumenlo Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Nobres I MT, 10 de setembro de 2O21 .

LEOCIR HANEL

PreÍeito Municipal

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

CNPJ: 67.729. 17810004-91

Sra. Rafaeli Daiane Araújo da Silva

CPF: 391.004.37&08

Testemunhas:

t
1
I

,!

LlcrTAÇÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 129t2021

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 129t2021

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: O3.424.ZT2\OOO|.07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 140.23g SSp/pR
e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, consideÍando o julgamento do PREGÃO PRESENGIAL SRp N" 5i/
202í, tendo poT objeto REG,STRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DE MATERIAL PARA LABORATâRI0 E MEDIC,AMENT, PARA ATENDER A
SECRETARTA MIINICIPAL DE SAUDE DO MUNICIP|O DE NOBRES- MT, por llm Periodo De 12 (doze) lUeses, conforme especiÍicações contidas
no Termo de Referência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNpJ: í2.889.
035/0001-02, Iocalizada na Rua Doutor João Caruso, no 2'115, Bairro Distrito lnduslrial, no município de Erechim - Rio Grande do Sul, CEp 99.706-250,
fone (54) 21AÜ7930, E-mail: gabriel.p@inovamedhospitalar.com neste ato representada por seu procurador Sr. Ricardo Benedito de Magalhães, por-
tador do RG: 0430143-9 SSP/MT e o CPF: 346.165.43í-00, nas quantidades estimadas na CLÁUSULA PRIMEIRA DESTA ATA DE REGTSTRO DE
PREÇOS, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada, conÍorme especiÍicaçÕes constantes no Anexo I do edital, atendendo as condições previstas
no lnstrumento Convocatório e as constantes da presente Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis no 8.666/
'1993 e 10.520/2002, alteraçÕes e demais normas aplicáveis, em conformidade com as disposições a seguir:

í. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação o REGíSIRo DE PREçOS PARA AQUiSIÇÁO DE MATERTAL qARA LABORAT0RI} E MEDTàAMENTO qARA
ATENDER A SECRETARIA MUNIC\PAL DE 9AÚDE Do MUNTCÍP\O DE T{OBRES- MT, por Um Período De 12 (doze) Meses, conforme especiÍica-
ções contidas no Termo de ReÍerência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP no 51/202í, onde a vencedora obriga-se a íornecer os produtos,
sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus anexos que fazem parte destâ Ata, indusive o limite de quantitativos.

Gódigo Descriçâo Marca Und. Medida Quantidad€ Valor UnitárioiValor Total
13715 CEFALEXINA 250 MG5ML 6OML SUSPENSAO UNIDADE 2.000 R$ 6,00 lR$ 12.000,00
25809 CEFALEXINA SOOMG COMPR TEUTO UNIDADE ).000 R$ 0,35 lR$ 10.500,00

)ETOCONAZOL 2% SHAMPOO lOOIVIL CIIlIED UNIDADE 500 RS 5,18 lR$ 2.590.00
11881't DEXAMETASONA 4 MG UNIDADE 15.000 Rs 0.21 iRs 3.150.00
541 DIPIRONA 5OO MG/ML INJ. 2 ML TEUTO UNIDADE 1.500 R$ 0,64 lR$ 960,00

iR$ 29.200.00

O valor globa! desta ata de registro de preço é de R$ 29.200,00 (vinte e nove mi! e duzentos reais).

2. cúUSULA SEGUNDA . DA vtcÊNctA DA ATA DE REGtsrRo DE pREÇos

2.'í. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, se não for outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando
a ügência da ARP, contâdos a partir de sua assinatura.

2.1 .1 . Publicada na imprênsâ oficial a Ata de Registro de Prêço terá efeito de compromisso de Íornecimênto.
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r.i.: QÍn\*'\,, 
2.2. Nos termos de § 4o do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, duiante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,\.
nã-d seÍá obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na dáusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recursribu indenizaçâ.o de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadaàlàuanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-

CIAL SRP no 51PA21,que a precedeu e integra o presente in§fiumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento

2.3.1 É facultado à administração realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema de Registro de Preços, obseryado o disposto no art. 57 da

Lei no 8.666, de 1993.

2.3.2Os contratos dêconentes do Sistema de Registro de PreÇos poderão ser âlterâdos, observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

3. GúUSULA TERCE]RA. DOS PREçOS REGISTRADOS

3.1. Os preços registrados, as quantidades máiimas.e a descrição dos produtos, são os constantes do Anexo I do Edital, que é parte integrante da
presente ata.

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixbs e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de oconência de

situaçâo prevista na alínea'd" do inciso ll do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

4. CIÁUSULA QUARTA - DA UTiLTZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a sua vigênciq, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administraçâo Municipal, que não lenha participado

do certame licitatório, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitações, para que este, mediante aceite da licitante, autorize e

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedêcendo a ordem de classificação, e desde que comprovada a vanta-
gem.

4.2. Cabetáao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for- .-
. necimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimênto não p§udique as obrigaçÕes anteriormente assumidas.

4.3. As aquisições adicionais não poderão exceder por Órgao, ou Entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitiativos regislrados nesta Ata de

Registro de Preços.

4.4. Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata Oe negistrd Oe Preços, deveÍão observar, quanto ao preço unitário, as quântidâdes máximas, cláu-
sulas e condições constantes do Edital do Pregão que a pr'ecedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

5. cúusulA QUTNTA. DA FTSGALTZAçÃO

5.'1. A Secretaria Municipal de Saúde e demais Unidades que utilizarem desta Ata de Registro de Preços, indicará Servidores, para fiscalizar quanto ao
cumprimento de suas respectivas cláusulas, inclusive observânçia às quantidades máximas a serem adquiridas, bem como para rejeitar os produtos em

desacordo com as especificaçôes do edital;

6. cúusuLA sExrA. Do pRAzo, Do LocAL E DAs coNDtçÕes oe FoRNEcilrtENTo Do oBJETo.

6.í. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitadog, em estrita confermidade com disposiçôes e especificaçôes do edital da licitação, de
acordo com o termo de referência, proposta de pre.ços apresentàa, nos termos da presente Ata de Registro de preços.

6.1.1. Para foÍnecimento dos produtos registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deve estar devidamente assinada e publicada, nos termos
legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração, conforme constan-
tenoTermodeReferência-Anexoldopresenteedital...

6.2. Os itens deverão apresentar registro no Ministério da Saúde e ANVISA.

6.2.1. Na entrega, os produtos deverão apresentar Registro nó Ministério da Saúde, que será coníerido pelo responsável do AlmoxariÍado Central do
município;

6.2.2. Anota Íiscâl deverá conter o item e a validade dos produtos. 
'

6.3. A entrega dos itens será em etapas, as solicitações dar-se-ão periodicamente ou eventualmente na medida da necessidade, quando a Secretaria
Municipal de Saúde através de servidores previamente autorizados solicitará o fomecimento dos produtos junto à contratada, mediante de Ordem de
fornecimento, obrigatoriamente acompanhada da nota de empenho.

6.3.1. Os Produtos solicitados deverão ser entregue pela empresa vencedora no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado à Praça

Josino Sena, Baino Centro, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

6.3.2. A entrega deverá ser feita, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, descrita no empenho.

6.3.3. A licitante deverá ter disponíveis, todos os itens adjudicados, para efetuar a entrega. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto,

a emprêsa classiÍicada em segundo lugar poderá ser convocada para o fornecimento dos mesmos.

6.4. Os prazos especificados neste item consideram-se cumpridos, se a empresa vencedorâ comprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal
mencionado.

6.5. O prazo de validade dos itens quando,da entregâ pela contratada Unidade contratante, deverá ser de no mínimo, 75ok de sua validade, contados
da data de fabricação. Os casos excepcionais sêrâo analisados após aviso prévio.

6.5.1 . A nota fiscal deverá conter o lote e a validade dos produtos.

6.6. Os produtos deverão estâr de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocantê aos vícios de qualidade

ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados.ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
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6.7. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fomecimento do produto, desde que obedecidas
da presente edital.

6.8. O Município reserva pâra si o direito de recusar os produtos fornecidos em dêsacordo com a Ata de Registro de preços, devendo estes, serem
substituído§ às expensas, da CONTRATADA, sem que islo lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

7. CúUSULA SÉnMA. DAS CONDIçôES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Os produtos solicitados deverão serÍornecidos em rigorosa e estrita obediência às prescriçôes e exigências contidas no ANEXO I dêste Edital e à
proposta adjudicada, que serão parte integrante da Ata de Registro de preços.

7.2. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as dispo,sições da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

7.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contrâtante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subsliluição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

b) na hipólese de substituição, a Contratada deveráfazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 1O (dez) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no pÍazo máximo de 10 (dez) dias,
contados da notificaçâo por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

7.3.1. Após a entrega do produto, caso esteja comprovado o nâo cumprimento das especificações do mesmo, o município reserya-se o direito de
substitui-los, complementá-los ou devolvê-los.

7.3.2. Ocorrendo a rejeição em algum produto, a CONTRATADA será notiÍlcada pelo destinatário, Secretaria Municipal de Saúde, para a retirada dos
mesmos dentro do prazo que lhe será Íixado, cabendo-lhe eÍetuar as correçôes cabíveis.

7.3.3. A recusa da CONTRATADA em atender o eslabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no presente edital.

7.4. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos êntregues.

7.5. A execução do objeto será acompanhada, fiscalizada e atestada pelq'gestor responsável de cada unidade Requisilante.

7'6. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fomecimento dos produtos, desde que obedecidas às condi-
ções da presente edital.

7.7. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela licitante vencedora, a Íim de evidenciar o
cumpímento das exigências do Contrato, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificaçâo.

8. CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

8.'1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas nestê lnstrumento.

8.1.1. Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Ata de Registro de Preços, efetuando os pagamentos devidos nas condições estabe-
lecidas nos respectivos Edital e Ata:

8.1.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias;

8.1.3. Manifeslar-se formalmentê em todos os atos relativos à execução da presente Ata, em especial quanto à aplicação de sanções, alteraçôes e
repactuações da mesma;

B.'1.4. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução dêsta Ata, alertando o fomecedor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua
imediata coneção. Tal Íiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade o fornecedor;

8.1.5. Esclarecer as dúvidas e indagações do íomecedor, por meio da Íiscalização do Contrato;

9. CúUSULA NONA- DAS OBRtcAçÔeS OA CONTRATADA

9.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, em rigorosa e estritâ obediência às prescrições e exigências contidas no Termo de Referência.

9.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusules e documentos tntegrantes desta Ata e sem alteração dos preços
estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

9.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do peíeito fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisÍatória, sem
ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE:

9.2.2. Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atendêr de imediato as solicitaçÕes da contratada.

9.2.3. Fornecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de Referência, Edital e seus Anexos, e de acordo com a proposta apresen-
tada;

9.2.4. Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação pertinênte, mantendo durantê toda a exe-
cução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

9.2.5. As empresas vencedoras deverá disponibilizar para os trabalhadores dos serviços de saúde, câpacitação sobre a coneta utilização do dispositivo
de segurança (NR 32 item 32.2.4.16.1)
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7r%
9.2.6. Cumprir as posturas municipais e as disposi@es legais estaduais e fedêrais que interÍiram na execuçâo do presente fornecimento;

9.2.7. Providenciar a imediata coneção dos defeitos apontados pela contratantê quanto aos produtos fornecidos, o objeto da contratação, em quê se

verifiquem vícios, defeitos ou incorreÇÕes, resultantes da Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo Município;

9.2.7.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facullado ao requerer que ela seja executada à custa do detentor da

ata, descontandose o valor correspondente dos pagamentos devidob ao detentor da atia;'

9.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em partê, o objeto do contrato;

9.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;

9.2.10. Aceitar, nas mesmas condiçôes do contrato, os acréscimos que se Íaçam necessários nas compras, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento), de

acordo com o art. 65, §1o da Lei Federal no 8.666/93, nâo sendo necessária à comunicação prévia da Contratante;

9.2.11. Cumprir todas as obrigaçôes de natureza fiscal, trabalhista e previdericiária, incluindo seguro contra riscos de acidenles do trabalho, com relação

ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatÍcio;

9.2.12. Manter, durante toda a execução desta Ata e do Contralo, em compatibilidade com as obrigaç6es assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na Licitação;

9.2.13. Apresentar durante a execuçâo da áta, caso seja sôlicitado, documentos.quecomprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às

obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, íiscais e comerciais; '

9.2.14. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do

fornecimento objeto da licitação, não sendo exduÍda, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver Íiscalizagão ou acompanhamento pelo

CONTRATANTE.

9.2.15. lndenizarterceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuÍzos a

que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o cdntraditório, devendo o fomecedor adotar todas as medidas preventivas, com Íiel '-'
observância às exigências das autoridades competentes e às disposiçôes legais vigentes;

9.2.16. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor;

9.3. A presente ata deverá ser executada Íielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei no 8.666/93.

9.4. Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à contrâtante, durante o período de execução do objeto, para exer-

cer a supervisáo e controle quanto ao cumprimento dos mesmos; . , .

9.5. Ficam lazendo parte do presente ATA, independentemente de sua transcrição, o EDITAL DA LICITAÇÃO PRÊGÃO PRESENCIAL SRP no 51/2021

e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA.

í0. CúUSULA DÉGIMA. DO PAGAMENTO

10.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneficiário da ata, a quantia relativa ao efetivo fornecimento dos produtos, cal-

culado de acordo com os preços constantes da proposta, já incluídas todas as despesas necessárias, sem qualquer Ônus adicional para o Contratante.

10.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estàr inclusas, além do lucro, todas as despesas e cuslos, como por exemplo: impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguros, Íretes e outras despesas,

de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o Íorneôiménto do objéto da presenle licitação, ou que venham a implicar no fiel cumpri-

mento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.

10.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, em até 15 (quinze)

dias, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.

10.3.1. Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de dêpósito Banúrio em conta conentê indicada na proposta, contendo o

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 'r

10.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 3o(trinta) dias após a data de sua

apresentação válida.

10.5. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal

pertinentês.

'10.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nola FiscallFatura com CNPJ idêntico ao apresentado para Íins de habilitação no certame e

consequentemente lançado no instrumento contratual.

1 0.7. Nenhum pagamento seÍá efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigaçâo que lhe tenha sido imposta, em decor-

rência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.

1í. CúUSULA DÉCIMA PRIME]RA. DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

11.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão Íixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das

situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1 í .2. Mesmo comprovada a oconência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93, a Adminishação, se julgar conveniente,
poderá oplar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

'1 í.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, deÍinido o novo pÍeço máximo a ser pago pela

AdministraÉo, o Proponente registrâdo será convocado pela CONTRATANTE para a devida alteração do valor registrado em Ata.
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I 1 '4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a firmar as contrataÉes que dela podená.qdvir, 

.. ,-;r''Íacultando-se a realização de licitação especíÍica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bêneficiário do regislro preferência de íomecimento 
"

em igualdade de condiçôes.

11.5. Para a concessão da revisão dos preços, a empÍesa deverá comunicar a Contratante, a variação dos preços, por escrito e imediaüamente, com
pedido,ustiÍicado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos.

1í.5.1. Até a decisâo final da Administraçáo Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 15 (quinze) dias a contar da entrega completa da docu-
mentação comprobatória, o fornecimento do objeto solicitado pela Administração ao Contratado, deverá oconer normalmente, pelo prêço Íegistrado enl
vigor.

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNOA - DAS ALTERAÇóES NA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçôes contidas no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993, quando:

12.1.1. Hoüver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos píeços registrados, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados,
cabendo a Contratante promover as.necessárias negociaçôes junto aos Íomecedores.

1 2.1 .2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado;

'12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

'12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assu4ido, e

12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

, 12.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamênte comprovado, não
puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá:

12.1.3.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalibade, conÍirmando a veracldade dos motivos e comprovantes apre-
sentados, e se a comunicaçâo ocorrer antes do pedido de fornecimento, e:

12.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaÉo.

í2.í.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas ca'bÍveis para
obtenção da contratação mais vantajosa à aguisição pretendida.

í3. cúUsULA DÉclMA TERCEIRA- Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREçoS

1 3.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderáo ser cancelados de pleno direito nas seguintes situações:
'13.1.1. Pela autoridade administrativa competente, mbdiante comunicaçáo da UNID. requisitante, quando:

't3.1.1.1. a empresa detentora não cumprir as obrigagoes dela constantes;

13.1.1.2 a empÍesa detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a autoridade competente, consultada a UNID. requisitante, nâo
aceitar sua justificativa;

13.1.1.3. a empresa detentora der causa à rescisão administrativa da contrataçáo decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das
hipóteses previstas no art. 78, inciso I a Xll, ou XVll, da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores;

13.1.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente deste instrumento de registro:

13.1.1.5. os preços registrados se apresentaÍem superiores aos praticados no mercado e a detêntora não aceitar reduzir o preço registrado;

^. 1 3.1.1 .6. por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justiÍicadas pela AdministraÉo.

13.1.2. Pela detentora, quando, mediante solicitâção por escrito, comprovar êstar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando
ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respectivas alterâções poslêriores.

13.1.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida à Assessoria Jurídica do município, facultada a
esta a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.

13.2. Oconendo o cancêlamênto do registro de preços pela Administração, a empresa dêtentora será comunicada por correspondência com aviso de
recebimento, dêvendo estê ser anexado ao procêsso que tiver dado origem ao registro de preços.

13.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço'da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário OÍicial do Estado,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

13.3. Oconendo rescisão contratual na forma do inciso l, do art. 79, da Lei no 8.666/93, o MunicÍpio de Nobres-MT., adotará as medidas ordenadas pelo
art. 80, do mesmo diploma legal.

í4. CúUSULA DÉC|MA QUARTA. DAS SANçÔES ADMINTSTRATTVAS

14.í. A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes destia licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os c€rsos
fortuitos ou de força maior, devidamente, justiÍicados e comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as penalidades, em função da natureza e
gravidade da Íalta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração.

14.1.1. Pelo descumprimenlo total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na sua execução, bêm como sua execução fora das condições e es-
pecificações definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes
penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

a) Adverlência - sempre que forem observadas inegularidades de pequena monta, para as quais tenha concorrido, e desde que, ao caso, não se apli-
guem as demais penalidades;

{z
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o/o (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-

o 30' (trigesimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades;

c) Multa de 0,5olo (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no descumprimento das obrigaçôes assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, após o 30" (trigesimo) dia, limitada ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades;

d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valorda conlratação, incidente no caso de inexecução total;

e) No descumprimento pârcial dâs obrigaçôes, o valor da multa será calculado de forma proporcional ao inadimplemenlo;

f) Suspensão temporária de participar de licitaçâo e impedimento de çontratar com o Município, pelo prazo de ate 02(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou alé
que seja promovida a reabilitação perante a própria âutoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla deÍesa;

h) Cancelamento da Ata de Registro de Preçps e suspensáo temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele
contralar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento parcial de mais de uma

Ordem de ServiÇo.

14.1.2. Poderâ ser aplicada multa de 1lo/o (dez por cento) sobre o valer estimado para a contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar
com o município, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes na
puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da
ampla defesa, o licitante que nâo assinar o contrato; apresentar documentaçâo falsa, ense.jar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou cometer fraude Íiscal;

14.2. As penalidades previstas poderão.ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigaçÕes for devidamente justiÍicado

pela empresa CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 05.(cinco) dias úteis e aceilo pela contratante;

'14.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo

máximo de 10 (dez) dias conidos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pêla contratante, se for o caso, cobrada administrativa ou
judicialmente;

14.4. As penalidades previstas neste item têm baráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a emprêsa detentora da
Ata da reparação das eventuais perdas e.danos que seu ato punível venha acarretar ao Município;

14.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas

nas Leis Federais n.'8.666/93 e n' 10.520/02, no Decreto Federal no 3.555/00, e suas alualizações.

14.6. Das sanções acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa;

14.6.'t. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos
em lei, sendelhe franqueada vista ao procêsso.

15. CúUSULA DÉCrMA QUTNTA- DA§ DrSpOSrçÕES FrNArs

15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.o 10.520, de '17 de julho de 2OO;2, do Decreto n.o 3.555, de 0B de
agosto de 2000, da Lei 8.666, de 2'l de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.

15.1.1. As partes ficam, ainda, adstritas às sêguintes disposições:

a) todas as altera@es que se Íizerem necessárias serão regishadas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrenlê do presente registro para qualquer operação financeira.

15.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que

manifeste interesse e mediante prévia autorização deste Departamento.

'15.3. Caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiÇões nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do
fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este romecimento não prejudique as obri-
gações anteriormente assumidas.

1 5.4. As aquisições adicionais de que trata o subitem '12.2 náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a í 00% (cem por cento) dos quantitativos re-
gistrados na Ata de Registro de Preços.

í6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO CONTRATUAL

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questôes advindas da aplicação
deste instrumento, com reirúncia expressa â qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença

de duas testemunhas, para que produza seus jurÍdicos efeitos.

Nobres / MT, 10 de setembro de 2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

INOVAMED HOSPITALAR LTDA
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í&J.:
CNPJ: 1 2.889.035/0001 -02

Sr. Ricardo Benedito de Magalhães

CPF: 346.165.431-00

Testemunhas:

\."-rl

LrcrrAÇÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 134t2O21.

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 131t2021.

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424,27210001-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente politico, portador da RG sob o n.o 740.239 SSp/pR
e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SRp N. Si/
2021, tendo poÍ objeto REG,STRO DE PREÇOS PARA AQUISIçÃO DE MATERIAL PARA TABORATOR/,o E MEDIâAMENÍo PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNIC|PAL DE SAÚDE DO ttUNlCíPtO DE NOBRES- ltlT, por Um Periodo De 12 (doze) tlíeses, conforme especiÍicações contidas
no Termo de Referência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa NORTELAB COM. ATACADISTA DE PROD. LABORATORI-
AIS LTDA, inscrita no CNPJ: 28.729.í4210001-03, localizada na Rua das OrquÍdeas, no 1.207, Setor Residêncial Sul, CEP. 78.55G.035, no município de
Sinop/MT, Íone (66) 2102-5700 ou (65) 9999&5778, E-mail: nortelab@nortelab.net neste ato Íepresentada pela Sra. Emiliana de Campos Penha Calei-
ros, portador do RG: í 075ô68 SSDC/RO e o CPF: 004.405.262-694, nas quantidades estimadas nâ CúUSULA PRIMEIRA DESTA ATA DE REGTSTRO
DE PREÇOS, de acordo com a classificação por ela alcançada, conforme especificações constantes no Anexo I do edital, atendendo as condições pre-
vistas no lnstrumento Convocatório e as constantes da presente Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis no

8.666/1993 e'10.52012002, alteraçôes e demais normas aplicáveis,, em conformidade com as disposições a seguir:

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1 .'1. constitui objeto dêsta licitação o REGíSIRo DE PREços PARA AQUlslÇÁo DE MATERTAL 1ARA LABoRATôRto E MED\)AMENT, qARA
ATENDER A SECRETARTA MltNtClPA.L DE SAI1DE DO MUN\CIP\O DE 

^JOBRES 
- MT, por lJm Período De 1 2 (doze) lüteses, conforme especifica-

çôes contidas no Termo de Referência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP no 5í12021, onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos,
sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus ânexos que fazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos.

Código Descrição Marca Und. Medi-
da

Valor Uni-
tário Valor Totâl

]ORANTE PANOTICO HEMATOLOGICO KIT lENYLAB 10 R$ 34,90 R$ 349,00

11243 cREAINTNA (KrT) VIDA UNIDADE 24 R$ 54,90 R$ 1.
317.60

34433 HCG 40 TESTES EBRAM UNIDADE 15 RS 598,50

3ss25 KIT IMUNO RAPIDO HIV I&2 MEDLEVERSON UNIDADE 10 R$
100,00

RS 1.
000,00

6234 -UGOL FORTE RENYLAB -ITRO RS 94.00 R$ 470.00
351 0 oLEO DE IMERSAO (FRASCO) 100 ML RENYLAB UNIDADE 10 R$ 17.90

123359 PONTEIRAS 2OO. lOOO MICRO LITROS GLOBAL TRA.
DE UNIDADE 5.000 R$ 0,04 RS 200,00

{EAGENTE ASLO WAMA EBRAM 15 R$ 34,60 RS 519.00
34431 REAGENTE PCR WAMA )TECNICA UNIDADE 15 R$ 33.00 R$ 495.00
25965 REAGENTE SANGUINEO. Ol ANTI A IMUNOSCAN UNIDADE 15 RS 282,00
25966 REAGENTE SANGUINEO - 01 ANTI B IMUNOSCAN 15 R$ 17,05 R$ 255,7s

TEAGENTE SANGUINEO. Ol ANTI D 15 R$ 30,50 R$ 457.50
36174 REAGENTE VDRL - WIENER LABORCLIN UNIDADE 15 RS 45.90
27349 TESTE RAPIDO H.I.V - KIT MEDLEVERSON 10 RS 96,55 RS 965,50

37450 TIRA PARA TESTE DE GLICEMIA CX C/ 50 ONCALL PLUS CAIXA 1.000 R$ 24,99 R$ 24.
990.00

36252 TIRAS PARA URINA CX c/ í00 WAMA CAIXA ) R$ 583,00
17706 TRIGLICERIDEOS (KIT) VIDA UNIDADE 20 R$

149,00
R$ 2.
s80.00

38665 rUBO A VACUO BIOQUIMICÁ'/IMUNOLOGIA COM TAMPA VERMELHA E
GEL SEPARADOR 5 ML LABOR IMPORT UNIDADE 20000 RS 0.59 R§ 11.

800,00
38666 TUBO VACUO HEMOGRAMA EDTA, TAMPA ROXA 4,sML FIRSTLAB UNIDADE 10.000 RS 0,36 R$ 3.

600,00
36249 UREIA PP REF 427É VIDA UNIDADE 20 RS 87,49 RS 1.

749,80
R$ 53.
1180,15

O valor global desta ata de registro de preço é de R$ 53.480,í5 (cinquenta e três mil, quatrocentos e oitenta reais e quinze centavos).

2. cúusul-A SEGUNDA - oA vtGÊNctA DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

2.1. A presente Ata de Registro de Pregos terá a validade de 12 (doze) meses, se não for outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando
a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.'1 . í . Publicada na imprensa oficial a Ata de Regislro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento.
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15.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Rêgistro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar r",u u""nroa*afã;ffit'
fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudiqu" âõt';: '' '

gações antêriormente assumidas.

1 5.4. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.2 nào poderão exceder, por órgão ou entidade, a 10oo/o (cem por cento) dos quantitativos re-
gistrados na Ata de Registro de Preços.

í6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO CONTRATUAL

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação
deste instrumento, com renúncia expressa a qualquêr outro, por mais privilegiado que seja.

E' assim, por estarem âs partes justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de duas testemunhas, para que produza seusjurídicos efeitos.

Nobres / MT, 10 de setembro de 2021.

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

- CNPJ: 67.729.17 810004-91

Sra. Rafaeli Daiane Araújo da Silva

CPF: 391.004.37&0B

Testemunhas:

o

. ucrrlçÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 130/202í

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 130/202í

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: O3.424.ZT2IOOO1-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 740.23g SSp/pR
e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres- MT, considerando o julgamento do pREGÃO pRESENCIAL SRp No 5íl
2021, tCNdO POT ObJEtO REG,SIRO DE PREçOS PARA AQUISIçAO DE MATERIAL PARA LABORATORIO E MEDICAMENTO PARA ATENDER A
SECREIÁRÁ MllNlctPAL DE SAÚDE DO MUNlclPtO DE 

^roBRES 
- MT, por lJm Período De 12 (doze) /!íeses, conforme especificações contidas

no Termo de Referência - anexo l, do edital, RESoLVE registrar os preços da Empresa SUPERMEDICA DISTRIBUIDoRA HospITALAR EIRELI, ins-
crita no CNPJ: 06.065.6í410001-38, localizada na Rua C-'159, no 686, complemento: QD 297, Lote 18l1gl2}, Bairro Jardim América, CEp.74.ZSS-140,
no município de Goiânia - Goiás, Íone (62) 392&8989, E-mail: suporte@supermedica.com.br neste ato representada por seu administrador Sr. Agnaldo

.a do Carmo Chagas, portador do RG: 3628359 DGPC/GO e o CPF: 895.030.901-72, nas quantidades estimadas na CLÁUSULA pRIMEIRA DESTA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação por ela alcançada, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do edital. atendendo as
condiçÔes previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes da presente Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes
das Leis no 8.666/1993 e 10.52012OO2, alterações e demais normas aplicáveis,, em conformidade com as disposições a seguir:

í. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta |icitaçáo o REGíSTRo DE PRÊços PARA AQIJISIÇÁo DE MATERIAL PARA LABo,RAT}RI? E MEDI)AMENT, PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNIC,PAL DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE ,úOBRES- MÍ, por um período De 12 (doze) IUeses, conforme especifica-
çóes contidas no Termo de Referência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP no 51/2021, onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos,
sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital desla licitação e seus anexos que Íazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos.

1.000

2ML

15 ML
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JNIDADE 000 R$ 0.10 lR$ 200.0027361 TUBO POLIPROPILENO 12X75 C/TAMPA CRAL
RS 13,95 IRS 167,40VENLAFAXINA 75MG CX CI3O AUROBINDO CAIXA 12

lR$ 83.7so,3o
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O valor global desta ata de registro de preço é de R$ 83.750,30 (oitenta etrês rnil, setecentos e cinquenta reais e trinta centavos).

2. CúUSULA SEGUNDA - DAVIGÊNCn DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de í2 (cloze) meses, se não for outra a decisão da autoridade competente, náo ultrapassando

a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.í .1. Publicada na imprensa oÍicial a Ata de Regislro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento.

2.2. Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o ptazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,

náo será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais reÍeridos na dáusula primeira, podendo utilizar, para lanto, outros meios,

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçáo de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisiçáo decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condiçóes constantes do edital do PREGÃO PRESEN-

CIAL SRP n" 511202'1, que a precedeu e integra o presente instrumento de conrpromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento

das partes.

2.3.1 E facultado à administração realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema de Registro de Preços, observado o disposto no art. 57 da

Lei n" 8.666, de 1993.

2.3.2 Os contratos deconentes do Sistema de Registro de Preços poderâo ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

3. GLÁUSULA TERCEIRA. DOS PREçOS REGTSTRADOS

3.1. Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os ccnstantes do Anexo I do Edital, que é parte integrante da v
presente ata.

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de oconência de

situação previstia na alÍnea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

,{. cLÁusuLA ouARTA. DA UT|LIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal, que não tenha participado

do cerlame licitatório, mediante manifestação de interesse junto ao Departâmento de Licitações, para que este, mediante aceite da licitante, autorize e

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a sêrem praticados, obedecendo a ordem de classificaçâo, e desde que comprovâda a vânta-

gem.

4.2. Çaberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-

necimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçÔes anteÍiormente assumidas.

4.3. As aquisições adicionais não poderâo exceder por Órgão, ou Entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de

Registro de Preços.

4.4. Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, quanto ao preço unitário, as quantidades máximas, cláu-

sulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instÍumento de compromisso.

5. CúUSULA QUINTA. DA FISCALIZAçÃO

5.1. A Secretaria Municipal de Saúde e demais Unidades que utilizarem desta Ata de Registro dê Preços, indicará Servidores, pâra flscalizar quanto ao

cumprimento de suas respectivas cláusulas, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, bem como para rejeitar os produtos em

desacordo com as especificaçôes do edital; \,
6. CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO, DO LOCAL E DAS COND!çÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO.

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, de

acordo com o termo de referência, proposta de preço§ apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços.

6.1.1. Para Íornecimento dos produlos registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deve estar devidamente assinada e publicada, nos lermos

legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda AutorizaÉo de Fomecimento especíÍico a critério da Adminishação, conforme constan-

te no Termo de Referência - Anexo I do presente edital.

6.2. Os itens deverão apresêntaÍ registro no Ministério da Saúde e ANVISA.

6.2.1. Na entrega, os produtos deverâo apresentar Registro no Ministério da Saúde. que será conferido pelo responsável do Almoxarifado Central do

municÍpio;

6.2.2. A nota fiscal deverá conter o item e a validade dos produtos.

6.3. A entrega dos itens será em etapas, as solicitações dar-se-ão periodicamenle ou eventualmente na medida da necessidade, quando a Secretaria
Municipal de Saúde através de servidores previamente autorizados solicitará o fornecimento dos produtos junto à conlratada, mediante de Ordem de

fornecimento, obrigatoriamente acompanhada da nota de empenho.

6.3.1. Os Produtos solicitados deverão ser entregue pela empresa vencedora no Almoxarifado da Secrelaria Municipal de Saúde, localizado à Praç
Josino Sena, Barno Centro, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

6.3.2. A entrega deverá ser feita, impreterivelmente, na quãntidâdê tolal soiicitada, descrita no empenho.

diariomunicipal.orglmvâmm . www.arnm. org. br 231 Assinado Digitalmente



.t

13 de Seternbro de 2O21' Jornal Oficial Eletrônicô dos Municípios do Estado de Mato Grosso. ANO XVI I N. 3.8i 2

6.3.3. A licitante deverá ter disponíveis, todos os atens adjudicados, para efetuar a entrega. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo
a empresa dassificada em segundo lugar poderá ser convocada para o fornecimento dos mesmos.

6.4. Os prazos especificados neste item consideram-se cumpridos, se a empresa vencedora comprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal
mencionado.

6.5. O prazo de validade dos itens guando da entrega pela contratada Unidade contratante, deverá ser de no mínimo, 75% de sua validade, contados
da dâta de fabricação. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio.

6.5.1. A nota fiscal deverá conter o lote e a validade dos produtos.

6.6. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

6.7. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fomecimento do produto, desde que obedecidas às condiçôes
da presente edital.

6.8. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

7. CúUSULA SÉÍMA- DAS COND|çôES DE RECEBTMENTO rX' oBJEro
7.1. Os produtos solicitados deverão ser fornecidos em rigoÍosa e estrita obediência às prescriçÕes e exigências contidas no ANEXO I deste Edital e à
proposta adjudicada, que serão parte integrante da Ata de Registro de Preços.

7.2. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.
' 7.3. Constatadas irregularidades no objeto contíatual, o contratante poderá:

a) §e dissêr respêilo à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuÍzo das
penalidades cabíveis;

b) na hipólese de subsÍituição, a Contratada deverá Íazàla em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de'10 (dez) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaçâo ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;

d) na hipótese de complementaçâo, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

7.3.1. Após a entrega do produto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especiÍicaçoes do mesmo, o município reserva-se o direito de
substituÊlos, complementáJos ou devolvê-los.

7.3.2. Oconendo a rejeição em algum produto, a CONTRATADA será notifrcada pelo destinatário, Secretaria Municipal de Saúde, para a retirada dos
mesmos dentÍo do prazo que lhe será fixado, cabendolhe efetuar as correções cabíveis.

7.3.3. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, imphcará na aplicação das sançôes previslas no presente edital.

7.4. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues.

7.5. A execução do objeto será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo gestor responsável de cada unidade Requisilantê.

7.6. Dentro do prazo de vigência do Regisko de Preço, a Contratada será OBRIGAD:A ao fomecimento dos produtos, desde que obedecidas às condi-
Â ções da presente edital.

7'7. O município reserva-se o direito de avaliar, â qualquer momênto, a qualidade do serviço prestado pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o
cumprimento das exigências do Contrato, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação.

8. CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçóES DO CONTRATANTE

8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste lnslrumento.

8.1.1. Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Ata de Registro de Preços, efetuando os pâgamentos devidos nas condições estabe-
lecidas nos respectivos Edital e Ata;

8.1.2. Aplicar as sançóes administrativas, quando se façam necessárias;

8.1.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da presente Ata, em especial quanto à aplicação de sanções, alteraçôes e
repactuações da mesma;

8.1.4. Realizar o acompanhamento e a Íiscalização da execução desta Ata, alertando o fornecedor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua
imediata coÍreçáo. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade o Íornecedor;

8.í.5. Esdarecer as dúvidas e indagações do fornecedor, por meio da Íiscalização do Contrato;

9. CúUSULA NONA- DAS OBRtcAçôes oa GoNTRATADA

9.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências coÍjtidas no Termo de Referência.

9.2. Além dos encargos dê ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes desta Ata e sêm alteração dos preços
êstipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:
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g.í.&rr\rir r todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto contratuat, de forma plena e satisfatória, sem
ônus qdiefónais de qualquer natureza ao CONTRATANTE;
tv''oJ''

9.2.2. Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações da contratada.

9.2.3. Fornecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de Referência, Edital e seus Anexos, e de acordo com a proposta apresen-
tada;

9.2.4. Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos ê guantitativos consoântes a legislaçâo pertinentê, mantendo durante toda a exe-
cução do Contrato, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações
assumidas:

9.2.5. As empresas vencedoras deverão disponibilizar para os trabalhadores dos serviços de saúde, capacitação sobre â correta utilização do dispositivo
de segurança (NR 32 item 32.2.4.16.1)

9.2.6. Cumprir as posturas municipais e as disposiçôes legais estaduais e federais que interfiram na execução do presente fornecimento;

9.2.7. Providenciar a imediata coneção dos deÍeitos apontados pela contratante quanto aos produtos fornecidos, o objeto da contralação! em que se
verifiquem vícios, defeitos ou incorreçôes, resultiantes da Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo Município;

9.2.7.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica Íacultado ao requerer que ela seja executada à custa do detentor da
ata, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata;

9.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obieto do contrato;

9.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;

9.2.10. Aceitar, nas mesmas condiçôes do contÍato, os acréscimos que se façam necessários nas compras, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento), de
acordo com o art. 65, §1o da Lei Federal n0 8,666/93, não sendo necessária à comunicação prévia da Contratante;

9.2. 1 1 . Cumprir todas as obrigaçôes de natureza fiscal, habalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçâo
ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não têrão com o CONTRATANTE qualquer vinculo empregatício;

9.2.12.ManÍer, durante toda a execução desta Ata ê do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualiÍlcação exigidas na Licitação;

9.2.í3. Apresentar durante a execução da ata, caso seja solicitado, documentos que comprovem estâr cumprindo a legislação em vigor, com relação às

obrigaçôes assumidas, em espêcial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, lributários, Íscais e comerciais;

9.2.14. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRÂTANTE, ou ainda a terceiros, na execução do
fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver Íiscalização ou acompanhamento pelo

CONTRATANTE.

9.2.15. lndenizarterceiÍos e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalizaçâo por parte deste, pelos danos ou prejuízos a

que dêr causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fomecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposiçôes legais vigentes;

9.2.'1 6. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor;

9.3. A presente ata deverá ser executada fielmentê pêlas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei no 8.666/93.

9.4. Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à contratante, durante o período de execuÉo do objeto, para exer-
cer a supervisão e mntrole quanto ao cumprimento dos mesmos;

9.5. Ficam fazendo parte do presente ATA, independêntemente de sua transcrição, o EDITAL DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP no 51/202't

e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA.

í0. CúUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

10.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Conlratante pagará ao beneÍlciário da ata, a quantia relativa ao efetivo fornecimento dos produtos, cal-
culado de acordo com os preços constantes da proposta, já incluÍdas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.

10.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as despesas e cuslos, como por exemplo: impostos,
encargos sociais, trabalhistas, prêvidenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguros, fretes e outrâs despesâs,
de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumpri-
mento do Contrato, nâo cabendo â Municipalidade, nenhum custo adicional.

10.3. Os pagamentos seíão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, em até 15 (quinze)

dias, após a aceitaçâo e atesto das Notas Fiscais/Faturas

10.3.1. Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta conente indicada na proposta, contendo o

nome do banco, agência, localidade e número da clnta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

10.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contralada e seu vencimento ocorrerá em 30(trinta) dias após a data de sua

apresentação válida.

'10.5. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retençáo de Tributos e Contribuições nos termos ê gradação da legislação fiscal
pertinentes.

10.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e
consequêntemente lançado no inslrumento contratual.
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'10.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha siOo lmposta,
rência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.

í1. CúUSULA DÉC|MA pRrMErRA. DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
'l 1.'1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serâo fixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alÍnea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n'8.666/93 ou de redução dos prêços praticados no mercado.

1 I .2. Mesmo comprovada a oconência de situação prevista na alínea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93, a AdministraÇão, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

11.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, deÍinido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela CONTRATANTE para a devida alteraÇão do valor regislrado em Ata.

1 1'4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a Íirmar as contratações que dela poderá advir,
facultando-se a realizaçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fomecimento
em igualdade de condições.

11.5. Para a concessâo da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar a Conlratante, a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com
pedido justiÍicado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos.

1í.5.1. Até a decisão final da Administraçâo Municipal, a qual deverá ser protocolada em até í5 (quinze) dias a contar da entrega completa da docu-
mentiaçáo comprobatória, o fornecimento do objeto solicitado pela Administraçâo ao Contratado, deverá oconer normalmente, pelo preço regjstrado en.l
vigor.

,^ 12. CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DAS ALTERAçôES NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993, quando:

'12.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados,
cabendo a Contratante promover as necessárias negociaçÕes junto aos fomecedores.

12.1.2. Quando o prêço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado;

12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociaçáo para reduçâo de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e

12.1.2.g. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

'12.1.3. Quando o preço de mercado tornar-sê superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não
puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá:

12.1.3.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, e;

12.1.3.2. Convocar os demais fôrnecedores visando igual oportunidade de negociação.

1 2.1.4. Não havendo êxito nas negociaçÕes, a Conlratante irá proceder à revogaçâo da Ala de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtençáo da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

i3. cúusuLA DÉclMA TERCEIRA. Do CANGELAMENTo DA ATA DE REcrsrRo DE pREços

1 3.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor especÍfico poderão ser cancelados de pleno direito nas seguintes situações:

^ 13.í.1. Pela autoridade administrativa competente, mediante comunicação da UNID. requisitante, quando:

13.1.1.1. a empresa detentora não cumprir as obrigações dela constantes;

13.1.1.2 a empresa detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a autoridade competente, consultada a UNID. requisitante, não
aceitar sua justificâtiva;

13.1.1.3. a empresa detentora der causa à rescisão administrativa da contratação decorrente deste instrumênto de registro de preços, em alguma das
hipóteses previstas no art. 78, inciso I a Xll, ou XVll, da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores;

13.1.1.4. em qualquerdas hipóteses de inexecução totâl ou parcial da contrataÇão decorrenle deste instrumento de registro;
'13.1.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora não aceitar reduzir o preço registrado;

13.1.1.6. por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justiÍicadas pela Administraçáo.

'13.í.2. Pela delentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando
ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n.o 8.666i93, com as Íespectivas âlterações posteÍiores.

13.1.2'1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida à Assessoria JurÍdica do município, Íacultada a
esta a aplicação das penalidades previstas, caso nâo aceitas as razôes do pedido.

13.2. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa detentoÍa será comunicada por correspondência com aviso de
recebimento, devendo este ser anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços.

13.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço da detentora, a comunicaçâo será feita por publicagão no Diário Oficial do Estado,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

em decor-
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rescisão contratual na Íorma do inciso l, do art. 79, da Lei no 8.666/93, o Município de Nobres-MT., adotará as medidas ordenadas pelo
do mesmo diploma legal.

í 4. CúUSULA DÉCrMA QUARTA- DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

14.1. A licilante que, sem justa causa, nâo cumprir as exigências constantes desta licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maior, devidamente, justificados e comprovados a iuízo da administração, aplicar-se-ão as penalidades, em funÉo da natureza e
gravidade da falta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração.

14.1.1. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na sua execução, bem como sua execução Íora das condiçôes e es-
pecificações definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia deÍesa, a CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes
penalidades enunciadâs no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais tenha conconido, e desde que, ao caso, náo se apli-
quem as demais penalidades;

b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das obrigâções assumidas, sobre o valor do inadimple-

mento, até o 30" (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades;

c) Multa de 0,5olo (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, após o 30" (trigésimo) dia, limitada ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades;

d) Multa indenizatória de l0% (dez por cento) sobre o valor da contrataçâo, incidente no caso de inexecução total;

e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma proporcional ao inadimplemenlo:

f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até O2(dois) anos;

g) Dec,laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até \/,
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o diÍeito prévio da citação e da ampla defesa;

h) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele
contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento parcial de mais de uma

Ordem de Serviço.

14.1.2. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimâdo para a contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar
com o município, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das demais sançóes cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes na
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplimu a penalidade, garantindo o direito prévio da citaçâo e da

ampla defesa, o licitante que não assinar o contrato, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal;

14.2. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigaçÕes for devidamente justificado

pela empresa CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante;

14.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo

máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o caso, cobrada administraüva ou
judicialmente;

14.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da
Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município:

'14.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas

nas Leis Federais n.o 8.666/93 e no 10.520102, no Decreto Federal no 3.555/00, e suas atualizações.
\/í4.6. Das san@es acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa;

14.6.1. Nenhuma sênção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê deÍesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos

em lei, sendolhe franqueada vista ao processo.

í5. cúusuLA DÉcmA eurNTA. oAs ÍxspostçôEs FtNAls

'15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.o 10.520, de í7 de julho de 2002, do Decreto n.o 3.555, de 08 de
agosto de 2000, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1 993, e demais normas aplicáveis a espécie.

15.1.í. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçóes:

a) todas as altera@es que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.

í5,2. Qualquer órgão ou entidade integrante dâ AdministÍação Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que

manifeste interêsse e mediante prévia autorização deste Departamento.

15.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obri-
gaÇÕes anteriorrnentê assumidas.

í 5.4. As aquisições adtcionais de que trata o subitêm '12.2 nào poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos re-
gistrados na Ata de Registro de Preços.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO CONTRATUAL
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16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questôes advindas Oa4pticalo 

-_.:

deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, poÍ estarem as partes justas e contrâladas, assinam o presente lnstrumento Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Nobres / MT, 09 de setembro de 2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

SUPERMÉilCA DISTR]BUIDORA HOSPITALAR E!RELI

CNPJ: 06.065.61 4/000í -38

Sr. Agnaldo do Carmo Chagas

CPF: 895.030.901-72

Testemunhas:

LICrTAçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 135/2021

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No í35/2021.

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.2721000í-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 740.239 SSP/PR
e CPF n.o í59.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SRp No 5í/
202í, tCNdO POT ObJCIO REG'SIRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÁO DE MATERIAL PARA LABORATORIO E MEDICAMENTO PARA ATENDER A
SÉÊRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Do tlÜNtclPto DE 

^/OBRES 
- llT, por llm Período De 12 (doze) llíeses, conforme especificaçôes contidas

no Termo de Referência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIATS LTDA,
inscrita no CNPJ n" 8í.706.251/0001-98, com na Rua João Amaral de Almeida, n'100, Cidade lndustrial, Curitiba-PR, Cep: 81.170-520, fone: (41)
3052-7900 E-mail: financeiro@promefarma.com.br sendo representado pelo Sr. Elcio Luis Bordignon, CPF n" 972.234.76S 15, nas quantidades estima-
das na CúUSULA PRIMEIRA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação por ela alcançada, conforme especificaçôes
constanles no Anexo I do edital, atendendo as condições previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes da presente Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constanles das Leis no 8.666/1993 e 10.52012002, alterações e demais normas aplicáveis,, em conformidade com as
disposiçôes a seguir:

í. CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

í.1. Constitui objeto desta licitação o REGISIRO DE PREçOS PARA AQUISIÇAO DE MATERTAL PARA LABORATOR//O E MEDTCAMENTA qARA
ATENDER A SECREÍÁRÁ MIIN|CIPAL DE SAÚDE DO MUN\CíP,O DE ÍVOBRES- MT, por Um Período De 12 (doze) Meses, conforme especiÍica-
çôes contidas no Termo de Referência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP n" 51/2021, onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos,

sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital desla licitação e seus anexos que fazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos.

Códiqo Dêscrição Marca Und. Mêdida Quantidadê Valor UnitáriolValor Total
I 1608 DIPIRONA 5OO MG COMPR. GREEPHARIVA 4s.000 R$ 0,í I lR$ 4.950,00
30í29 SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 5OGR NATIVITA UNIDADE 300 R$ 6.34 lR$ 1.902.00
118727 VARFARINA SODICA 5MG FARMOQUIMICA UNIDADE 45.000 Rs 0,í2 lR$ 5.400,00

iR$ 12.252,00

O valor global desta ata de registro dê preço é de R$ 12.252,00 (doze mil, duzentos e cinquenta e dois reais).

2. CúUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCrA DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, se não for outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando
a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.1.1. Publicada na imprensa oÍicial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento.

2.2. Nos termos do § 4'do artigo 15 da Lei Federal no 8.66ô/93, durante o prazo de vaiidade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,
não será obrigado a aquisiçâ0, exclusivamente por seu intermédio, os maleriais referidos na dáusula primeira, podendo utilizar, para lanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçáo de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e mndições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP no 5112021 , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de plêno conhecimento
das partes.
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'r'.,0.?,_.%,..
ampla defesa, o licitante que não assinar o contrato, apresentar documentaçáo falsa, ensejar o Íetardamento da execução de seu objeto, não tealltiver
a proposta, falhar ou Íraudar na execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íraude fiscal; 'ã ã '

'14.2. As penalidades previstas poderão ser suspensas no lodo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justiÍicado
pela empresa CONIRATADA, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e acêilo pela contratante;

í4.3. A§ multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, deverá ser rêcolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias conidos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante, sê for o caso, cobrada adminislrativa ou
judicialmente;

14.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativã, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da
Ata dâ rêparaÇão das eventuais perdas e danos gue seu âto punível venhâ acarretar ao Município;

14.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demars, bem como das penalidades previstas
nas Leis Federais n.o 8.666/93 e nÔ 10.520/02, no Dêcreto Federal no 3.555/00, e suas atualizações.

14.6. Das san@es acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa;

14.6.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recuÍso nos prazos definidos
em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

1s. cúUsuLA DÉcrMA eUtNTA- DAs Drspostçôes HnAls

15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçÕes constantes da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de2OO2, do Decreto n.o 3.555, de 0B de
agosto de 2000, da Lei 8.666, de 2'l de junho de 1993, e demais normas aplicávei[ a espécie.

15.1.1. As partes flcam, aindal adstritas às seguintes disposições:

a) todas as alterações que se fizerem necessárias seÍão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.

15.2. Qualquer órgão ou entidadê integranle da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços durantê sua vigência, desde que
manrfeste interesse e mediante prévia autorização deste Departamento.

15.3. Caberá ao Íomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condlções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados êm Ata, desde que este fomecimenlo não prejudique as obri-
gações anteriormente assumidas.

15.4. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.2 náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 10O% (cem por cenlo) dos quantitativos re-
gistrados na Ata de RegislÍo de Preços.

16, GúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO CONTRATUAL

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação
dêstê instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de duas testemunhas, para que produza seus jurÍdicos efeitos.

Nobres / MT, 09 de setembro de 2021.

^ LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

CIRÚRGICA ASS]S DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE

CNPJ: 39.610.'l 841000147

Sr. Wantuir Hartel Rodrigues Leite

CPF: 063.527.89951

Testemunhas:

LrctrAçÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 131/2021.

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. í31'2021

Pelo pÍesente instrumento, o MunicÍpio de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.21210001-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 740.239 SSp/pR
e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SRp N" Sí /
2021, tendo por objeto REGrsTRo DE PREços PARA AQL,,slçÁo DE MATERTAL qARA LABoRAtoRto E MED\1AMENT, qARA ATENDER A

NN
CC
ÂÂ

lome: r.EE Êo lNNome
ícc.P.F,ssinafura: I

.n.o AAssinatura:_
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s{?##-iíA MUN,ilIPAL DE }AúDE Do MUNtcíPtoDE /voBREs - MT, por tJm periodo De 12 (doze) /úeses, conforme especificaçÕes contidas
no Termo de Referência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa PRO REMÉOIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA.
CEUTICOS E COSMÉTICOS EIRELLI, inscrita no CNPJ:05.159.591/0001-68, localizada a Rua São Paulo, no 39, Bairro Medeiros, no município de Rio
Verde - Goiás, CEP 75.902-140, fone (64) 3612-1473, E-mail: proremediosdf@gmail.com nesle ato representada pelo Sr. Cleidson Godoy de Oliveira,
portador do RG: 2.042.173 SSP/GO e o CPF: 336.137.37í-91, nas quantidades estimadas na CLÁUSULA PRIMEIRA DESTA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do edital, atendendo as condiçôes previstas

no lnstrumento Convocatório e as constantes da presente Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis no 8.666/
1993 e 10.52012002, alteraçôes e demais normas aplicáveis,, em conformidade com as disposições a seguir:

r. CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação o REGTSIRO DE PREçOS PARA AQUISIçAO DE MATERTAL PARA LABORATORTO E MEDICAMENTO PARA
ATENDER A SECRETAR//A MUNICIPAL DE SAIJDE DO MUNICíP\O DE 

^TOBRES 
- MT, por llm Período De 12 (doze) Meses, conforme especiflca-

çóes contidas no Termo de Referência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP no 51/2021, onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos,

sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus ânexos que fazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos.

Código Descrição Marca Und. luedi-
da

Valor
Unit.irio

ValoÍ To-
tal

5046 ALCOOL ACIDO 3% l OOOML NEW UNIDADE 40 R$ 33,79 R§ 1.
351,60

126484 GLICOSE 50 % SOLUCAO INJETAVEL ISOFARMA UNIDADE 300 R$ 0,65 RS
'195,00

126524 LIDOCATNA 20 MGiML (2%) COM VASOCONSTRTCTOR - 20 ML HYPOFARMA ttN[nÀnE 200 R$ 2,44

3682S LOPERAMIDA - COMPRIMIDO DE 2MG PHARLAB UNIDADE 5.000 RS 0,r1 R$
550.00

úALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA XAROPE (KOIDE -D)
IMG+0,25MG/5ML FRASCO 120 ML UNIDADE 'r.000 RS 2,58 RS 2.

580,00

1 20043 MASCARA DE OXIGENIO COM MANGUEIRA DARU UNIDADE '10 R$ 1 í,60 RS
116,00

126497 MIDAZOLAM 5 MG / ML INJETAVEL HIPOLABOR UNIDADE 500 RS 9,06 R$ 4.
530,00

26372 PAPEL TOALHA EMBALAGEM COM 2 ROLOS ECOPEL PACOTE 300 R$ 14,50 r$ 4.
150,00
R$ 14.
160,60

O valor global desta ata de rêgistro de preço é de R$ 14.í60,60 (Quatorze mi!, cento ê sessenta reais e sessênta centavos).

2. CúUSULA SEGUNDA . DA VtcÊNCrA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, se não for outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando

a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.1.1. Publicada na imprensa oÍicial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de Íornecimento.

2.2. Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na dáusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,

desde que peÍmitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçáo de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP no 5'112021, que â precedêu e integra o prêsente instrumento de compromisso, independente de transcriçáo, por ser de pleno conhecimento

das partes,

2.3.1 E facultado à administraçáo realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema de Registro de Preços, observado o disposto no art. 57 da v
Lei no 8.666, de '1993.

2.3.2 Os contrâtos decorentes do Sistema de Registro de Preços podêrão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

3. CúUSULA TERCETRA. DOS PREçOS REGTSTRADOS

3.1. Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os constantes do Anexo I do Edital, que é parte integrante da
presente ata.

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão Íixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de oconência de
situação prevista na alínea'd" do inciso ll do art. 65 da Lei n." 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA. DA UTILTZAçÃO Oa lrA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal, que não tenha participado

do certame licitatório, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitações, para que este, mediante aceite da licitante, autorize e
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem prâticâdos, obedecendo a ordem de classiflcação, e desde que cômprovada a vanta-
gem.

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimento, indêpêndente dos quantitativos registrados em Ala, desde que este fornêcimento não prejudique âs obrigaÇõês antêriormentê âssumidas.

4.3. As aquisições adicionais não poderão exceder por Órgâo, ou Entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de
Regisho de Preços.
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4.4. Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, quanto ao preço unitário, as quantidades
sulas e condições constantes do Edital do Pregâo que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

5. CLÁUSULA QUTNTA - DA FTSCALTZAçÂO

5.1. A Secretaria Municipal de Saúde e demais Unidades que utilizarem desta Ata de Registro de Preços, indicará Servidores, para Íiscalizar quanto ao
cumprimento de suas respectivas cláusulas, inclusive observância às ciuantidades máximas a serem adquiridas, bem como para rejeitar os produlos em
desacordo com as especificaçoes do edital;

6. cLÁusuLA sExrA- Do pRAzo, Do LocAL E DAs coNDrçóes oe FoRNEctMENTo Do oBJETo.

6.'1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade com disposições e especiÍicações do edital da licitação, dê
acordo com o termo de reÍerência, proposta de preços âpresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços.

6.1.'1. Para fornecimento dos produtos registrados na ARP - Ata de Registros dê Preços, que deve estar devidamente assinada e publicada, nos termos
legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento especíÍico a critério da Administração, conforme constan-
te no Termo de Referência - Anexo I do presente edilal.

6.2. Os itens deveÍão apresentar registro no Ministério da Saúde e ANVISA.

6.2.1. Na entrega, os produtos deverâo apresentiar Registro no Ministério da Saúde, que será conferido pelo responsável do AlmoxariÍado Central do
município;

6.2.2. A nota Íiscal deverá conter o üem e a validade dos produtos.

6.3. A entrega dos itens será em êtapas, as solicitações dar-se-ão periodicamente ou evenlualmente na medida da necessidade, quando a Secretaria
Â Municipal de Saúde através de servidores previamenle autorizados solicitará o fornecimênto dos produtos junto à contÍatada, mediante de Ordem de

fornecimento, obrigatoriamente acompanhada da nota de empenho.

6.3.1. Os Produtos solicitados deverão ser entregue pela empresa vencedora no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado à Praça
Josino Sena, Baino Centro, no prazo máximo de í 0 (dez) dias úteis;

6.3.2. A entrega deverá ser feita, impreterivelmentê, na quantidade total solicitada, descrita no empenho.

6.3.3. A licitante deverá ter disponíveis, todos os itens adjudicados, para efetuar a entrega. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previstb,

a emprêsa classiÍicada em segundo lugar poderá sêr convocada para o fornecimênto dos mesmos.

6.4. Os prazos especificados neste item consideram-se cumpridos, se a empresa vencedora comprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal
mencionado.

6.5. O prazo de validade dos itêns quando da entrega pela contrâtada Unidade contratante, deveÉ ser de no mínimo, 75% de sua validade, contados
da data de Íabricação. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio.

6.5.1. A nota Íiscal deverá conter o lote e a validade dos produtos.

6.6. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

6.7. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condiçôes
da presente edital.

6.8. O Município reserva para si o direito de Íêcusar os produtos fornecidos em dêsacordo com a Ata de Registro de Preços, devêndo estes, sêrem

_ substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

7. cúusulA sÉnMA- DAs coNDtçôEs DE RECEB|MENTo Do oBJETo

7.1. Os produtos solicitados deverão ser fornecidos em rigorosa e estrita obediência às prescriçôes e exigências contidas no ANEXO I deste Edital e à
proposta adjudicada, que serâo parte integrante da Ata de Registro de Preços.

7.2. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposiçoes da Lei Federal no 8.ô66/93 e suas alterações.

7.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitáJo no todo ou em pârte, determinando sua substituição ou rescindindo a contrataçâo, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazâla em conformidade com a indicaçáo da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) se disser respeito à diÍerença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contrataÇão, sem prejuÍzo das penalidades
cabíveis;

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de .10 (dez) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

7.3.1. Após a entrega do produto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações do mesmo, o município reserva-se o direito de
substituí-los, complementá-los ou devolvêJos.

7'3.2. Oconendo a reieição em âlgum produto, a CONTRATADA será notificada pelo destinatário, Secretaria Municipal de Saúde, para a retirada dos
mesmos denlro do prazo que lhe será Íixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabÍveis.

7.3.3' A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no presente edital.
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TADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues.

" 7.5. A execução do objeto será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo gestor responsável de cada unidade Requisitante.

7.6. Dentro do prazo de vigência do Regisho de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fomecimento dos produtos, desde que obedecidas às condi-

çóes da presente edital.

7.7. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o

cumprimento das exigências do Contrato, podendo, quando necessário, solicitar documentos compÍobatórios para Íns de verificação.

8. CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste lnstrumento.

8.1.1. Cumprir todas as obrigaçÕes assumidas através do Editâl e Ata de Registro de Preços, efetuando os pagamentos devidos nas condições estabe-

lecidas nos respectivos Edital e Ata;

8.1.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias;

8.1.3. ManiÍestar-se Íormalmente em todos os atos relativos à execução da presente Ata, em especial quanto à aplicaçáo de sançôes, alteraçôes e

repactuaçôes da mesma;

8.1.4. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução desta Ata, alertando o fomecedor das falhas que porventura ocoÍram. exigindo sua

imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade o fornecedor;

8.1.5. Esclarecer as dúvidas e indagações do fornecedor, por meio da fiscalização do Contrato;

9. GúUSULA NONA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

9.1. A Contratiada obriga-se a fornecer o objeto, em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no Termo de Referência.

9.2. Alem dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes desta Ata e sem alteração dos preços

estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

9.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtençâo do perfeito fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem

ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE;

9.2.2. Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações da contratadâ.

9.2.3. Fornecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de Referência, Edital e seus Anexos, e de acordo com â propostâ aprêsen-

tada;

9.2.4. Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a exe-

cuçáo do Contrato, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas:

9.2.5. As empresas vencedoras deverão disponibilizar para os trabalhadores dos serviços de saúde, capacitação sobre a correta utilização do dispositivo

de segurança (NR 32 item 32.2.4.16.'l)

9.2.6. Cumprir as posturas municipais e as disposi@es legais estaduais e federais que interfiram na execução do presente fornecimento;

9.2.7. Providenciar a imediata coneção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo Município;

9.2.7.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, Íica facultado ao requerer que ela seja executada à custa do detentor da

ata, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata;

9.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

9.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;

9.2.10. Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos que se façam necessários nas compras, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento), de

acordo com o art. 65, §'to da Lei Federal no 8.666/93, não sendo necessária à comunicação prévia da Contratante;

9.2.11. Cumprir todas as obrigaçôes de natureza Íiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidenles do trabalho, com relação

ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;

9.2.12. Manter, durante toda a execuçáo desta Ata e do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçao

e qualificação exigidas na Licitação;

9.2.13. Apresentar durante a execução da ata, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às

obrigações assumidas, em especial, com encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

9.2.'14. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiÍos, na execução do

fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo

CONTRATANTE.

9.2.15. lndenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissáo de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a

que der causâ, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fomecedor adotar todas as medidas preventivas, com Íiel

observância às exigências das autoridades competentes e às disposiçÕes legais vigentes;

9.2.'l 6. Submeter-se à fiscalização por parte da Conlratante, bem como às disposições legais em vigor;

9.3. A presente ata deverá sêr executada fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulâs Contratuais e as normas enumeradas na Lei no 8.666/93.
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/
9.4. Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente
cer a supervisão e controle quanto ao cumprimento dos mesmos;

9.5. Ficam fazendo parte do presente ATA, independentemente de sua tianscriÇáo, o EDITAL DA LICITAÇÂO PREGÃO PRESENCTAL SRp n.51/2021
e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA. .

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

'10.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneÍiciário da ata, a quantia relativa ao efetivo fornecimento dos produtos, cal-
culado de acordo com os preços constantes da proposta, já incluÍdas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.

10.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as despesas ê cuslos, como por exemplo: impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gâstos com lranspoÍtes, embalagens, prêmios de seguros, fretes e outras despesas,
de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas mm o fornecimento do objeto da presente licitaçâo, ou que venham a implicar no fiel cumpri-
mento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.

í0.3. Os pagamentos seráo efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, em até ,lS (quinze)
dias, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas

10.3"1. Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta conente indicada na proposta, contendo o
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

10.4. As notas Íiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contralada e seu vencimento ocorrerá enr 3o(trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

-\ 10.5' Do montante devido, serão deduzidos os valores reÍerentes à retenção de Tributos e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal
pertinentes.

10.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e
consêquentemente lançado no instrumento contratual.

'10'7' Nenhum pagamento será efetuado à Conhatada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decor-
rência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.

rí. cúusuLA DÉctMA pRlMEtRA. DO REAJU§TAMENTO DE PREçOS

1'1.1' Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrêntes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea "d" do incrso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93 ou de redução dos preços prattcados no mercado.
'l 1.2. Mesmo comprovada a oconência de situação previsla na alínea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93, â Administração, se julgar convenienle,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciâr outro processo licitatório.

'l 1.3. Comprovada a reduçâo dos preços praticados no mercado'nas mesmas condições do registro, e, deÍinido o novo preço máximo a ser pago pela
Administraçáo, o Proponente registrado será convocado pela CONTRATANTE para a devida alteraÉo do valor registrado em Ata.

1 1.4. Durante o prazo de validade desta Ata dê Registro de Preço, a CONIRATANTE não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir,
facultando'se a realização de licitaçâo específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preÍerência de fomecimento
em igualdade de condiçÕes.

í 1.5. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar a Contratante, a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com
pedido justiÍicado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos.

^ 11.5'1. Até a decisão final da Administração Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 15 (quinze) dias a contar da entrega completa da docu-
mentação comprobatória, o fornecimento do objeto solicitado pela Administração ao Contratado, deverá oconer normalmênle, pelo preço registrado em
vigor.

í2. CúUSULA DÉGIMA SEGUNOA. DAS ALTERAÇÔES NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12'1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no 8.666, de .lgg3, quando:
'12.í.1. Houver redução nos preços prâticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou de fâto que eleve o custo dos produtos registrados,
cabendo a contratante promover as necessárias negociações junto aos fomecedores.

12.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado;

12-1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para reduçáo de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e

12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

12.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, náo
puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá:

12.1.3.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicaçâo da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantês apre-
sentados, e se a comunicação ocorrerantes do pedido de fornecimento, e;

12.'|.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

12.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação da Ata de Regisko de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

junto à contratante, durante o período de execuÉo do oUjeto, üigüel{.-''
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í3. CLÀUSULA, DECIMA TERCEIRA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

13.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor especíÍico poderão ser cancelados de pleno direrto nas seguintes situações:

13.1.1. Pela autoridade administrativa competente, mediante comunicação Oa úrutO. requisitante, quando:

I 3.1 . 1 .1 . a empresa detentora não cumprir as obrigações dela constantes;

13.1.1.2 a empresa detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a autoridade competente, consultada a UNID. requisitante, não

aceitar sua justificativa;

13.1.1.3. a empresa detentora der causa à rescisão administrativa da contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das

hipóteses previstas no art. 78, inciso I a Xll, ou XVll, da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respectivas alteraçôes posteriores;

13.'1.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente desle instrumento de registro;

1 3.1 .1 .5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora não aceiiar reduzir o preço registrado;

1 3.1.1 .6. por razões de interesse público, devidamente demonstradâs e justificadas pela Administração.

13.1.2. Pela detentora, quando, mediante solicitaçáo por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando

ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores.

13.1.2.'1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida à Assessoria Jurídica do municipio, facultada a

esta a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.

13.2. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pela Administraçâo, a empresa detenlora será comunicada por correspondência com aviso de

recebimento, devendo este ser anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços.

13.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário OÍicial do Estado,

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

'13.3. Ocorrendo rescisâo contratual na forma do inciso l, do art. 79, da Lei n" 8.666/93, o Município de Nobres-MT., adotará as medidas ordenadas pelo

art. 80, do mesmo diploma legal.

14. CúUSULA DÉCIMA OUARTA. DAS SANçÔES ADMINISTRATTVAS

'14.1. A licitante que, sem justa causâ, não cumprir as êxigências constantes desta licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos

Íortuitos ou de força maior, devidamente, justiÍcados e comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as penalidades, em fun$o da natureza e

gravidade da falta cometida, considerando ainda, as circunslâncias e o interesse da Administração.

'14.í.1. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na sua execução, bem como sua execução fora das condiçóes e es-

pecificaçóes definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes

penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais tenha conconido, e desde que, ao €so, não se apli-

quem as demais penalidades;

b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-

mento, até o 30" (trigesimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades;

c) lVlulta de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no descumprimento das obrigaçÕes assumidas, sobre o valor do inadimple-

mento, após o 30' (trigesimo) dia, limitada ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuizo das demais penalidades;

d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataÉo, incidente no caso de inexecução total;

e) No descumprimento parcial das obrigaÇões, o valor da multa será calculado de forma proporcional ao inadimplemenlo;

f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 02(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou eontratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla deÍêsa;

h) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensáo temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele

contralar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento parcial de mais de uma

Ordem de Serviço.

'14.1.2. Poderá ser aplicada multa de 1lo/o (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar

com o municÍpio, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes na

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da

ampla defesa, o licitante que não assinar o contrato, apresentar documentaçâo falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal;

14.2. As penalidades previstas poderâo ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justiÍicado

pela empresa CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante;

14.3. As multas serão, após regular processo admrnistrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo

máximo de 10 (dez) dias conidos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o caso, cobrada administrativa ou
judicialmente;

14.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da

Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretarao Município;
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'14.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
nas Leis Federais n.o 8.666/93 e no 10.5201D2, no Decreto Federal n" 3.555/00, e suas atualizações.

14.6. Das sanções acima, caberá o direito do contÍaditório e a ampla defesa;

14.6.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos deÍinidos
em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA- DAS DtSpOSlçÕES FINAIS

15.1. Aos casos omissos aplicar-se-âo as dêmais disposições constantes da Lei n,o 10.520, de 17 de julho de2OO2, do Decreto n.o 3.S5S, de 08 de
agosto de 2000, da Lei 8.666, de 2l de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.

15.1.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçôes:

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o conlreto decorrenle do presente registro para qualquer operação financeira.

15.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que
manifesle interesse e mediante prévia autorização deste Departamento.

15.3. Caberá ao Íomecedor beneÍciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela esLabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obri-
gações anteriormente assumidas.

1 5.4. As aquisi@es adicionais de que trata o subitem 12.2 náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a '100o/o (cem por cento) dos quantitativos re-
gistrados na Ata de Registro de Preços.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO CONTRATUAL

í6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questóes advindas da aplicação
deste instrumento, com renúncia expressa a qualqueí outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente lnstrumenlo Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença
de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Nobres / MT, 10 de sêtembro de 2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

PRO REMÉOIOS DISTR]BUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMÉNCOS EIRELLI

CNPJ: 05. 159.591/0001-68

Sr. Cleidson Godoy de Oliverra

CPF: 336.137.371-9'l

Testemunhas:

LlctrAçÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.138/202í

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N" í38'2021

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mãto Grosso, devidamente câdastrâdo com o CNPJ: 03.424.27210001-07 nestê ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade no 740.239 SSP/UF e
CPF/MF n' 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENGIAL SRP No 5í/
2021, tENdO POT ObJEIO REG'STRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DE MATERIAL PARA LABORATORIO E MEDICAMENTO PARA ATENDER A
SECRETARTA MUNICTPAL DE SAÚDE DO MUNICíP|O DE NOBRES- llT, por l)m Período De 12 (cloze) /líeses, conforme especificações contidas
no Termo de Referência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa COMERCIAL OENTÁRIA HOSPITALAR FONTANA LTDA,
inscrita no CNPJ n" 78.688.660/0001-02, com sede na Rua Santa Catarina, n'7ô9, sala 01, Baino Centro, cidade Curitiba/PR, fone: (45) 3224-6985,
e-mail: dentalfontana@uol.com.br, sendo representado pelo Sr. Sidney da Veiga, portador do RG no 8252727-3 SSP/PR e do CPF 031.518.629-18, nas
quantidades eslimadas na CúUSULA PRIMEIRA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação por ela alcançada, conÍor-
me especificações constantes no Anexo I do edital, atendendo as condições previstas no lnstrumênto Convocatório e as constantes da presente Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis no 8.666i1993 e 10.52012002, alteraçÕes e demais normas aplicáveis,, em
conformidade com as drsposições a seguir:

1. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Nome:
C.P.F. n.o
Assinatura:
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DECRETO N." 083/2021

'Dispoe sobre a PROGRESSÂO Ot ttÍVft de seruidores Públicos Muni-
cipais efetívos, conforme dispõe a Lei 1.297/201 3'.

O Prefêito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. LEOCIR HA.
NEL, no uso das atribuições que lhe sâo confêridas por Lei, DECRETA:

Art. ío. ConÍormê parêcer da comissão especial instituída para aná-
lise de promoção de servidores efetivos Municipais instituídos pela
poÉaÍiâ 02212019, resolve conceder a progÍêssão de nível conforme
quadro abaixo.

SERVIDORES NivEL ATU.
AL

{_
IPROGRESSAO
i

ADENIL MENDES DA SILVA ct1 ictz
DELCEUA XIARQUES OE A. PAGHECO MACE.
DO ct1 lctz

ART. 20 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retro-

^ agindo seus efeitos a panir Oll)g/2021, rêvogandlse as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 06 de setembio de

2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal t'

DECRETO N.0 082/202í

"Dispõe sobre a PROMOÇÃO DE CLÁSSE de seruidores Públicos Munici
pais efetivos, conforme dispõe a Lei 1 .297/2O13".

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Malo Grosso, Sr. LEOGIR HA.
NEL, no uso das atÍibuiçôes que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

AÉ. 1ô. Conforme parêcêr da comissão especial instituída para aná-
lise de promoção de servidores efetivos Municipais instituídos pela
portaria 02212019, resolve conceder a promoção de classe conforme
quadro abaixo.

SERVIDORES CtÂSSE ATUALIPROMOÇÃO
CRISÍANE DE ALMEIDA B/1 lclr
EVA CONCEICÃO DE PINHO Bt1 tctl
;ERONIMO ORTEGA FILHO Bl1 icll

JOELMA FERREIRA DA SILVA Bt1 lctl
MARIA CONCEIÇÃO VENTURA Bt2 lct't
MARCILENE FERREIRA OA COSTA ct2 iD/l
VALDEVINA ANELA DE ALMEIDA Bl2 lcn
VILSON DA S]LVA B/3 lc/í

Art. 20 Este Dêcreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a panir 0110912021, revogando-se as disposições em

conhário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres, 06 de setembro de 2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

LtctTAçÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 132t2021

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 132t2O21

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424-272:000'1-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portadorda RG sob o n.o 740.239 SSp/pR
e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres- MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SRp No 5í/
2021, tendo por objeto REGrsTRo oE PREços PARA AOUISIçÁO DE MATERTAL PARA LABORATOR O E MEDTCAMENÍO qARA ATENDER A

no Termo de Referência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa MED VITTA GOMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ: 28.418.133/000í-00, localizada a Av. das Laranjeiras, S/N, Quadra 45 Lote 0006-E Galpão 03, Bairro Parque Primavera, no
município de Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP 74.9M22, fone (62) 3515-1280, E-mail: farmaceutica@medvittadist.com.br nêste ato representada
por seu procurador Sr. Adalberto Cavalcante da Nobrega Junior, portador do RG: í89.448 SSP/PR e o CPF: 305.680.561-91, nas quantidades estima-
das na CúUSULA PRIMEIRA DESTA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS, de acordo com a classificaçáo por ela alcançada, conforme especificaçôes
constanles no Anexo I do êdital, atendendo as condiçôes previstas no lnstrumenlo Convocalório e as constantes da presente Ata de Registro de preços,
sujeitando-se as partes às normas constanles das Leis no 8.666/í 993 e 10.52012002, alterações e demais normas aplicáveis,, em conformidade com as
disposiçoes a seguir:

1. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação o REGISIRo DE PREços PARA AQUlstçÃo DE MATER,AL qARA LABoRAToRto E ,nEDrcAMENfo qARA
ATENDER A SE0RETARIA MUNICIPAL DE 9AÚDE DO MUNtClPto DE iroBRES - MT, por um Período De 12 (doze) ltíeses, conforme especifica-
ções contidas no Termo de Referência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP no 51/2021, onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos,
suieitandese a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitaçâo e seus anexos que fazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos.

Código Descrição Marca Und. Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total
27464 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSP. 1OO ML UNIAO OUIMICA UNIDADE )0 ts 9,00 R$ 2.700.00
1?:ç1?1.
2s830

ETILEFRINA AMPOLA
FITA HOSPITALAR 16MM X 50 IVT CREME

UNIÀO QUIMICA
CIEX

UNIDADE
UNiôÃDE_

500 ...
100

B.$_1,5§
R$ 3,10

R$ 775,00
R§5103õ._

HALOPERIDOL 5 MG/ML INJETAVEL UNIAO OUIMICA 500 R$ 1,85 R$ 925.00
126496 HEPARINA SODICA SOOO UI/ML - FRASCO sML BLAU UNIDADE 500 R$ 23.40 R$ 11.700,00

R$ 16.4í0,00

O valor global dêsta ata de registro de preço é de R$ 16.410,00 (dezesseis mi!, quatrocentos e dez reais).
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2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, se não Íor outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando
a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.1.1. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento.

2.2. Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,
não sêrá obrigado a aquisição, exclusivamente poÍ seu intermédio, os materiais referidos na dáusula primêira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lêi, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanlo ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÂO PRESEN-
CIAL SRP no 5112021 , que a precedeu e integÍa o presente instrumenlo de compromisso, independente de transcriçâo, por ser de pleno conhêcimento
das partes.

2.3.1 Éfacultadoàadministraçâorealizar acelebraçãodecontratos,decorrentesdoSistemadeRegistrodePreços,observadoodispostonoart.5Tda
Lei no 8.666, de 1993.

2.3.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666, de 1 993.

3. CúUSULA TERCE|RA. DOS PREçOS REGTSTRADOS

3.1. Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os constantes do Anexo I do Edital, que é parte integÍante da
presente ata.

3.2. Durante a vigência desta Ata. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de
situação prevista na alínea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA UT|LIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS \/
4.'í. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal, que não tenha participado

do cerlame licitatório, mediante manifestação de interesse junlo ao Departamento de Licitações, para que este, mediante aceite da licitante, autorize e
indique os possíveis Íornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecendo a ordem de classificação, e desde que comprovada a vanta-
gem.

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas.

4.3. As aquisições adicionais náo poderáo exceder por Órgáo, ou Entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de
Regisho de Preços.

4.4. Os órgáos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deveráo observar, quanto ao preço unitário, as quantidades máximas, cláu-
sulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

5. CúUSULA QUTNTA - DA FTSCALTZAçÃO

5.1. A Secretaria Municipal de Saúde e demais Unidades que utilizarem desta Ata de Registro de Preços, indicará Servidores, para fiscalizar quanto ao
cumprimento de suas respectivas cláusulas, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, bem como para rejeitar os produtos em

desacordo com as especiflcaçoes do edital;

6. cúusuLA sExrA- Do pRAzo, Do LocAL E DAs coNDtçôES DE FoRNEGTMENTo Do oBJETo.

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, de

acordo com o termo de referência, proposta de preços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços.

6.1.1. Para fornecimento dos produtos registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deve estar devidamente assinada e publicada, nos termos v
legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fomecimento especíÍico a critério dâ Administração, conforme constan-

te no Termo de Referência - Anexo I do presente editâ|.

6.2. Os itens deverão apresentar registro no Ministério da Saúde e ANVISA.

6.2.'1. Na entrega, os produtos deveráo apresentar'Registro no Ministério da Saúde, que será conferido pelo responsável do Almoxarifado Central do
município;

6.2.2. A nota fiscal deverá conter o item e a validade dos produtos.

6.3. A entrega dos itens será em etapas, as solicita@es dar-se-ão periodicamente ou evenlualmente na medida da necessidade, quando a Secretaria
Municipal de Saúde através de servidores previamente autorizados solicitará o fornecimento dos produtos junto à contratada, mediante de Ordem de
fornecimento, obrigatoriamente acompanhada da nota de empenho.

6.3.1. Os Produtos solicitados deverão ser êntregue pela empresa vencedora no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado àPraç
Josino Serra, Baino Centro, no prazo máxiÍno de 10 (dez) dias úteis;

6.3.2. A entrega deverá ser feita, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, descrita no empenho.

6.3.3. A licitante deverá ter disponíveis, todos os itens âdjudicâdos, para efetuar a êntrega. Caso não seja efetivada a enlrega dentro do prazo previsto,

a empíesa classificada em segundo lugar poderá ser convocada para o fornecimento dos mesmos.

6.4. Os prazos especificados neste item consideram-se cumpridos, se a empresa vencedora comprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal
mencionado.
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6.5. O prazo de validade dos itens quando da entrega pela contratada Unidade contratante, deverá ser de no mínimo, 757o de sua
da dala de fabricação. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio.

6.5.1 . A nota fiscal deverá conter o lote e a validadê dos produtos.

6.6. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocantê aos vÍcios de qualidade
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

6.7. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
da presente edital.

6.8. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos Íornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estês, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direilo ao recebimento de adicionais.

7. cúusuLA sÉnMA- DAS coND!çÕEs DE RECEBIMENTo Do oBJETo

7.1. Os produtos solicitâdos deverão serÍornecidos em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no ANEXO I deste Edital e à
proposta adjudicada, que seráo parte integÍante da Ata de Registro de Preços.

7.2. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições da Lei Federal n'8.666/93 e suas alteraçôes.

7.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:

a) se disser respeito à especiÍicaçâo, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazàla em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias,Â contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaçâo ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;

d) na hipótese de complementação, â Contratada deverá fazê-la em conÍormidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados da notificaçâo por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

7.3.1. Após a entrega do produto, caso esteja comprovado o não cumpnmento das especificaçôes do mesmo, o municipio reserva-se o direito de
substituÊlos, complêmentá-los ou devolvê-los.

7.3.2. Oconendo a rejeição em algum produto, a CONTRATADA será notiflcada pelo destinatário, Secrêtaria Municipal de Saúde, para a retirada dos
mesmos dentro do prazo que lhe será Íixado, cabendo-lhe eÍetuar as correções cabíveis.

7.3.3. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na aplicaçáo das sanções previstas no presente edital.

7.4. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues.

7.5. A execução do objeto será acompanhada, Íiscalizada e atestada pelo gestor responsável de cada unidade Requisitante.

7.6. Dentro do prazo de vigência do Regisko dê Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fomecimento dos produtos, desde que obedecidas às condi-
çôes da presente edital.

7.7. O município rêserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestadó pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o
cumprimento das exigências do Contrato, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para Íins de verificaçáo.

8. CúUSULA OITAVA. OAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

^ 8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamêntos, nas condições estabelecidas neste lnstrumênto.

8.1 . 1. Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Ata de Registro de Preços, efetuando os pagamentos devidos nas condições êstabê-
lecidas nos respectivos Edital e Ata;

8.1.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias;

8.1.3. Manifestar-se formâlmente em todos os atos relativos à êxecução da presente Ata, em êspecial quanto à aplicação de sanções, alterações e
repacluaçôes da mesma;

8.1.4. Realizar o ecompanhamento e a íscalização da execução desta Ata, alertando o Íomecedor das falhas que porventura ocoram, exigindo suâ
imediata corrêção. Tal fiscalizaçao, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade o fornecedor;

8.í.5. Esclarecer as dúvidas e indagaçôes do fomecedor, por meio da Íiscalização do Contrato;

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

9.í. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, em Íigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no Termo de Referência.

9.2. Alem dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes desta Ata e sem alteração dos preços
estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

9.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem
ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE;

9.2.2. Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as soliciiações da contratada.

9.2.3. Fornecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de ReÍerência, Edital e seus Anexos, e dê acordo com â proposta apresen-
tada;
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,.4f*\""", os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a tegistação pertinente, mantendo durante toda a exe-
cução do'Contrato, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação êxigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

9.2.5. As empresas vencedoras deverâo disponibilizar para os trabalhadores dos serviços de saúde, capacitação sobre a correta utilização do dispositivo
de segurança (NR 32 item 32.2.4.'16.11

9.2.6. Cumprir as posturas municipais e as disposiçôes legais estaduais e federais que interfiram na execução do presente fomecimento;

9.2.7. Providenciar a imediata coneção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se
verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, resultantes da Prêstâção dos Serviços, no prazo assinalado pêlo Município;

9.2.7.í. Na hipótêse de descumprimento da obrigação no prâzo âssinalado, fica facultado ao requerer que ela seja executada à custâ do detentor da
ata, descontiando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata:

9.2.8. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

9.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;

9.2.10. Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos que se façam necessários nas compras, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento), de
acordo com o art. 65. §1o da Lei Federal no 8.666/93, não sendo necessária à comunicação prévia da Contratante;

9.2.11. Cumprir todas as obrigações de nalúeza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçâo
ao pessoal designado para a realização do fornecinrento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empÍegatício;

9.2.12. Manter, durante toda a execução dêsta Ata e do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificaçáo exigidas na Licitação;

9.2.'13. Apresentar durante a execução da ata, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislaçâo em vigor, com relação às _z
obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, Íiscais e comerciais:

9.2.14. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a tercêiros, na execução do
fornecimento objeto da licitaÉo, não sendo exduída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo

CONTRATANTE.

9.2.15. lndenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuÍzos a
que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fomecedor adotar todas as medidas preventivas, com Íiel

observância às exigências das âutoridades competentes e às disposições legais vigentes;

9.2.1 6. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposiçóes legais em vigor;

9.3. A presente ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei no 8.666/93.

9.4. Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à contratante, durante o período de execução do obleto, para exer-

cer a supervisão e controle quanto ao cumprimento dos mesmos;

9.5. Ficam fazendo parte do presente ATA, independentemente de sua transcrição, o EDITAL DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP no 51/202'l

e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DA CONÍRATADA.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA. OO PAGAMENTO

10.í. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneficiário cla ata, a quantia relativa ao efetivo fornecimento dos produtos, cal-

culado de acordo com os preços constantes da proposta, já incluídas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.

10.2. Nos prêços ofertados nas propostâs das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as despesas e cuslos, como por exemplo: impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguros, freles e outras despesas, \.7
de qualquer naluÍeza, diretas ou indiretas, relacionadas com o íornêcimento do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no Íiel cumpri-
mento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.

'10.3. Os pagamentos serão éfetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido pela Sêcretaria Municipal de Saúde, em até 15 (quinze)

dias, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas

í0.3.1. Os pagamentos seráo creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Banúrio em conta coryente indicadâ na proposta, contendo o

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

10.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devotvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 3o(trinta) dias após a data de sua

apresentação válida.

10.5. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retençâo de Tributos e Contribuiçôes nos termos e gradação da legislação fiscal
pedinentes.

10.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e
consequentemênte lançado no instrumento contratual.

í0.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contralada enquanto pêndente de liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decor-
rência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gêre direito a qualquer compensação.

1í. CLÁUSULA OÉC|MA PRTME|RA - OO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

'l 1 .1 . Durante a vigência da Ata, os prêços registrados sêrão fixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea'd" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
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I 1 .2. Mesmo comprovada a ocorrência de situaçâo prevista na alínea -d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93, a Administração, se julgar
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

'l 1.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela

Administração, o Proponente registrado será convocado pela CONTRATANTE para a devida alteração do valor registrado em Ata.

í 1.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir,
íacultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fomecimento
em igualdade de condições.

11.5. Para a concessão da revisão dos preços, a empresâ deverá comunicar a Contratante, â variaÇão dôs preços, por escrito e imediatamenle, com
pedido justiÍicado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos.

11.5.1. Até a decisão final da Administração Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 15 (quinze) dias a contar da entrega completa da docu-
mentação comprobatória, o fornecimento do objeto solicitado pela Administração ao Contratado, deverá oconer normalmente, pelo preço registrado em
vigor.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS ALTERAçOES NA ATA DE REGTSTRO DE pREçOs

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993, quando:

12.1.1. Houver redução nos preços praticados no mêÍcado, em relação aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos produtos registÍados,
cabendo a Contratante promover as necessárias negociações junto aos fomecedores.

12.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se supeÍior ao preço praticado no mercado;

12.'1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para reduçâo de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e

12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

í2.í.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços rêgistrâdos e o for[ecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não
puder cumpriÍ o compromisso, a Contratante poderá:

12.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a verâcidade dos motivos ê comprovântes apre-
sentados, e se a comunicação ocorrer ântes do pêdido dê fornêclmento, e;

12.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

'12.1.4. Náo havendo êxito nas negociaçôes, a Conlratante irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabÍveis para

obtenÉo da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

í3. crÁusuLA DECTMA TERCETRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS

1 3.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor especíÍico poderão ser cancelados de pleno direito nas seguintes situaçóes:

í3.1.1. Pela autoridade administrativa competente, mediante comunicação da UNID. requisitante, quando:

13.1.1.1. a empresa detentora não cumprir as obrigaÉes dela constantes;

13.1.'1.2 a empresa detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a autoridade competente, consultada a UNID. requisitante, não
aceitar sua justificativa;

'13.1.1.3. a empresa detentora der causa à rescisão administrativa da contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das
hipóteses previstas no art. 78, inciso I a Xll, ou XVll, da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respectivas alteraçôes posteriores;

13.1.1 .4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parciâl da contratação decorrente desle instrumênto de regislro;

13.1.í.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado ê a detêntora não aceitar reduzir o preço registrado;

1 3.'1. í.6. por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administraçáo.

13.1.2. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada dê cumprir as exigências nela contidas ou quando
ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n.o 8.666/93, com as rêspectivas alterações posteriores.

13.1.2.1. A solicitação dâ(s) dêtêntora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida à Assessoria Jurídica do municÍpio, facultada a
esta a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.

13.2. Oconendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa detentora será comunicada por corespondência com aviso de
recebimento, devendo este ser anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços.

í3.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endeÍeço da detentoÍa, a comunicação será feita por publicaÇão no Diário Oficial do Estado,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

í 3.3. Ocorrendo rescisáo contratual na forma do inoso l, do art. 79, da Lei no 8.666/93, o Município de Nobres-MT., adotará as medidas ordenadas pelo
art. 80, do mesmo diploma legal.

í4. cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA- DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

14.1. A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maior, devidamente, justificados e comprovados a juízo da administração, aplicar-seão as penalidades, em íunção da natureza e
gravidade da falta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração.
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14.M. Pelo descumprimento total ou paicial do contrato e/ou pelo retardamento na sua execução, bem como sua execuçáo fora das condiçÕes e es-
pecificaçôes definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia deÍesa, a CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes
penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

a) Advertência'sempre que Íorem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais tenha conconido, e desde que, ao caso, nâo se apli-
quem as demais penalidades;

b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, até o 30' (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades;

c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia dê atraso no dêscumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, após o 30" (trigésimo) dia, limitada ao percenlual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades;

d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataÉo, incidente no caso de inexecução total;

e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma proporcional ao inadimplemenlo;

Í) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até O2(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes na puniçâo ou até
que seia promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa:

h) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimenlo de com ete
contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento parcial de mais de uma
Ordem de Serviço.

14.1.2. Poderá ser aplicada multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar
com o municÍpio, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes na
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da v
ampla defesa, o licitante que não assinar o contrato, apresenlar documentação falsa, ense.lar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal;

'14.2. As penalidades previstas poderáo ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigaçóes for devidamente justiÍicado
pela empresa CONTRATADA, por escrito, no pÊzo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceilo pela contratante;

'14.3. As multas serão, após regular processo administrativo, dêscontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, dêverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias conidos a contar da dala do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o caso, cobrada administrativa ou
judicialmente;

14.4. As penalidades previstas neste ilem têm caráter de sanção administrâtiva, consequentemente, a sua aplicação náo exime a empresa detentora da
Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punivel venha acarretar ao Município;

'14.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas
nas Leis Federais n.o 8.666/93 e no 10.520/02, no Decreto Federal no 3.555/00, e suas atualizações.

14.ô. Das san@es acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa;

14.6.1. Nenhuma sanÉo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e ÍêcuÍso nos prazos definidos
em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

í5. CLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA. DAS DlSpOSrçÔeS flnllS
15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçôes constantes da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto n.o 3.555, de 08 de
agosto de 2000, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.

í5.í.í. As partes flcam, ainda, adstritas às seguintes disposições: v

a) todâs as alterações que se Íizerem necessárias serão registradas por inlermédio de lavrâtura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrênle do presente registro para qualquer operação financeira.

15.2. Qualquer órgáo ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que

mâniÍesle interesse e mediante prévia autorização deste Departamento.

'15.3. Caberá ao Íomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do
fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fomêcimento não prejudique as obri-
gaÇões anterioÍmente assumidas.

15.4. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.2 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 1\0o/o (cem por cento) dos quantitativos re-
gistrados na Ata de Registro de Preços.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO CONTRATUAL

í6.í. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questões advindas da aplicaçâo
deste inslrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença
de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Nobres / MT, 10 de setembro de 2021 .
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LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS HOSP]TALARES LTDA

CNPJ: 28.418. 133/0001-00

Sr. Adalberto Cavalcante da Nobrega Junior

CPF: 305.680.561-91

Testemunhas:

Nome:
C.P.F. n.o
Assinâtura:

Nome:
C.P.F.n.o
Assinatura:

LEI MUNICIPAL N" 1.615/202't

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Cooperaçâo com
a Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP/MT, cria a gratifica-

çáo pelo desempenho de atividade delegada e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOBRES/MT, Sr. LEOCIR llANEL, no uso
de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município,
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei:

Art. ío. Fica autorizado o município de Nobres-MT a celebrar Termo de

Cooperação com o estado de Mato Grosso, por inlermédio da Secretaria
de Estado de Segurança Pública, com o objetivo de conjugar esforçcs pa-
ra a cessão e emprego de policiais militares, em seus horários de folga,
fardados e munidos de equipamêntos de proleção individual, para o exer-
cício de atividade delegada no apoio à Íiscalização do comércio ilegal ou
irregular, no combate à depredação do patrimônio público, âpoio à fiscâli-
zaÇão ambiental, de tránsito, de obras e postura, de vigilância sanitária, de
licenças em geral e outras atividades previstâs em Termo de Cooperação.

Art. 20. Fica criada a gratificação por desempenho de atividade delegada,
nos termos especificados nesta Lei, a ser mensalmente paga aos integran-
tes da PolÍcia Militar do estado de Mato Grosso que, de forma voluntária e
em período de folga, exercerem atividade de segurança pública delegada
ao município de Nobres, nos moldes do convênio a ser celebrado com o
estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Segu-
rança Pública.

§ 1o. A gratificação por desempenho da atividade delegada de que trata o
capuÍ deste artigo será correspondente à quantidade de horas despendi-
das pelo servidor público estadual no exercício único e exclusivo da ativi-
dade delegada e será calculada sobre o valor de referência de R$ 30,00
(trinta reais) por hora trabalhada.

§ 2o, O valor êstâbelecido no § 1o será corrigido, anualmente, de acordo
com o percenlual conespondente à revisão geral anual conferida à remu-
nerâção dos servidores públicos municipais, sêmpre na mesma datâ base
Íixada pelo município.

Art. 30. Para pagamento da gratificaçáo por desempenho da atividade de-
legada, a Polícia Militar encaminhará à Comissão Paritária de Controle,
criâda nos termos da presente Lei, planilhas com número das horas des-
pendidas por cada servidor público estadual, no exclusivo exercício da ati-
vidade delegada, bem como o montante total de acordo com o valor fixado
por esta Lei.

Parágrafo único, Devidamente atestado pela Comissão Paritária de Con-
trole, o município realizará o pagamento da gratificaçáo diretamente na

conta corrente indicada por cada servidor público estadual empenhado no

exercício da atividade delegada.

Art, 4'. Para a celebração e acompanhamento da execução do convênio
será constituÍda uma Comissâo Paritária de Controle, composta por 04
(quatro) integrantes, sendo dois membros do município, indicados pelo
preÍeito municipal, e dois membros da Polícia Militar, indicados pelo Co-
mandante do 7o Batalhão de Polícia Militar do estado de Mato Grosso.

§ 10. A presidência da Comissão Paritária de Controle cabêrá a um dos
membros indicados pelo municÍpio, devendo o seu voto prevalecer em
ocorrência de empate por ocasião das deliberações da Comissão.

§ 20. lncumbirá à Comissão Paritária de Controle:

l- elaborar o Plano de Trabalho que integrará o convênio,

ll- acompanhar a execução do convênio;

lll- avaliar a quantidade necessária de efetivo para o desempenho da ativi-
dade delegada e encaminhá-la ao Comandanle do 70 Batalhão de Polícia
Militar do estado de Mato Grosso, responsável pela indicação;

lV- conferir o emprego de pessoal disponibilizado pela Polícia Militar, ates-
tando o número de horas despendidas por cada Policial Militar, no exclusi-
vo exercício da atividade municipal delegada, bem como o montante total
a ser transferido pelo municÍpio, de acordo com o valor fixado por esta Lei;

V- propor as adequações que se fizerem necessárias.

Art. 50. As atividades delegadas não podeÍão substituir as atividades exer-
cidas por servidores efetivos do município de Nobres.

Art. 6o. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à

conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7". Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, se necessário, no cor-
rente exercício Íinanceiro, crédito especial para atendimento das despesas
de que trata a presente Lei.

Art. 8o. O Poder Executivo Municipal, naquilo que couber, poderá regula-
mentar a presenle Lei por meio de Decrelo.

Art. 9o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçóes em contráío.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, 02 de setembro de
2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No í30/2021

LlctTAçÂo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 130/2021
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garanlindo o direilo prévio da
ampla defesa, o licitante que não assinar o contrato, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto.
a proposta, fâlhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

14-2. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigaçóes for devidamente justificado
pela empresa CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ê aceito pela contratante;

14'3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo
máximo de í0 (dez) dias conidos a contar da dala do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o caso, cobrada administrativa ou
judicialmente;

14.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrâtiva, consequentemente, a sua aplicação náo exime â empresa detentora dâ
Ata da reparaÉo das eventuais perdas e danos que seu ato punivel venha acarretar ao Município;

í4.5. A aplicação de qualquer penalidade previstâ nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas
nas Leis Federais n.Ô 8.666/93 e no 10.520102, no Decreto Federal no 3.555/00, ê suas atualizações.

14.6. Das sançôes acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa;

14'6.'1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos
em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUTNTA- DAS DtSpOS!çÕeS rrnars

15.í. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n...10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.o 3.555, de 0g de
agosto de 2000, da Lei 8.666, de 2 1 de junho de 1 993, e demais normas apticáveis a espéciê.

15.1.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçóes: i

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente rêgistro para qualquer operação financeira.

15.2. Qualquer Órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de preços durante sua vigência, desde que
manrfeste interesse e mediante prévia autorização deste Departamento.

15'3. Caberá ao Íomecedor benefic'iário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento à outra êntidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que estê fomecimento não prejudique as obri-
gações anteriormente assumidas.

í 5.4. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.2 náopoderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%(cem por cento) dos quantitativos re-
gistrados na Ata de Registro de Preços.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO CONTRATUAL

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer quêstões advindas da aplicação
deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E' assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumênto Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de duâs testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Nobres / MT, 10 de setembro de 2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 28.41 8. 1 33/0001 -00

Sr. Adalberto Cavalcante da Nobrega Junior

CPF: 305.680.561-91

Testemunhas:

LrctTAÇÂo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 133/202í

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 13312021

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o cNpJ: 03.424.27210001-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, Ésado, agente político, pôrtador da RG sob o n.o 740.239 SSp/pR
e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, considerando o julgamento do pREGÃO pRESENCTAL SRp No 5í/

não mantiver
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-,,. *#H"-*T obJeto REG,STRO DE PREÇOS PARA AQUISIçAO DE MATERIAL PARA LABORATORIO E MEDICAMENTO PARA ATENDER A
, S,Ec86fÁRA MUNtctPAL DE 9AÚDE Do MUN\CIP\O OE rvoBREs - MT, por a.lm Períodc De 12 (doze) Meses, conforme especificações contidas

no Termo de Referência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da Eif,presa C.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITAHRES El-
RELI, inscrita no CNPJ: 26.457.34810001-04. localizada à Av. Barão do Rio Branco, s/n. QD 41 Lt 11, Bairro Jardim Luz, CEP 74.915-025, no município
de Barão de Aparecida de Goiânia/GO, fone (62) 398&,223813983-2239,E-mail licitacao0l@cadistribuidora.com neste ato repÍesentada por seu procu-
rador Sr. Marcelo Santana Costa, portador do RG: 11218274 SSP/MT e o CPF: 899.100.521-72, nas quantidades estimadas na CúUSULA PRIMEIRA
DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificaçáo por ela alcançada, conforme especificaçôes constantes no Anexo I do edital,
atendendo as condiçôes previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes da presente Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às nor-
mas constantes das Leis no 8.666/í 993 e 10.52012002, alterações e demais normas aplicáveis,, em conformidade com as disposições a seguir:

1. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1. Constitui objeto desta licitaçâo o REGíSIRo DE PREçOS PARA AQUISIÇÃO DE MATER AL PARA LABoRAToR,o E MED|àAMENTo PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA MUNtcíPtO DE 

^TOBRES 
- MT, por lJm Periodo De 1 2 (doze) Ii.íeses, conforme especiÍica-

çôes contidas no Termo de Referência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP no 5'l12021, onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos,

sujeitando.se a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus anexos que fazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos.

Gódigo E escÍição Marca Und. Medida Quanlidade Valor Unitário Valor Total
'123358 DENGUE NS1 C/25 WAMA ECO DIAGNOSTICO UNIDADE í00 R$ 528.31 R$ 52.831.00
675 ESPARA MICROPORE lOOMM X lOM ADPELE )0 R$ 8.9S

MASCARA DE OXIGENIO ADULTO COM RESERVATORIO GOODCOME UNIDADE 10 R$ 20.84 RS 208,40
'123356 PONTEIRAS O-2OO MICRO LITROS PEFECTA UNIDADE 5.000 R$ 0.03 R$ 150,00

RS 55.886,40

O valor global desta ata de registro de preço é de R$ 55.886,40 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e seis Íeais e quarenta centavos).

2. cúusulA SEGUNDA - DA vrcÊNcrA DA ATA DE REGlsrRo DE pREços

2.'1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, se não for outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando

a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.1.1. Publicada na imprensa oÍicial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento.

2.2. Nos termos do § 4o do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na dáusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçáo de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-

CIAL SRP n" 5112021, que a precêdeu e integra o presente instrumento de comprornisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento

das partes.

2.3.1 É facultado à administração realizar a cetebração de contratos, decorrentes do Sistema de Registro de Preços, observado o disposto no art. 57 da

Lei n" 8.666, de '1993.

2.3.2 Os contratos deconentes do Sistema de Registro de Preços poderâo ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666, de í 993.

3. CúUSULA TERCETRA. DOS PREçOS REGISTRADOS

3.1. Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os constantes do Anexo I do Edital, que é parte integrante da

presente ata.

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preÇos registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de oconência de

situação prêvista na alínea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

4. CúUSULA QUARTA - DA UTTLTZAçÃO OA lra DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal, que não tenha participado

do cerlame licitatório, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitações, pâra que este, mediante aceite da licitantê, autorize e

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecendo a ordem de classiÍicação, e desde que comprovada a vanta-

gem.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-

necimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento náo prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

4.3. As aquisiçôes adicionais não poderâo exceder por Ôrgão, ou Entidade, a 507o (cinquenta por cento) dos quantitrativos ÍegistÍados nesta Ata de

Registro de Preços.

4.4. Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deveÍáo observar, quanto ao preço unitário, as quantidades máximas, cláu-

sulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

5. cúusuLA QUTNTA - DA FTSCALTZAçÂO

5.'1. A Secretaria Municipal de Saúde e demais Unidades que utilizarem desta Ata de Registro de Preços, indicará Servidores, para fiscalizar quanto ao
cumprimento de suas respectivas cláusulas, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, bem como para rejeitar os produtos em

desacordo com as especificações do edital;

6. CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDrÇÓES DE FORNECTMENTO DO OBJETO.
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6.1. A licitante vencedora deverá Íornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade com disposiçôes e espeoificações do edital da licitaçâo,.de .

acordo com o termo de reÍerência, proposta de preços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços.

6.1.1. Para fornecimento dos produtos registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deve estar devidamente assinada e publicada, nos termos
legais. será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração, conforme constan-
tê no Termo de ReÍerência - Anexo I do presente edilal.

6.2. Os ilens deverão apresentar registro no Ministério da Saúie e ANVISA.

6.2.',l. Na entrega, os produtos deverão apresentar Registro no Ministério da Saúde, que será conferido pelo responsável do AlmoxariÍado Central do
município;

6.2-2- A nota fiscal deverá conter o item e â validade dos produtos.

6.3. A entrega dos itens será em etapas, as solicitações dar-se-ão periodicamenle ou evenlualmente na medida da necessidade, quando a Secretaria
Municipal de Saúde através de servidores previamente autorizados solicitará o Íornecimento dos produtos junto à conlratada, mediante de Ordem de
Íornecimento, obrigatoriamente acompanhada da nota de empenho.

6.3.1. Os Produtos solicitados deverâo sér entregue pela empresa vencedora no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localzado àPraç
Josino Serra, Baino Centro, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

6.3.2. A entrega deverá ser feita, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, descrita no empenho.

6.3.3. A licitante deverá ter disponíveis, todos os itens adjudicados, para efetuar a êntrega. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto,

a empresa dassificada em segundo lugar poderá ser convocada para o fornecimento dos mesmos.

6.4. Os prazos especificados neste item consideram-se cumpridos, se a empresa vencedora comprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal
mencionado.

6.5. O prazo de validade dos itens quando da entrega pela contratada Unidade contratante, deveÉ ser de no mÍnimo, 75% de sua validade, contados
da dala de fabricação. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio.

6.5.1 . A hota fiscal deverá conter o lote e a validade dos produtos.

6.6. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocánte aos vÍcios de qualidade

ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados âo uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

6.7. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fomecimento do produto, desde que obedecidas às condiçôes
da presente edital.

6.8. O Município reserva para si o direito de recusar os predutos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

7. cúusulA sÉTrMA. oAs coNDrçÕEs DE RECEBIMENTO Do oBJETo

7.1. Os produtos solicitados deverão ser Íornecidos em rigorosa e estÍita obediência às prescriçôes e exigências contidas no ANEXO I deste Edital e à
proposta adjudicada, que serão parte integÍante da Ata de Registro de Preços.

7.2. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

7.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual]o contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contrataÉo, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazàla em conformidade com a indicâção da Administração, no prazo máximo de í0 (dez) dias,
contados da notificaçâo por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) se disser respêito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratâÇáo, sem prejuÍzo das penalidades
cabíveis;

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados da notificação por êscrito, mantido o preço inicialmente contratâdo.

7.3.1. Após â entrega do produto, caso esleja comprovado o não cumprimento das especificaçoes do mesmo, o município reserva-se o direito de
substituÊlos, complementá-los ou devolvê-los.

7.3.2. Ocorrendo a releição em algum produto, a CONTRATADA será notiÍicada pelo destinatário, Secretaria Municipal de Saúde, para a retirada dos
mesmos denlro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe eÍetuar as correções cabíveis.

7.3.3. A recusa da CONTRATADA em atender o eslabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no presente edital.

7.4. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues.

7.5. A execução do objeto será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo gestor responsável de cada unidade Requisitante.

7.6. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fomecimento dos produtos, desde que obedecidas às condF
çôes da presente edital.

7.7. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o
cumprimento das exigências do Contrato, podêndo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação.

s. cúusuLA olTAvA - DAs oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

Ír
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CONTRAÍADA os pagamentos, nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento.

todas as obrigações assumidas através do Edital e Ata de Registro de Preços, efetuando os pagamentos devidos nas condições estabe-
lecidas nos respectivos Edital e Ata;

8.1.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias;

8.1.3. ManiÍeslar'se formâlmente em todos os atos relativos à execução da presente Ata, em especial quanto à aplicação de sanções, alteraçôes e
repactuações da mesma;

8.1.4. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução desta Ata, alerlando o fomecedor das falhas que poryentura ocorram, exigindo sua
imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade o fornecedor,

8.1.5. Esdarecer as dúvidâs e indagaçôes do fomecedor, por meio da Íiscalizaçâo do Contrato;

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRtcAÇóeS OA CONTRATADA

9.1. A Contratada obriga'se a fornecer o objeto, em rigorosa e éstrita obediência às prescrições e exigências contidas no Termo de ReÍerência.

9.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos intêgrantes desta Ata e sem alteração dos preços
estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

9.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto contratual, de Íorma plena e satisfatória, sem
ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE;

9.2.2. Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as.solicitações da contratada.

9.2.3. Fornecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de Referência, Edital e seus Anexos, e de acordo com a proposta apresen-
tada;

9'2.4. Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislaçâo pertinente, mantendo durantê toda a exe- v
cução do Contrato, todas as condições de habilitagão e qualiÍicação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas;

9.2.5. As empresas vencedoras deverão disponibilizar para os trabalhadores dos serviços de saúde, capacitação sobre a correta utilização do dispositivo
de segurança (NR 32 item 32.2.4.16.1)

9.2.6. Cumprir as posturâs municipais e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do presente fornecimento;

9.2.7. Providenciar a imediata coneção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos Íornecidos, o objeto da contratação, em que se
verifiquem vícios, deÍeitos ou incorreções, resultantes da Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo MunicÍpio;

9.2.7.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prâzo assinalado, Íica facultado ao requerer que ela seja executada à custa do detentor da
ata, descontandose o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentoÍ da ata:

9.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

9.2.9. ResponsabilizaÍ-se portodas as despesas da execução do contrato;

9.2.10. Aceitar, nas mesmas condiçôes do contÍato, os acréscimos que se façam necessários nas compras, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento), de
acordo com o art. 65, §1o da Lei Federal no 8.666/93, não sendo necessária à comunicação prévia da Contratante;

9.2.11. Cumprir lodas as obrigaçÕes de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidenles do trabalho, com relação
ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;

9.2.12.Manler, durante toda a execuçâo desta Ata e do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na Licitação; v
9.2.13. Apresentar durante a execução da ata, caso seja solicitado, documentos quê comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às
obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, lributários, fiscais e comerciais;

9.2.14. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do
fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver Íiscalização ou acompanhamento pelo
CONTRATANTE.

9.2.í5. lndenizarterceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissáo de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a
que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

9.2.16. SubmeteÊse à fiscalizaÉo por parte da Contratante, bem como às disposiç6es legais em vigor;

9.3. A presente ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei no 8.666/93.

9.4. Designar formalmente um preposto para representáJa administrativamente junto à contratante, durante o período de execuçâo do objeto, para exer-
cer a supervisáo e controle quanto ao cumprimento dos mesmos;

9.5. Ficam fazendo parte do presente ATA, independentemente de sua transcrição, o EDITAL DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP no 51/2021
e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA.

í0. CúUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneficiário da ata, a quantia relativa ao efetivo fornecimento dos produtos, cal-
culado de acordo com os preços constantes da proposta, já incluídas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional parâ o Contratante.
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í 0.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitanles, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as despesas e cuslos, como por exemploi lqlpostos, --..i'
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguros, freles e outras Oesiêtãê,-"
de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objêto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumpri-
mento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.

í0.3' Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido pela Secrelaria Municipal de Saúde, em até 15 (quinze)
dias, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.

'10.3'1. Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

10.4. As nolas fiscâis que apresentarem incorreções serão devolvidas à contralada e seu vencimento ocorrerá em 3o(trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

10.5. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuiçôes nos termos e gradação da legislação Íiscal
pertinentes.

1 0.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para Íins de habilitação no certame e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

1 0.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decor-
rência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.

íí. cLAusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

^ 
1'í.1. Duranle a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1 1.2. Mesmo comprovada a oconência de situação prevista na alÍnea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93, a Administra@o, se julgar conveniente,
poderá optâr por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

11.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condiçôes do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela CONTRATANTE para a devida alteração do valor registrado em Ata.

11.4' Durante o prazo de validade destâ Atâ de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a firmar as contrâtaÉes que dela poderá advir,
facultando-se a realízação de licitação especíÍica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneÍiciário do regislro preferência de Íomecimento
em igualdade de condições.

'1 í.5. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar a Contratante, a variaçáo dos preços, por escrito e imediatamenle, oom
pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos.
'l '1.5.1. Até a decisâo final da Administraçáo Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 15 (quinze) dias a contar da entrega completa da docu-
mentação comprobatória, o fornecimento do objeto solicitado pela Administração ao Contratado, deverá oconer normalmente, pelo preço registrado em
vigor.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS ALTERAçÕES NA ATA DE REGISTRO dE PNCçOS

I 2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraÉes, obedecidas as disposiçÕes contidas no art. 65 da Lei no 8.666, de .l 993, quando:

12.í.1. Houver redução nos preços praticados no mercrdo, em relação aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos produtos registÍados,
cabendo a Contratante pÍomover as necessárias negociações.iunto aos Íomecedores.

12.1.2. Quando o preço inicialmento registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado;

12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para reduçâo de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e

12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

í2.1.3. Quando o prêço de mercado tornar-§e superior aos preços registrados e o fornecedor, mediantê requerimento devidamenle comprovado, não
puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá:

12.1.3.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados, e se a comunlcaçáo ocorrer antes do pedido de Íornecimento, e;

12.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de nêgociação.

12.1.4. Não havendo êxito nas negociaçÕes, a Contratante irá procedeÍ à Íevogaçáo da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabÍveis para
obtençâo da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

í3. cúusulA oÉclmA TERcEIRA- Do cANcELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

13.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico podeÍão ser cancelados de pleno direito nas seguintes situaçÕes:

13.1.1. Pela autoridade administrativa competente, mediante comunicação da UNID. requisitante, quando:

13.1.1.'1. a empresa detentora não cumprir as obriga@es dela constantes;

13.1.1.2 a empresa detentora não retirar a nota dê empenho no prazo estabelecido e a autoridade competente, consultada a UNID. requisitante, não
aceitar sua justificativa;
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émpresa detentora der causa à rescisão administrativa da contrataçâo demrrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das
hipóteses previstas no art. 78, inciso I a Xll, ou XVll, da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores;

1 3.1. 'l .4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contrataÇão decorrente deste instrumento de regislro;

1 3.1.1.5. os pÍeços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora não aceitar reduzir o preço registrado;

13.1.1.6. por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justiÍicadas pela Administraçâo.

13.1.2. Pela detentora, quando, mediante solicitação por êscrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando

ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n.o 8.6ô6/93, com as respectivas alteraçôes posteriores.

13.1.2.1. A solicitaÇão da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá serdirigida à Assessoria Jurídica do municÍpio, Íacultada a

estâ a aplicação das penalidades previstas, caso não âceitas as razôes do pedido.

13.2. Oconendo o cancelamento do registro de preços pela Administraçâo, a empresa detentora será comunicada por coÍTespondência com aviso de
recebimento, devendo este ser anexado âo processo que tiver dado origem ao registro de preços.

13.2.'t. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será Íeita por publicação no Diário OÍicial do Estado,

considerandese cancelado o preço registrado a partir da publicação.

í 3.3, Ocorrendo rescisâo contratual na forma do inciso l, do art. 79, da Lei no 8.ô66/93, o Município de Nobres-MT., adotará as medidas ordenadas pelo

art. 80, do mesmo diploma legal.

14. CLÁUSULA OECTMA QUARTA. OAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

14.'1. A licilante que, sem justa causa. náo cumprir as exigências constantes desta licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os cErsos

fortuitos ou de força maior, devidamente, justiÍicados e @mprovados a juízo da administração, aplicar-se-âo as penalidades, em função da natureza e
gravidade da falta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração.

í4.1.1. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na sua execução, bem como sua execução fora das condições e es-
pecificações definidas nestê instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes
penalidades enunciadas no Art.86 a 88 da Lei 8.666/93: 

.

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularjdades de pequena monta, para as quais tenha conconido, e desde que, ao caso, não se apli-
quem âs demais penalidades;

b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por diâ de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-

mento, até o 30" (trigésimo) dia, sem prejuízo das dennais penalidades;

c) lVlulta dê 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de âtraso no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-

mento, após o 30' (trigésimo) dia, limitada ao percenlual de 10% (dez por cento), sem preju2o das demais penalidades;

d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso de inexecução total:

e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma proporcional ao inadimplemento;

f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até O2(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa;

h) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensáo temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele

contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimênto parcial de mais de uma

Ordem de Serviço.

14.í.2. Poderá ser aplicada multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar

com o município, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sançóes cabÍveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes na

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da

ampla defesa, o licitante que não assinar o contrato, apresenlar documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

'14.2. As penalidades previstas poderáo ser suspensas no lodo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justiÍicado

pela empresa CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante;

'14.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo

máximo de 10 (dez) dias conidos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contÍatante, se for o caso, cobrada administrativa ou

judicialmente;

14.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicaçâo não exime a empresa detentora da

Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município;

14.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas

nas Leis Federais n.o 8.666/93 e no 10.520/02, no Decreto Federal no 3.555/00, e suas atualizaçôes.

'14.6. Das sanções acima, caberá o direito do contÍaditório e a ampla defesa;

14.6.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos
em lei, sêndo-lhe franqueada vista ao processo.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS DtSpOStçÔeS çtr.rlts
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15.1. Aos casos omissos aplicar-se-âo as demais dispnsiçôes constantes da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de2OO2, do Decreto n.o OB

agosto de 2000, da Lei 8.666, de 2'l de junho de 1 993, e demais normas aplicáveis a espécie.

15.1.1. As parles Íicam, ainda, adstritas às seguintes disposiçôes:

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo.aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.

15.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que

manifesle interesse e mediante prévia autorização deste Departamento.

15.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou náo do
fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos regiskados em Ata, desde que este fomeoimento não prejudique as obri-
gações anteriormente assumidas.

15.4. As aquisi@es adicionais de que trata o subitem 12.2 nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100o/o (cem por cenlo) dos quantitativos re-

gistrados na Ata de Registro de Preços.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO CONTRATUAL

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como íoro competente para dirimir quaisquer questôes advindas da aplicação

deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento Conkatual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença

de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Nobres / MT, í 0 dê sêtembro de 2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

C.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CNPJ : 26.457.348/000í -04

Sr. Marcelo Santana Costa

CPF: 899.1OO.521-72

Testemunhas:

!ome:
l.P.F. n.o
\ssinâturâ:

lNome:
lC.P.F.n.o
lAssinatura:

LrcrTAÇÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 128t2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 12812021.

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: A3.424.27210001-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portêdor da RG sob o n.o 740.239 SSP/PR
e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SRP No sÍ/
202í, tendo por objero REGrsrRo DE PREçOS PARA AQU//SIçÃO DE ttATERtAL PARA LABORATORi,O Ê MEDTCAMENTO qARA ATENDER A
SECREÍAR,A MUN|C\PAL DE SAÚDE DO ilUNtCiPtO DE 

^TOBRES 
- llT, por atm Período De 12 (doze) Mesês, conforme especificações contidas

no Termo de Referência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa CIENTFíCA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNpJ:
07 .847.83710001-10, localizada na Avenida Anápolis, s/n, OD 29-A, Lote 06, Bairro Vila Brasília, no município de Aparecida de Goiánia - Goiás, CEP 74.
91í-360, Íone (62) 3088-9700, E-mail: contato@cientificahospitâlâr.com.br neste ato representada pelo Sr. Femando Higino Araú.jo Caldeira, portador
do RG: 3729155 SSP/Go e o cPF: 81 1.194.61'l-20, nas quantidades estimadas na GúUSULA PRtt\rElRA DESTA ATA DE REG|STRo DE pREÇoS,

de acordo com a classiÍicação por ela alcançada, conforme especlficaçóes constantes no Anexo I do edital, atendendo as condições previstas no Ins-
trumento ConvocatÓrio e as constantes da presente Ata de Registro de Preços, sujeitandese as partes às normas constanles das Leis no 8.666/1g93 e
10.52012002, alterações e demais normas aplicáveis,, em conformidade com as disposições a seguir:

í. CLÁUSULA PRIME]RA - DO OBJETO

1.'1. Constitui objeto desta licitação o REGISIRO DE PREçOS PÀRA AQUISIÇÁO DÊ MATERTAL qARA LABORATORTO E MEDTCAMENTO qARA
ATENDER A SEâRETARIA MUN|àIPAL DE SAÚDE Do MUNIcíPto DE i/oaREs - MT, por Um Periodo De 12 (doze) Iueses, conforme especiÍica-
çôes contidas no Termo de Referência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP no 51/2021, onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos,
sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus anexos que Íazenr parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos.

Códíoo DêscÍição Marca Und. Medida Valor Unitárioivalor Total
r 26508 ETONIDATO 2 MG/ML INJETAVEL. CX C/ 5 AIIIP BLAU CAIXA 500 R$ 70,28 IRS 35.140,00
14919 SINVASTATINA zOMG COMPR SANDOZ UNIDADE 65.000 0,08 IRS 5.200.00

lE$ 40
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CNPJ: 1 2.889.03510001 -O2

Sr. Ricardo Benedito de Magalhães

CPF: 34ô.1 65.431-00

Testemunhas:

.n.o AAssinatura:_

LrcrrAçÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 13412021.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.134/2021.

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: O3.424.272/OOO1-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefelto Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portadorda RG sob on.o74O.Z39 SSp/pR
e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres- MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SRp No 5íl
2021, tENdO POT ObJCtO REG,SIRO DE PREçOS PARA AQUISIçÁO DE MATERIAL PARA LABORATOR'O E MEDICAMENTO PARA ATENDER A
SECREIARÁ MUN|CIPAL DE SAÚDE DO MUNICíP\O DE NOARES - MT, por lhm Período De 12 (doze) l}íeses, conforme especificações contidas
no Termo de ReÍerência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa NORTELAB COM. ATACADISTA DE PROD. LABORATORI-
AlSLTDA,inscritanoCNPJ: 28.729.'142IOOO1-03;localizadanaRuadasOrquídeas, nol.20T,SetorResidencial Sul,CEP.TB.SSO-03S,nomunicípiode

.a. Sinop/MT, fone (66) 2102-5700 ou (65) 9999e5778, E-mail: nortelab@nortelab.net neste ato representada pela Sra. Emiliana de Campos Penha Calei-
ros, portador do RG: 1075668 SSDC/RO e o CPF: 004.405.262-694, nas quantidades êslimadas na CúUSULA PRIME|RA DESTA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, de acordo com a classificação por ela alcançada, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do edital, atendendo as condiçôes pre-
vistas no lnstrumento Convocatório e as constantes da prêsente Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis no

8.666/1993 e 10.52012002, alterações e demais normas aplicáveis,, em conformidade com as disposições a seguir:

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'l .1. constitui objeto desta ljcitaçáo o REGISTRo DE PRÊ,ços piáa eoustçÁo oe uercÉtÀL 1ARA LABoRAToRto E MED\1AMENTT pARA
ATENDER A SECRETARIA tuIUNICiPAL DE SAÚDE DO MllNtClPlO DE TVOBRES- MT, por Um Período De 12 (doze) Meses, conforme especiÍica-
çÕes contidas no Termo de Referência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP no 51/2021; onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos,
sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus anexos que fazem parte desta Ata, inciusive o limite de quantitativos.

Código Descrição Marca Und. Medi-
da Quantidade Valor uni- 

lvator 
torat

38670 CORANTE PANOTICO HEMATOLOGICO KIT lENYLAB JNIDADE 10 R$ 34,90 iR$ 349,00
11243 oREAININA (KrT) VIDA UNIDADE 24 ns s+,so 

l§1$1166
3r'.433 HCG 40 TESTES EBRAM 15 R$ 39,90 lR$ 598.50
35925 KIT IMUNO RAPIDO HIV.I&2 MEDLEVERSON UNIDADE 10 I
6234 -UGOL FORTE RENYLAB LITRO R$ 94.00 lR$ 470.00
351 0 oLEO DE IMERSAO (FRASCO) 100 ML RENYLAB 0 R$ 17.90 IRS 17S.00
'I 200 - 1000 MlcRo LITRoS iLOBAL TRA.

)E UNIDADE 5.000 R$ o,o4 lns zoo,oo

EBRAM UNIDADE 15 R$ 34,60 IRS 519.00
34431 REAGENTE PCR WAMA }IOTECNICA JNIDAOE 15 R$ 33.00 lR$ 495.00
25S65 TEAGENTE SANGUINEO - 01 ANTI A IMUNOSCAN UNIDADE 15 RS t8,80 lR$ 282.00
25966 REAGENTE SANGUINEO - O.I ANTI B IMUNOSCAN 't5 R$ 17,05 lR$ 255.75
25967 REAGENTE SANGUINEO. 01 ANTI D UNIDADE '15 RS 30.50 IRS 457.50
36174 REAGENTE VDRL. WIENER ABORCLIN UNIDADE 15
27349 TESTE RAPIDO H.I.V. KIT MEDLEVERSON UNIDADE 10 R$ 96,55 lR$ 965.50
37450 ÍIRA PARA TESTE DE GLICEMIA CX C/ 50 ONCALL PLUS CAIXA 1.000 R$ 24,se I§8ô4ó
36252 TIRAS PARA URINA CX c/ 100 I/AMA CAIXA 20 R$ 29,15 lR$ 583,00
17706 TRTGLTcERtDEOS (KtT) VIDA UNIDADE 20 RS IRS 2.

149,00 i980.00
38665 TUBO A VACUO BIOQUIMICÂ/IMUNOLOGIA COM TAMPA VERMELHA E

GEL SEPARADOR 5 ML LABOR IMPORT UNIDADE 20000 R$ o,se l§8.lJo
38666 TUBO VACUO HEMOGRAMA EDTA, TAMPA ROXA4,5ML FIRSTLAB UNIDADE 10.000 R$ 0,36 l§3r.r,
36249 UREIA PP REF 4278 VIDA UNIDADE 20 n$ az,+s lffiluo

lR$ 51
1.180.í 5

O valor global desta ata de registro de preço ó de R$ 53.480,15 (cinquenta e três mil, quatrocentos e oitenta reais e quinze centavos).

2. cúusuLA SEGUNDA . DA vtcÊNcrA DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, se náo Íor outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando
a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.1.1. Publicada na imprensa oficial a Ata de Regislro de Preço terá eíeito de compromisso dà fornecimento.

diariomunicipal.org/mVamm . www.amm.org. br 207 Assinado Digitâlmente

\-."r*"'

o

trAGENTE ASLO WAMA



{,
13 de Setembro de2021 . Jornal Oficial Eletrônico dos MunicÍpios do Estado de Mato Grosso. ANO XVI I N'3.812

.-"UJtrhol oo S 40 do artigo í5 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,
a aquisiÉo, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na dáusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,

desde que permitidos em lei, sem que, desse Íato, caiba recurso ou indenizaçâo de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisiçáo decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-

CIAL SRP na 5112021 , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento

das partes.

2.3.1 E facultado à administraçâo realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema de Registro de Preços, observado o disposto no art. 57 da

Lei n'8.666, de 1993.

2.3.2 Os contratos deconentes do Sistema de Regi'stro de Preços poderâo ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666, de í993.

3. CúUSULA TERCETRA - DOS PREçOS REGISTRADOS

3.1. Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, sáo os constantes do Anêxo I do Edital, que é parte integrante da
presente ata.

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de oconência de

situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

4. CúUSULA QUARTA - DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO OE PREçOS

4.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal, que nâo tenha participado

do certame licitatório, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitações, para que este, mediante aceite da licitante, autorize e

indique os possíveis fornecedores e respectivos pieços a serem praticados, obedecendo a ordem de classificação, e desde que comprovada a vanta-

gem.

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do for- -
necimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornêcimento não prejudique as obrigaÇôes anteriormente assumidas.

4.3. As aquisições adicionais nâo poderâo exceder por Órgâo, ou Entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de

Registro de PreÇos. '

4.4. Os órgãos ou entidâdês que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, quanto ao preÇo unitário, as quantidades máximas, cláu-

sulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

s. cúusuLA QUTNTA - DA FTSCALTZAçÁO

5.í. A Secretaria Municipal de Saúde e demais Unidades que utilizarem desta Ata de Registro de Preços, indicará Servidores, para fiscalizar quanto ao

cumprimento de suas respectivas cláusulas, inclusive observància às quantidades máximas a serem adquiridas, bem como para releitar os produtos em

desacordo com as especificaçôes do edital;

6. CúUSULA SEXTA- DO PRAZO, DO LOCAL E DAS COND|çÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO.

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, de

acordo com o termo de reÍerência, proposta de preços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços.

6.1.1. Para fornecimento dos produtos registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deve estar devidamente assinada e publicada, nos termos

legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração, conforme constan-

te no Termo de Referência - Anexo I do presente edital.

6.2. Os itens deverão apresentar registro no Ministério da Saúde e ANVíSA.

6.2.1. Na entrega, os produtos deverâo apresentar Registro no Ministério da Saúde, que será conferido pelo responsável do Almoxarifado Central do ....,
município;

6.2.2. A nota fiscal deverá conter o hem e a validade dos produtos.

6.3. A entrega dos itens será em etapas, as solicitações dar-se-ão periodicamenle ou eventualmente na medida da necessidade, quando a Secretaria

Municipal de Saúde através de servidores previamente autorizados solicitará o fomecimenlo dos produtos junto à contratada, mediante de Ordem de

fornecimento, obrigatoriamente acompanhada da nota de empenho.

6.3.1. ôs Produtos solicitados deverão ser entregue pela empresa vencedora no AlmoxariÍado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado à Praça

Josino Serra, Baino Centro, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

6.3.2. A êntrega deverá ser feitâ, impreterivelmentê, na quantidade total solicitada, descrita no empenho.

6.3.3. A licitante deverá ter disponÍveis, todos os itens adjudicados, para efetuar a entrega. Caso não seja efetivada a enlrega dentro do prazo previsto,

a empresa dassificada em segundo lugar poderá ser convocada para o fornecimento dos mesmos.

6.4. Os prazos especiÍicados neste item consideram-se cumpridos, se a empresa vencedora comprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal

mencionado.

6.5. O prazo de validade dos itens quando da entrega pela contratada Unidade contratante, deverá ser de no mínimo, 75% de sua validade, contados

da data de fabricação. Os casos excepcionais sêrão analisados após aviso prévio.

6.5.1. A nota Íiscal deverá conter o lote e a validade dos produtos.

6.6. Os produtos deverão estar de acordo com as êxigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade

ou quantidade que os tornem impróprios ou inadêquados ao uso a que se destinam ou lhes dimrnuam o valor, conforme diploma legal.
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-
6.7. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fomecimento do produto, desde que obedecidas às idrxliçoao
da presente edital.

6.8. O Município reseÍva para si o direito de Íecusar os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituÍdos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao rêcebimento de adicionais.

7. cúusuLA sÉnMA- DAS coNDIçôES DE REGEBTMENTo Do oBJETo

7.'1. Os produtos solicitados deverão ser fornecidos em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no ANEXO I deste Edital e à
proposta adjudicada, que serão parte integrante da Ata de Registro de Preços.

7.2. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no quê couber, as disposições da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes.

7.3. Constatadas irregularidades no objeto contralual, o contrâtante poderá:

a) se disser respeilo à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contrataçáo, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Conlratada deveráÍazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de'10 (dez) dias,

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias,

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente conüatado.

^ 2.3.'1. Após a entrega do produto, caso esteja comprovado o não cumprimênto das especificações do mesmo, o município reserya-se o diíeito de
substituí-los, complementá-los ou devolvê-los.

7.3.2. Ocorrendo a rejeição em algum produto, a CONTRATAôA será notiÍicada pelo destinatário, Secretaria Municipal de Saúde, para a retirada dos
mesmos dênlro do prazo que lhe será fixado, cabendolhe efetuar as correções cabíveis.

7.3.3. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções previslas no presente edital.

7.4. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues.

7.5. A execução do objeto será acompanhada, Íiscâlizada e atestada pelo gestor responsável de cada unidade Requisitante.

7.6. Dentro do prazo de vigência do Regisko de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fomecimento dos produtos, desde que obedecidas às condi-

çoes da presente edital.

7.7. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela licitante vencedora, a Íim de evidenciar o
cumprimento das exigências do Contrato, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação.

s. cúusuLA otTAVA. DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condiçÕes estabelecidas neste lnstÍumento.

8.1.1. Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Ata de Registro de Preços, efetuando os pagamentos devidos nas condições estabe-
lecidas nos respectivos Edital e Ata;

8.í.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias;

8.í.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execuçâo da presente Ata, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e

^ repacluaçóes da mesma:

8.1.4. Realizar o acompanhamento e a Íiscalização da execução desta Ata, alertando o fomecedor das falhas quê porventura ocorram, exigindo sua
imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade o fornecedor;

8.1.5. Esclarecer as dúvidas e indagações do fomecedor, por meio da Íiscalização do Contrato;

9. CúUSULA NONA - DA§ OBRTGAÇÔES On CONTRATADA

9.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no Termo de Referência.

9.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes desta Ata e sem alteração dos preços
estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

9'2.1' Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem
ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE;

9.2.2. Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações da conlratada.

9'2.3. Fornecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de Referência, Edital e seus Anexos, e de acordo com a propostia apresen-
tada;

9'2.4. FoÍnecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantês a legislação pertinente, mantendo durante toda a exê.
cução do Conlrato, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

9.2.5. As empresas vencedoras deverão disponibilizar para os trabalhadores dos serviços de saúde, capacitação sobre a correta utilização do dispositivo
de segurança (NR 32 item 32.2.4.16.'l)
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as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do presente fornecimento;

a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo MunicÍpio;

9.2.7.'t' Na hipÓtese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao requerer que ela seja executada à cusla do detentor da
ata, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata;

9.2.8. Náo transfeÍir a outrem, no todo ou em pârte, o objeto do contrato;

9.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;

9.2.10.Aceitar,nâsmesmascondiçôesdocontrato,osacréscimosquesefaçamnecessáriosnascompras, dealé25o/o (vinteecincoporcento),de
acordo com o art. 65, §1o da Lei Federal no 8.666193, não séndo necessária à comunicação prévia da Gontratante;

9'2.11. Cumprirtodas as obrigaçõesde natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação
ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregâtÍcio;

9.2.12. Manter, durante toda a execuçáo desta Ata e do Contrato, ém compatibilidade com as obrigações assumidas, todâs as condições de habilitação
e qualificação exigidas na Licitação;

9.2.13. Apresentar durante a execução da ata, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor. com relação às
obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, Íabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais:

9.2'14. Responder, independentemente de culpa, porqualquerdano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do
fornecimento objeto da licitação, não sendo exduída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo
CONTRATANTE.

9.2.15. lndenizar terceiÍos e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por parte deste, pelos.danos ou prejuízos â 
-que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fomecedor adotar todas as medidas preventivas, com Ílel

observância às exigências das autoridadês competentes e às disposições legais vigentes;

9.2.16. Submeter-se à.fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposiçôes legais em vigor;

9.3. A presente ata deverá ser executada Íielmente pelas parles, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei no 8.666/93.

9.4. Designar formâlmente um preposto para represenlá-la administrativamente junto à contrâtante, durante o período de execução do objeto, para exer-
cer a supervisáo e mntrole quanto ao cumprimênto dos mesmos;

9.5. Ficam Íazendo partê do presente ATA, independentemente de sua transcrição, o EDITAL DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP no 51/2021
e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA.

í0. CúUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

10.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneflciário da ata, a quantia relativa ao efetivo fornecimento dos produtos, cal-
culado de acordo com os preços constantes da proposta, já incluídas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.

10.2. Nos pÍeços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as despesas e cuslos, como por exemplo: impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguros, fretes e outras despesas,
de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumpri-
mento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.

10.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, em até 15 (quinze)
dias, após a aceitação e atesto das Notas FiscaislFaturas

10.3.1. Os pagamenlos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta coírente indicada na proposta, contendo o r.z
nome do banco, agência, localidade e número da ionta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

10.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimênto ocorrerá em 30(trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

10.5. Do montante devido, serão deduzidos os valores reÍerentes à retenção de Tributos e Contribuições nos termos e gradaÇão da legislação Íiscal
pertinentes.

10.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para Rns de habilitação no certame e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

'10.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decor-
rência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.

í1. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO REÀ'USTAMENTO DE PREçOS

í 1.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serâo fixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1 I .2. Mesmo comprovada a ocoÍrência de situação prevista na alínea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei nô 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

11.3. Comprovada a reduçâo dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
AdministraÉo, o Proponente registrado será convocado pela CONTRATANTE para a devida alteração do valor registrado em Ata.
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'I í.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a Íirmar as contratações que dela poOeil aOr*...
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preÍerência de fomecimento
em igualdade de condiçôes.

11.5. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar a Contratante, a variàção dos preços, por escrito e imediatamente, com
pedido justiÍicado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos.

1í.5.í. Até a dêcisão final da Administraçáo Municipal, a qual deverá ser protocolada êm até 15 (quinze) dias a contar da entrega completâ da docu-
mentiação comprobâtória, o fornecimento do objeto solicitiado pela Administração ao Contratado, deverá oconer normalmente, pelo preço registrado enr
vigor.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS ALTERAçÔFS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS-t
12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçõe§,:obedecidas as disposiçóes contidas no art. 65 da Lei no g.666, de i993, quando:

12.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado,lêm relação aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados,
cabendo a contratante promover as necessárias negociaçôes junto aos fomecedores.

1 2' 1 .2. Quando o pÍeço inicialmente registrado, poÍ motivo superveniente, tomar-se superior ao prêço praticado no mercado;
'12-1-2'1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.1.2.2' Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e

12.1.2.3. convocar os demais Íornecedores visando igual oportunidade oe negocilçao.\
í2.1.3' Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, nâoA- - puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá:

12.1.3.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penaiidade, confirmando a veracidade dos motivos ê comprovantes apre-
sentados, e se a comunicação oconer antes do pedido de fornecimento, e;

12.1.3.2. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçâo.

1 2.'l .4. Nâo havendo êxito nas negociaçóes. a Contratante irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtençáo da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

í3. cúusuLA DÉctMA TERcEIRA- Do cANcELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE pREÇos

13.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderâo ser cancelados de pleno direito nas seguintes situaçóes:

13.1.í. Pela autoridade administrativa 
"ornp"Lnr", 

mediante comunicação da UNID. requisitante, quando:

13.1.1.1. a empresa dêtentora não cumprir as obrigaçoes dêlâ constantes;

'13-1-1.2 a empresa detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecidob a autoridade competente, consultada a UNID. requisitante, nâo
aceitar sua justiÍicativa:

13.í.1.3. a empresa detentora der causa à rescisão administrativa da contrataçáo decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das
hipóteses previslas no art' 78, inciso I a Xll, ou XVll, da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respectivas alteraçôes posteriores;

13.1'1.4- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente deste instrumento de registro:

1 3.1 . 1 .5. os preços registrados se apresentarem supêriores aos praticados no mercado e a detentora não aceitar reduzir o preço registrado;

\ 1 3.1.1 .6. por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

13.'l-2. Pela detêntora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando
ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n." 8.666/93, com as respectivas altêrações postêriores.

13.:|.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida à Assêssoria Jurídica do municÍpio, facultada a
esta a aplicação das penalidades previstas, caso não acêitas as razões do pedido. t

13.2. Oconendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa detentora será comunicada por correspondência com aviso de
recebimento, devendo este ser anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços.

13.2"1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

13.3. Oconendo rescisão conlratual na forma do inciso l, do art.79, da Lei no 8.666/93, o Município de Nobres-MT., adotará as medidas ordenadas pelo
art. 80, do mesmo diploma legal.

í4. CúUSULA DÉC|MA SUARTA- DAS SANçôES ADM|NISTRATIVAS

14.1. A licitante que, sem justa causa, nâo cumprir as exigências constantes desta licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maior, devidamente, justificados e comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as penalidades, em funçâo da natureza e
gravidade da falta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração.

14.1.1. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na sua execução, bem como sua execução fora das condições e es-
pecificações definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes
penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais tenha conconido, e desde que, ao caso, náo se apli-
quem as demais penalidades;

,
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il«R(í4e0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das obrigaçÕes assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, até o 30" (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades;

c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-

mento, após o 30' (trigésimo) dia, limitada ao percenlual de 10o/o (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades:

d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso de inexecução total;

e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma proporcional ao inadimplemenlo;

f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até O2(dois) anos;

g) Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, gârântindo o direito prévio da citação e da ampla defesa;

h) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele

contralar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento parcial de mais de uma

Ordem de Serviço.

14.1.2. Poderâ ser aplicada multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor estimado para a @ntratação e, ainda, Íicará impedido de licitar e de contratar

com o município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes na

punição ou atê que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da

ampla defesa, o licitante que não assinar o contrato, apresentar documentação Íalsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver

a proposta, falhar ou Íraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal;

14.2. As penalidades previstas poderâo ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justiÍicado

pela empresa CONTRATADA, por escrito, no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante;

14.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, dêverá ser recolhida no prazo -
máximo de í0 (dez) dias conidos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pêla contratante, se for o caso, cobrada administrativa ou
judici€lmente;

14.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da

Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu âto punível venha acarretar ao Município;

14.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas

nas Leis Federais n.o 8.666/93 e no 10.520/02, no Decreto Federal no 3.555/00, e suas alualizaÇões.

14.6. Das sançôes acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa;

14.6.1. Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê deÍesa prévia do interessado e recurso nos prazos deÍinidos

em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

15. cúusuLA DÉcrMA QUTNTA- DAS DTSPOSIçÔES FINAIS

15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto n.o 3.555, de 0B de

agosto de 2000, da Lei 8.666, de 21 dejunho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.

15.1.1. As partes flcam, ainda, adstritas às seguintes disposiçoes:

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão Íegistradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.

'15.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços duranlê sua vigência, desde que

manifesle interesse e mediante prévia autorização deste Departamento. \/
'15.3. Caberá ao fomecedor beneficiário dâ Ata dê Registro dê Preços, observadas as condi@es nêla estabelecidas, optar pela âceitaçâo ou não do

fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obri-

gações anteriormente assumidas.

15.4. As aquisiçóes adicionais de que trata o subitem 12.2 náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos re-

gistrados na Ata de Registro de Preços.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO CONTRATUAL

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação

deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença

de duas testemunhas, para que produza seusjurídicos efeitos.

Nobres / MT, 10 de setembro de 2021.

LEOC!R HANEL

PreÍeito Municipal

NORTELAB COM. ATACADISTA DE PROD. LABORATORIAIS LTDA
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CNPJ: 28.729. 1 42l0OO1 -03

Sra. Emiliana de Campos Penha Caleiros

CPF: 004.405.262-694

Testemunhas:

LrcrrAçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 127t2021

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N" 127t2021

Pelo presente instrumento, o Municífio de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente câdastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade no 740.239 SSP/UF e

CPF/MF no 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, considerando o julgamento do PREGÂO PRESENCIAL SRP No 5íl
2021, tENdO POT ObjEtO REG,STRO DE PREÇOS PARA AQUISIçÁO DE MATERIAL PARA LABORATOR/@ E MEDICAMENTO PARA ATENDÉR A
SECRETÁR Á MUN|CIPAL DE SAÚDE DO MUN\CIP|O DE r\TOBRES - MT, por Um Período De 12 (doze) Meses, conforme especificaçôes contidas
no Termo de ReÍerência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LT-
DA, inscrita no CNPJ n' 02.520.82910001 -40, com sede na Rod. BR 480, n" í 80, Centro, Baíão de Cotegipe-Rs, Cep: 99.740-000, fone: 54-3523-2600,

,a. e-mail: dimaster@dimaster.com.br, sendo representado pelo Sr. Aldecir Maciak, CPF n'687.498.990-'15, nas quantidades eslimadas na CLAUSULA
PRIMEIRA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação por êla alcançada, conforme especificâçóes constantes no Anexo
I do edital, atendendo as condições previstas no lnslrumento Convocatório e as constantes da presente Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas constantes das Leis n0 8.666/1993 e 10.52012002, alterações e demais normas aplicáveis,, em conÍormidade com as disposições a
seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.'1. Constitui objeto desta licitação o REG,SIRo DE PREços PARA AQUtslçÀo DE MATERTAL qARA LABoRAToRto E MED\àAMENT, qARA
ATENDÊR A SEC;RETARIA MUNIâIPAL DE 9AÚDE Do MllNtcÍPto DE 

^roBRES- 
MT, por llm Período De 12 (doze) Itíeses, conforme especiÍica-

çÔes contidas no Termo de Referência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP no 5'l12021, onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos,
sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus anexos que fazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos.

Códiqo Descrição Marca Und. Medida Quântidade Valor Unitário Valor Total
34723
frT'n-

CO DO 2OO MG 3000 n 18

31 418 PRATI DONADUZZI LJNIDADE
11P...9.+J . .

R$ 0,07
r(p rz.uuu,uu
R§ 21ooô,0ô

r09 PARACETAMOL SOOMG - COMPR, PRATI DONADUZZI UNIDADE ]0000 R$ 0.10 R$ 3.000.00
RESPIRIDONA 1 MG (GOTAS) UNIOADE 500 R$ 9.40

15298 SAIS P/ REIDRATACAO ORAL. ENVELOPE NATULAB UNIDADE 5000 is 0.69 R$ 3.450,00
R9 44.690,00

O valor global desta ata de registro de preço ó de R$ rt4.690,00 (quarenta e quatro mil, seiscentos e noventa reais).

2. CúUSULA SEGUNDA - DA VtcÊNClA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

^ 2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (dozelmeses, se nâo for outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando
a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.1.1. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá eÍeito de compromisso de Íornecimento.

2.2. Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o pÍazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,
não será obrigado a aquisição, êxclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisiçáo decorrente desta Ata, serão observadâs, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÂO PRESEN-
CIAL SRP n' 5112021 , que a precedeu e integra o presente instru."nento de compromisso, independente de transcriçáo, por ser de pleno conhecimento
das partes.

2.3.1 E facultado à administraçâo realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema de Registro de Preços, observado o disposto no art. 57 da
Lei no 8.666, de 1 993.

2.3.2 Os contratos deconentes do Sistema de Registro de Preços podêrão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCETRA. DOS PREçOS REGISTRADOS

3.1. Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os constantes do Anexo I do Edital, que é parte integrante da
presente ata.

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preÇos registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, dêvidamente comprovadas de ocorência de
situação prevista na alínea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

4. CúUSULA QUARTA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS

)

Nome:
C.P.F. n.o
Assinatura:
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16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questões advindas d6'qplicaçào

deste inslrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado gue seja.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o pr€sente lnstrumento Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença

de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Nobres / MT, 09 de setembro de 2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

SUPERMÉilCA DISTRIBUIDORA HOSP]TALAR EIRELI

CNPJ: 06.065.614/000í -38

Sr. Agnaldo do Carmo Chagas

CPF: 895.030.901-72

Testemunhas:

Nome:
C.P.F. n.o
Assinâtlrrâ

Nome:
C.P.F. n.o
Assinâturâ:

LrclrAÇÁo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 135/202í

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No í35/2021.

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste ato re-

presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro; casado, agente político, portador da RG sob o n.o 740.239 SSP/PR

e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, considerando o julgâmento do PREGÃO PRESENCIAL SRP No 5í/
2021, tendo por objeto REGTSIRO DE PREÇOS PARA AQUISIçÁO DE MATERIAL PARA LABORATORIO Ê MEDICAMÉNTO PARA ATENDER A
SECRETAR/,A MUN\C\PAL DE SAÚDE DO MUN\CIP|O DE 

^JOBRES 
- llT, por Um Período De 12 (doze) Meses, conforme especificações contidas

no Termo de Referência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA,

inscrita no CNPJ n" 81.706.25,l/0001-98, com na Rua João Amaral de Almeida, n' 100, Cidade lndustrial, Curitiba-PR, Cep: 81.'170-520, Íone: (4í)
3052-7900 E-mail: financeiro@promeÍarma.com.br sendo representado pelo Sr. Elcio Luis Bordignon, CPF n" 972.234.76S.15, nas quantidades estima-

das na CLAUSULA PRIMEIRA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação por ela alcançada, conÍorme especificaçôes

constantes no Anexo I do edital, atendendo as condições previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes da presente Ata de Registro de Preços,

sujeitando-se as partes às normas constanles das Leis n" 8.666/í 993 e 10.52012002, alleraçÕes e demais normas aplicáveis,, em conÍormidade com as

disposições a seguir:

í. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação o REGrsrRo DE PREços PARA AQUISIçÃO DE MATERIAL PARA LABORATORIO E MEDICAMENTO PARA

- ATENDER A SECRETARTA MIIN|C|PAL DE SAÚDE DO MUNTCíP,O DE ,VOARES - MT, por llm Período De 12 (doze) l!íeses, conforme especifica-

çôes contidas no Termo de ReÍerência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP no 5í12021, onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos,

sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus anexos que fazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos.

Códígo DêscÍição Marca Und. Medida Quantidado Valor unitário Valor Total
1 1608 DIPIRONA 5OO MG COMPR. GREEPHARMA UNIDADE 45.000 R$ 0,í í RS 4.950.00
30'129 SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 5OGR NATIVITA 300 t$ 6,34 RS 1.902,00

VARFARINA SODICA sMG :ARMOOUIt\,4lCA UNIDADE 45.000 R$ 0,12 R$ 5.400,00
R$ 12.252,00

O valor global desta ata de registro de preço é de R$ 12.252,00 (doze mil, duzentos e cinquenta e dois reais).

2. GúUSULA SEGUNDA - DA V|GÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, se náo for outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando
a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.1.1 . Publicada na impíensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efêito de compromisso de fornecimento.

2.2. Nos termos do § 4o do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MunicÍpio de Nobres,
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na dáusulâ primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenrzaçáo de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP no 51t2O21 , que a precedeu e integÍa o presente instrumeáaô de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento
das partes.
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Z.{.LQ*&rtt^ao à administração realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema de Registro de preços, observado o disposto no art. 57 da
t-el n" 4.666, de 1993.

2'3.2 Os contratos deconentes do Sistema dê Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666, de 19g3.

3. CúUSULA TERCEIRA - OOS PREçOS REGTSTRADOS

3.1' Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os constantes do Anexo I do Edital, que é parte integrante da
presênte ata.

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão Íixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de oconência de
situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n.o 8.666/93..

4. CúUSULA QUARTA - DA UT|LIZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração l/unicipal, que não tenha participado
do certame licitatório, mediânte manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitações, para que este, mediante aceite da licatante, autorize e
indique os possíveis Íornecedores e re§pectivos preços a serem pralicados, obedecendo a ordem de classificação, e desde que comprovada a vãnta-
gêm.

4.2. CabeÉ ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as cor:dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fcrnecimento não.prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas.

4.3. As aquisiçÕes adicionais não poderão exceder por Órgão, ou Entidadê. a 507o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de
Registro de Preços.

4.4. Os Órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, quanto ao preço unitário, as quantidades máximas, cláu-
sulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

5. cúusuLA eutNTA. DA FtscALtzAçÃo

5.'1. A Secretaria Municipal de Saúde e demais Unidades que utilizarem desta Ata de Registro de Preços, indicará Servidores, para Íiscalizar quanto ao
cumprimento de suas respectivas cláusulas, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, bem como para rejeitar os produtos em
desacordo com as especificaçôes do edital;

6. cúusuLA sExrA- Do PRAzo, Do LocAL E DAS coNDrçôes os FoRNECIMENTo Do oBJETo.

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita ccnformidade com disposiçôes e especificações do edital da licitaçâo, de
acordo com o termo de referência, proposta de preços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços.

6.1.1. Para fornecimento dos produtos registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deve estar devidamente assinadâ e publicada, nos termos
legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorizaçáo de Fomecimento especíÍico a critério da Administração, conforme constan-
te no Termo de Referência - Anexo I do presente edital..

6.2. Os itens deverão apresentar registro no Ministério da Saúde e ANVISA.

6.2.1. Na entrega, os produtos deverão apresentar Regish'o no Ministério da Saúde, que será conÍerido pelo responsável do Almoxarifado Central do
municÍpio;

6.2.2. A nota fiscal deverá conter o item e a validade dos produtos.

6.3. A entrega dos itens será em etapas, as solicitações dar-se-ão periodicamente ou eventualmente na medida da necessidade, quando a Secretaria
Municipal de Saúde através de servidores previamente autorizados solicitará o fornecimento dos produtos junto à contratada, mediante de Ordem de
fornecimento, obrigatoriamente acompanhada da nota de empenho.

6.3.1. Os Produtos solicitados deverão ser entregue pela empresa vencedora nc Alnroxarifado da Secrêtaria Municipal de Saúde, localizado à Praça
Josino Sena, Baino Centro, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis;

6.3.2. A entrega deverá sêr feita, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, descrita no empenho.

6.3.3. A licitante deverá ter disponÍveis, todos os itens adjudicados, para efetuar a entrega. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto,

a empresa classiÍicada em segundo lugar poderá ser convocâda para o fornecimento dos mesmos.

6.4. Os prazos especiÍicados neste item consideram-se cumpridos, se â empresa vencedora comprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal
mencionado.

6.5. O prazo de validade dos itens quando da entrega pela contratada Unidade contratante, deverá ser de no mínimo, 75% de sua validade, contados
da dala de Íabricação. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio.

6.5.1 . A nota fiscal deverá conter o lote e a validade dos produtos.

6.6. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade

ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao usc a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

6.7. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fomecimento do produto, desde que obedecidas às condiçÕes

da presente edital.

6.8. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fcrrnecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo êstes, serem

substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

7. cúusuLA sÉnMA- DAS coNolçÕES DE RECEBTMENTo Do oBJETo
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' 
,ências contidas no ANEXo irlrr.ron@7.1. Os produtos solicitados deverão ser Íornecidos em rigorosa e.estrita obediência às prescrições e exigências contidas no ANEXO

proposta adjudicada, que serão parte integrante da Ata de Registro de Preços. '---- - ' --
7.2. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

7.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidâdes cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazêla em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) se disser respeito à diÍerenç dê quantidade ou dê partes, determinar sua complementação ou rescindir a contrataÇão, sem prejuízo das penalidâdes

cabíveis;

d) na hipótese de complementação; a Contratada deverá fazêla em conÍormidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

7.3.1. Após a entrega do produto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificaçôes do mesmo, o município reserva-sê o direito de
substituí-los, complementáJos ou devolvê-los.

7.3.2. Ocorrendo a rejeiçáo em algum produto, a CONTRATADA será notificada pelo destinatário, Secretaria Municipal de Saúde, paÍa a retirada dos
mesmos dentro do prazo que lhe será Íixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis.

7.3.3. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no presente edital.

,4 7.4. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues.

7.5. A execução do objeto será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo gestor responsável de cada unidade Requisilante.

7.6. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento dos produtos, desde que obedecidas às condi-

çôes da presente edital.

7.7. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer mernento, a qualidade do serviço prestado pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o
cumprimento das exigências do Contrato, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de veriÍicação.

s. cúusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE

8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas nesle lnslrumento.

8.1.1. Cumprirtodas as obrigações assumidas atraves do Edital e Ata de Registro de Preços, eÍetuando os pagamentos devidos nas condiçóes estabe-
lecidas nos respectivos Edital e Ala;

8.1.2. Aplicar as sanções administÍativas, quando se façam necessárias;

8.1.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da presente Ata, em especial quanto à aplicaçáo de sançôes, alterações e
repâcluaçÕes da mesma;

8.1.4. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução desta Ata, alerlando o fomecedor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua
imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade o fornecedor;

8.1.5. Esdarecer as dúvidas e indagações do fornecedor, por meio da fiscalização do Contrato;

9. CúUSULA NONA - DAS OBRtcAçÔeS Ol CONTRATADA

9.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no Termo de Referência.

9.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos intêgrantes desta Ata e sem alteração dos preços
estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

9.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenÉo do perÍeito fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfâtória, sem
ônus adicionais de qualquer naturêza ao CONTRATANTE;

9.2.2. Manler estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações da contratada.

9.2.3. Fornecer os produtos em coníormidade com as disposições do Termo de ReÍerência, Edital e seus Anexos, e de acordo com a proposta apresen-
tada;

9.2.4. Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitatívos consoantes a legislaçáo pertinente, mantendo durante toda a exe-
cução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

9.2'5. As empresas vencedoras deverá disponibilizar gara os trabalhadores dos serviços de saúde, capacitação sobre a correta utilização do dispositivo
de segurança (NR 32 item 32.2.4.16.1)

9.2.6. Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais que intêrÍiram na exêcuçâo do presente fomecimento;

9.2.7. Providenciar â imediak coneção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos fornecidos, o ob1eto da contratação, em que se
verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, resultantes da Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo Município;

9.2.7.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado âo requerer que ela seja executada à custa do detentor da
ata, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata;
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\\9.2.8. Nà-q.trànsferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;- à :r..."1';'

9.2.9. Responsabilizar-se portodas as despesas da execução do contrato;

9.2.10. Aceitar, nas mesmas condiçÕes do contrato, os acréscimos que se façam necessários nas compras, de alé 2ío/o (vinte e cinco por cento), de
acordo com o art. 65, §1o da Lei Federal no 8.666193, não sendo necessária à comunicação prévia da Contratante;

9'2.11. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidenles do trabalho, com relaçâo
ao pessoal designado para a realização do fornecimento, quê não têrão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;

9.2'12. Manter, durante toda a execução desta Ata e do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualiÍicação exigidas na Licitâção;

9.2.13. Apresentar durante a execução da ata, caso seja solicitâdo, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às
obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, lributiários, Íiscais e comerciais;

9.2.14. Responder, independentemente de culpa, porqualquerdano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do
íornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo
CONTRATANTE.

9.2.15. lndenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalizaçâo por parte deste, pelos danos ou prejuízos a
que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com Íiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

9.2.1 6. Submeter-se à fiscalizaÉo por parte da Contratante, bem como às disposiçôes legais em vigor;

9.3. A presente ata deverá ser executada Íielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei no 8.666/93.

9.4, Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à contratante, durante o período de execução do objeto, para exer- \/
cer a supervisão e controle quanto ao cumprimento dos mesmos;

9.5. Ficam fazendo parte do presente ATA, independentemente de sua transcrição, o EDITAL DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP no 51/2021
e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA.

í0, CúUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneflciário da atâ, â quântia relativa ao efetivo Íomecimento dos produtos, cal-
culado de acordo com os preços constantês da proposta, já incluÍdas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.

í0.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusâs, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gâstos com transportes, embalagens, prêmios de seguros, fretes e outras despesas,
de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumpri-
mento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.

10.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos podutos, emitido pela Secrelaria Municipal de Saúde, em até 15 (quinze)
dias, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.

'10.3.1. Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de dêpósito Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

10.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contralada e seu vencimento ocorrerá em 30(trinta) dias após a data de sua

apresentaÇão válida.

10.5. Do montiantê devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal
pertinentes. \/
'10.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para Íins de habilitação no certame e

consequentemente lançado no instrumento contratual.

'10.7. Nenhum pagamento será eÍetuado à Contralada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que lhe tênha sido imposta, em decor-

rência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.

í1. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

11.'t. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão Íixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das

situaçôes previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n'8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

í 1 .2. Mesmo comprovada a oconência de siluação prevista na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n' 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá oplar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

í 1.3. Comprovada a reduçâo dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela

Administração, o Proponente registrado será convocado pela CONTRATANTE para a devida alteração do valor registrado em Ata.

1 1.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a firmar as contrataç6ês que dela poderá advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisiçáo pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do regislro preferência de fomecimento

em igualdade dê condiçôes.

11.5. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar a Conlratantê, a variação dos preços, por escrito e imediatamênte, com
pedido justiÍicado de revisão do preço registrado, anexando documenlos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos.
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11.5.1. Até a decisão final da Administraçào Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 15 (quinze) dias a contar da entrega comple
mentiaçáo comprobatória. o fornecimento do objeto solicitado pela Administração ao Contratado, deverá oconer normalmente, pelo preço registráilo em" "
vigor.

Í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS ALTERAçÕES NA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

'I 2. í. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçôes contidas no art. 65 da Lei no 8.666, de 'lgg3, quando:

12.1.1. Houver redução nos preÇos praticados no mercado, em relaçáo aos preÇos registrados, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados,
cabendo a Contratante promover as necessárias negociações junto aos fomecedores.

'Í2.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniênte, tomar-se superior ao preço praticado no mercado,

12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e

12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

12.í.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não

puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá:

12.1.3.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados, e se.a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, e;

12.'1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

. '12.1.4. Não havendo êxito nas negociaçÕes, a Contratante irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotândo as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa à aquisiÇão pretendida.

ís. cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

1 3.1. A presente Ate ou o Registro de Fornecedor especíÍico poderão ser cancelados de pleno direito nas seguintes situaçõês:

13.1.1. Pela autoridade administrativa competentê, mediante comunicação da UNID. requisitante, quando:

13.1.1.1. a empresa detentora não curnprir as obrigações dela constantes;

13.1.'1.2 a êmpresa detentora não retirara nota de empenho no prazo estabelecido e a autoridade competente, consultada a UNID. requisitante, não

aceitar sua justifi cativa;

13.1.1.3. a empresa detentora der causa à rescisão administrativa da contrataçáo decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das
hipóteses previstas no art. 78, inciso I a Xll, ou XVll, da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respectivas altera@es posteriores;

13.1.'l .4. em qualquer das hipóteses de inexêcução total ou parcial da contratação decorrente deste instrumento de registro;

13.1.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora não aceitar reduzir o preço registrado;

13.1.1.6. por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justiÍicadas pela Administração.

13.1.2. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando
ocorrer alguma das hipóteses contidas no art 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores.

13.1.2.1. A solicitaçáo dâ(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida à Assessoria Jurídica do municÍpio, facultada a

esta a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.

,--. 1 3.2. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pela Administraçâo, a empresa detentora será comunicada por correspondência com aviso de
recebimento, devendo este ser anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços.

13.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacêssívêl o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

13.3. Oconendo rescisão contratual na forma do inciso l, do art. 79, da Lei no 8.666/93, o MunicÍpio de Nobres-MT., adotará as medidas ordenadas pelo
art. 80, do mesmo diploma legal.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATTVAS

'14.1. A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maior, devidamente, justiÍicados e comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as penalidades, em funçáo da natureza e
gravidade da falta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Adminiskaçâo.

14.1.1. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na sua exeÇução, bem como sua execução fora das condições e es-
pecificaçÔes definidas neste instíumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes
penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais tenha conconido, e desde que, ao caso, nâo se apli-
quem as demais penalidades;

b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, até o 30" (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades;

c) Nilulta de 0,5olo (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimpl+
mento, após o 30" (trigésimo) dia, limitada ao percentual de lOYo (dez por cento), sem prejuÍzo das demais penalidades;
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rll'r.:;''*ftffieinEatoria de '10% (dez por cento) sobre o valor da contrataÉo, incidente no caso de inexecução total;

e) No déscumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma proporcional ao inadimplemento;

Í) Suspensão temporária de participar de licitação e impêdimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 02(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes na puniçâo ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa:

h) Cancelamento da Ata de Rêgistro de Preços e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele
contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento parcial de mais de uma
Ordem de Serviço.

14.1.2. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cênto) sobre o valor estimado para â contrâtâção e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar
com o município, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabÍveis, ênquanto perdurarem os motivos determinantes na
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, gârantindo o direito prévio da citação e da
ampla defesa, o licitante que náo assinar o contrato, apresentar documentação Íalsa, ensejar o retardamenlo da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

14.2. As penalidades previstas poderâo ser suspensas no todo ou em parte, quando.o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado
pela empresa CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante;

14.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias conidos a contar da data Co recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o caso, cobrada administrativa ou
judicialmente;

14.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da
Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acârretar ao Município; v
í4.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista.nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas

nas Leis Federais n.o 8.666/93 e no 10.520/02, no Decreto Federal no 3.555/00, e suas atualizações.

14.6. Das san@es acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa;

'14.6.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos deÍinidos
em lei, sendo-lhe Íranqueada vista ao processo.

í5. CúUSULA DÉCrMA QUTNTA- DAS DrSpOSlçÔES FINA|S

í5.í. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçoes constantes da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.o 3.555, de 08 de
agosto de 2000, da Lei 8.666, de 2'l de junho de '1993, e demais normas aplicáveis a espécie.

í 5.1. í. As parles Íicam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) todas as alteíações que se ÍizeÍem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.

15.2. Qualquer órgão ou entidade integranle da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que

manifeste interesse e mediante prévia autorização deste Departamento.

15.3. Caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos rêgistrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obri-
gaÇões anteriormente assumidas.

í 5.4. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.2 náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos r€- :.,
gistrados na Ata de Registro de Preços.

í6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO CONTRATUAL

16.í. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competênte parâ dirimir quaisquer questões advindas da aplicação
deste instrumento, com renúncia expressa a quaÍquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem as pârtes justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença

de duas testemunhas, para que produza seus.iurídicos eÍeitos.

Nobres / MT, 10 de setembro de 2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

PROMEFARMA REPRESENTAçÔES COMERCIAIS LTDA

CNPJ n' 81.706.25í10001 -98

Sr. Elcio Luis Bordignon

CPF n" 972.234.76Sí5

Testemunhas:
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ampla defesa, o licitante que não assinar o contrato, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração Íalsa ou cometer fraude Íiscal;

14.2. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigaÇÕes Íor devidamente justiÍicado
pela empresa CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante:

í4.3. As multas serão, após regular processo adminishativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias conidos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o caso, cobrada administrativa ou
judicialmente;

'14.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresâ detentora da
Ata da reparação das eventuais pendas e danos que seu ato punível venhâ acarretar ao Município;

14.5. A aplica$o de qualquer penalidade prêvistâ nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previslas
nas Leis Federais n.o 8.666/93 e n' 10.520/02, no Decreto Federal n" 3.555/00, e suas alualizações.

14.6. Das sançôes acima, caberá o direito do contraditório ê a ampla defesa;

14.6.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos
em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

15. CúUSULA DÉCIMA QUTNTA- OAS DrSpOSrçÔES FTNAIS

15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de2O02,do Decreto n.o 3.555, de 08 de
agosto de 2000, da Lei 8.666, de 2í dejunho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.

,a, 'Í5.1.1. As parles ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intêrmédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Regisiro de Preços,

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.

'15.2. Qualquer órgão ou entidâdê integrahle da AdministraçQo Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços duranle sua vigência, desde que

maniíeste interesse e mediante prévia autorização dêste DepaÍtamento.

15.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de freços, observadas as condi@es nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que êste fomecimento não prejudique as obri-
gações anterioÍmente assumidas.

15.4. As aquisiçóes adicionais de que trata o subitem 12.2 nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos re-
gistrados na Ata de Registro de Preços.

16. GúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO CONTRATUAL

16.í' Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como Íoro competente para dirimir quaisquer questôes advindas da aplicação
deste instrumento, com r€núncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem as paÍtes justas e contratadas, assinam o presente lnstrumenlo Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de duas têstemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Nobres / MT, 10 de setembro de 2021 .

LEOCIR HANEL

a Prefeito Municipal

DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

CNPJ n' 02.520.82910001 40

Sr. Aldecir Maciak

CPF n" 687.49E.99G15

Testemunhas:

uu
não mantiver

Nome:
C.P.F. n.o
Assinatura:

LtctrAçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 136/202í

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No í36/2021

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.272t0001-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 740.23g SSp/pR
e CPF n.o í59.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres- MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SRp No Sí/
2021, tendo por objeto REGrsrRo DE PREÇos PARA AQLllslçÃo DE MATERTAL qARA LABoRAToRto E MEDI,AMENT? qARA ATENDER A
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Sr#§rua MUNtctPAL DE ilAÚDE Do MUNtcíPtO DE NoBREs- MT, por aJm Periodo De 12 (doze) /tíeses, conforme especificações contidas
no Termo de Referência - anexo I, do edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa W.N DIAGNOST]CA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ: 09.
í00.467/0001-88, localizada na Rua Antônio Correa, no 1701, Baino Jardim Paulista, CEP. 79.050-2í0, no municÍpio de Campo Grande/MS, fone (67)

3342-0677, E-mail: wndiag@wndiagnostica.com.br, neste ato representada pela Sra. Vanessa Bruno, portador do RG: 3867040&9 SSP/SP e o CPF:
O37.231.751-04, nas quantidades estimadas na CLÁUSULA PRIMEIRA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo c,om a classiÍicação por

ela alcânçada, conforme especificaçôes constantês no Anexo I do edital, atendendo âs condiÇões previstas no lnstrumenlo Convocatório e as constan-
tes da presente Ata de Registro de Preços, sujeitandose as partes às normas constantes das Leis no 8.666/1993 e 1O.52012OO2, alterações e demais
normas aplicáveis,, em conformidade com as disposições a seguir:

r. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objero desta licitação o RÊGrsIRo DE PREÇos PARA AQulstÇÃo DE MATERTAL PARA LABORAÍORIO E MEDTCAMENTO PARA
ATENDER A SECREIÁRrÁ MUNICIPAL DE §AÚDE DO MUN|CIPIO DE ,\/OBRES- MT, por lJm Periodo De 12 (doze) Meses, conforme especifica-

çóes contidas no Termo de Referência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP n" 51i2021, onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos,

sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus anexos que fazem parle desta Ata, inclusive o limite de quantitativos.

Código Descrição Marca Und. IUedi-
dâ

Valor

2563 AZUL DE METILENO CONCENTRADO SEG. ZTEHL (UTRO ) 'IEWPROV / RMS
t02879í 0054 UNIDADE 16 R$ IR$29.00 1464.00

14087 FATOR REUMATOTDE (KrT) VAMA - RMS
0310030097 UNIDADE 24 R$ IR$]o.50 l732.OO

27385 FUCSINA FENICANA ZIEHL NELSEEN lOOO ML NEWPROV - RMS
1 028791 0054 UNIDADE '10 R$ IR$45,00 1450,00

1 26639 ur^qRqQC_ofLQ ErQl_QçlÇ.o_qrNocuLAR AUMENTo 40 x 2000 x (coM
OCULAR DE 20 X JA INCLUSA) KASVI/RMS 80884880 UNIDADE 1

R$ 3. lR$ 3.
200.00 1200.00

36062 TESTE RAPIDO DENGUE lGM. lgG CX C/ 25UND VAI\4A - RMS
03 1 0030096 UNIDADE 30 R$ IRS 3.

1 15.00 1450.00

lR$ 8.
1296,00
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O valor global dêsta ata dê registro de preço é de R$ 8.296,00 (oito mil, duzentos ê noventa e seis reais).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, se náo for outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando

a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.1.1. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento.

2.2. Nos termos do § 4'do artigo 15 da Lei Federal n" 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MunicÍpio de Nobres,

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçào de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, seÍão observadas, quanto ao preço, as ctáusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-

CfAL SRP no 5112O21 , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcriçáo, por seÍ de pleno conhecimento

das partes.

2.3.1 É facultado à administraçâo realizar a celebração de contratos. decorrentes do Sistema de Registro de Preços, observado o disposto no art. 57 da

Lei no 8.666, de 1993.

2.3.2Os contratos deconentes do Sistema de Registro de Preços poderáo ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.ô66, de 1993.

3. CúUSULA TERCEIRA - DOS PREçOS REGISTRADOS

3.'1. Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os constantes do Anexo I do Edital, que é parte integrante d, -
presente atâ.

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão Íixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de oconência de

situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

4. CúUSULA QUARTA - DA UTTLTZAçÃO OA Rrn DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração [Vunicipal, que não lenha participado

do certame licitatório, mediante manifestaçâo de inteÍesse junto ao Departamento de Licitações, para que este, mediante aceite da licitante, autorize e

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecendo a ordem de classiÍicaçâo, e desde que comprovada a vanta-
gem.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-

necimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

4.3. As aquisições adicionais não poderâo exceder por Órgão, ou Entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de
Registro de Preços.

4.4. Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, quanto ao preço unitário, as quantidades máxlmas, cláu-
sulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presênte instrumento de compromisso.

s. cl-ÁusuLA QurNTA. DA FTSCALTZAçÃO
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' 
u,ou nk*'r'5.1. A Secretaía Municipal de Saúde e demais Unidades que utilizarem desta Ata de Registro de Preços, indicará Servidores, para fiscali2

cumprimento de suas respectivas cláusulas, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, bem como para rejeitar os prodltos.em.'"
desacordo com as especificaçôes do edital;

6. CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO, OO LOCAL E DAS CONDIçÔES Oe FORNECTMENTO DO OBJETO.

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade com disposições e espêcificaçôes do edital da licilação, de
acordo com o termo de referência, proposta de preÇos apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços,

6.1.1. Para fornecimento dos produtos registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deve estar devidamente assinada e publicada, nos lermos
legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Aulorização de Fornecimento especíÍico a critério da Administração, conÍorme constan-
te no Termo de Referência - Anexo I do presente edital.

6.2. Os ilens deverão apresentar registro no Ministerio da Saúde e ANVISA.

6.2.1. Na entrega, os produtos deverão apresentar Registro no Ministério da Saúde, que será conferido pelo responsável do AlmoxariÍado Central do
município;

6.2.2. A nota fiscal deverá conter o item e a validade dos produtos.

6.3. A entrega dos itens será em etapas, as solicita@es dar-se-âo periodicamente ou eventualmente na medida da necessidade, quando a Secretaria
Municipal de Saúde através de servidores previamente autoÍizados solicitará o fornecimento dos produtos junto à contÍatada, mediante de Ordem de
Íornecimento, obrigatoriamente acompanhada da nota de empenho.

6.3.1. Os Produtos solicitados deverão ser entregue pela empresa vencedora no Almoxarifado da Secretaria Municipal dê Saúde, localizado à Praça

Josino Serra, Baino Centro, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

6.3.2. A entrega deverá ser feita, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, descrita no empenho.

6.3.3. A licitante deverá ter disponíveis, todos os itens adjudicados, para efetuar a entrega. Caso não seja efetivada a enlrega dentro do prazo previsto,

a empresa classiÍicada em segundo lugar poderá ser convocada para o fornecimento dos mesmos.

6.4. Os prazos especificados neste item consideram-se cumpridos, se a empresa vencedora comprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal
mencionado.

6.5. O prazo de validade dos itens quando da entrega pela contratada Unidade contratante, deverá ser de no mínimo, 75% de sua validade, contados
da data de Íabricação. Os casos excepcionais sérão analisados após aviso prévio.

6.5.1 . A nota fiscal deverá conter o lote e a validade dos produtos.

6.6. Os produtos deveráo estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

6.7. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fomecimento do produto, desde que obedecidas às condiçôes
da presente edital.

6.8. O Municipio reserva para si o direito de recusar os produtos Íornecidos em desamrdo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que rsto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

7. CúUSULA SÉÍMA- DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

7.1. Os produtos solicitados deverão ser fornecidos em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no ANEXO I deste Edital e à
proposta adjudicada, que seráo parte integrante da Ata de Registro de Preços.

7.2. No recebimento e aceilação dos produtos será observada, no que couber, as disposições da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

7.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante podêrá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabÍveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazàla em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de'10 (dez) dias,
contados da notificaçáo por escrito, mantido o preço inicialmente contrâtâdo.

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de i0 (dez) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

7.3.1. Após a entrega do produto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações do mesmo, o município reserva-se o direito de
substituÊlos, complementáJos ou devolvê-los.

7.3.2. Oconendo a rejeiÉo em algum produto, a CONTRATADA será notificada pelo destinatário, Secretaria Municipal de Saúde, para a retirada dos
mesmos dentro do prazo que lhe será Íixado, cabendolhe eÍetuar as correÇões cabíveis.

7.3-3- A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no presente edital.

7.4. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues.

7.5. A execução do objeto será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo gestor responsável de cada unidade Requisitante.

j
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prazo de vigência do Registro de Preço, a Conlratada será OBRIGADA ao fomecimento dos produtos, desde que obedecidas às condi-
edital.

7.7. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela licitante vencedora, a Íim dê evidenciar o
cumprimento das exigências do Contrato, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação.

s. cúusuLA oTTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condiçôes estabêlecidas nesle lnstrumento.

8.1.1. Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Ata de Registro de Preços, efetuando os pagamentos devidos nas condições esiabe-
lecidas nos respectivos Edital e Ata;

8.1.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necêssárias;

8.1.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da presente Ata, em especial quanto à aplicaçáo de sançôes, alteraçôes e
repactuaçóes da mesma;

8.1.4. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução desta Ata, alerlando o fomecedor das Íalhas que porventura ocorram, exigindo sua
imediata coneção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade o Íornecedor;

8.1.5. Esdarecer as dúvidas e indagaçôes do fornecedor, por meio da fiscalização do Contrato;

9. CúUSULA NONA- DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no Termo de Referência.

9.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes desta Ata e sem alteração dos preços

estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

9.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtênção do perfeito fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem v
ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE;

9.2.2. Manter esloque regular de produtos, de modo a poder âtendêr de imediato as solicitações da contratada.

9.2.3. Fornecer os produtos em conformidade com as disposiçóes do Termo de Referência, Edital e seus Anexos, e de acordo com a proposta apresen-
tada;

9.2.4. Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitâtivos e quantitativos consoântes a legislação pertinente, mantendo durante toda a exe-
cução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

9.2.5. As empresas vencedoras deverão disponibilizar para os trabalhadores dos serviços de saúde, capacitação sobre a correta utilizaçáo do dispositivo
de segurança (NR 32 item 32.2.4.16.1)

9.2.6. Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do presente fomecimento;

9.2.7. Providenciar a imediata coneçâo dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos fornecidos, o obieto da contratação, em que se

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultiantes da PrestaÉo dos Serviços, no prazo assinalado pelo Município;

9.2.7.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prczo assinalado, Íica Íacultado ao requerer que ela seja executada à custa do detentor da

ata, descontandose o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata;

9.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em paÍte, o obieto do contrato;

9.2.9. Responsabilizar-se portodas as despesas da execução do contrato:

9.2.10. Aceilar, nas mesmas condiçôes do contrato, os acréscimos que se façam necessários nas compras, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento), de r-.
acordo com o art. 65, §1o da Lei Federal no 8.666/93, não sendo necessária à comunicação prévia da Contratante;

9.2.11. Cumprirtodas as obrigaçôes de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçâo

ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;

9.2.12. Manter, durante toda a execução desta Ata e do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na Licitação;

9.2.13. Apresentar durante a execução da ata, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relaçáo às

obrigaçôes assumidas, em especial, com encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, lributários, fiscais e comerciais;

9.2.14. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do

fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver Íiscalização ou acompanhamento pelo

CONTRATANTE,

9.2.'t5. lndenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a

que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório. devendo o Íomecedor adotar todas as medidas prêventivas, com fiel

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

9.2. 16. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposi@es legais em vigor;

9.3. A presente ata deverá ser executada Íielmente pelas pârtes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei no 8.666/93.

9.4. Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à contratante, durante o período de execução do objeto, para exer-

cer a supervisão e controle quanto ao cumprimento dos mesmos;
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e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA.

ro. clÁusula DÉcrMA - Do pAGAMENTo

10.1. Pelo cumprimento do ob.jeto contratado, o Contratante pagará ao beneficiário da ata, a quantia relativa ao efetivo Íornecimento dos produtos, cal-
culado de acordo c,om os preços constantes da proposta, já incluídas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.

10.2. Nos prêços oÍertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todâs as despesas e custos, como por exemplo: impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguros, fretes e outras despesas,
de qualquer nalurcza, diretas ou indiretas, relacionadas com o Íornecimênto do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no Íiel cumpri-
mento do Contrato, nâo cabendo à ÍVunicipalidade, nenhum custo adicional.

10.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, em até 15 (quinze)

dias, após a aceitaÇão e atesto das Notas Fiscais/Faturas.

í0.3.í. Os pagamentos serão credilados em favor da beneficiária por meio de depósilo Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

í0.4. As notas Íiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30(trinta) dias após a data de sua

apresentaçâo válida.

10.5. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos é Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal
pêrtinentes.

10.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para Íins de habilitação no cêrtame e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

'10.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decor-
rência de penalidade ou inadimplemento,- sem que isso gere direito a qualquer compensação.

11. CúUSULA DÉCIMA pRTMETRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

1'1.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas d6s
situações previstas na alínea'd" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

í 1 .2. Mesmo comprovada a oconência de situação prevista na alínea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancrlar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1í.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condiçôes do registro, e, deÍinido o novo prêço máximo a ser pago pela

Administraçáo, o Proponente registrado será convocado pela CONTRATANTE para a devida alteração do valor registrado em Ata.

'Í 1.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a firmar as contrataçôes que dela poderá advir,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do regislro preÍerência de Íornecimento
em igualdade de condições.

'l '1.5. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar a Contratante, a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com
pedido justiÍicado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos.

11.5.1. Até a decisão final da Administraçâo Municipal, a qual deverá ser protocolada em até '15 (quinze) dias a contar da entrega completa da docu-
mentação comprobatória, o fornecimento do objeto solicitado pela Administraçâo ao Contratado, deverá oconer normalmente, pelo preço registrado em
vigor.

í2, CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. OAS ALTERAçÓES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A Ala de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no 8.666, de í993, quando:

12.í.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em rêlaÉo aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados,
cabendo a Contratante promover as necessárias negociações junto aos fomecedores.

12. í .2. Quando o prêço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado;

12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e

12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

'12.1.3. Quando o pÍeço de mercado tornar-se superior aos pÍeços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não
puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá:

12.1.3.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovanles apre-
sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, e;

12.'1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

12.1.4. Não havendo êxito nas negociaçôes, a Contratante irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenÉo da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCETRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A presente Ata ou o Registro de FornecedorespecíÍico poderáo sercancelados de pleno direito nas seguintes situações:
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13.1.1. Pela autoridade administrativa competente, mediante comunicação da UNID. requisitante, quando:i rt.;,.^*,.J";3-
'1 3. í . 1 .1. a empresa detentora não cumprir as obrigações dela constantes;

13.1.1.2 a empresa detentora não retirara nota de empenho no prazo estabelecido e a autoridade competente, consultada a UNID. requisitante, não
aceitar sua justificativa;

13.'1.1.3. a empresa detentora der causa à rescisão administrativa da contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das
hipóteses previstas no art. 78, inciso I a Xll, ou XVll, da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respectivas alteraçÕes posteriores;

13.1.1.4. em qualquerdas hipóteses de inexecução total ou parcial da contrataÇão decorrente desle instrumento de registro;

I 3.1. í .5. os preços registrados se apresentaÍem superiores aos praticados no mercado e a detentora não aceitiar reduzir o preço registrado;

1 3. í.1 .6. por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

Í3.1.2. Pela detentora, quando, mediante solicitaçao por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando
ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n.'8.666/93, com as respectivas alteraçôes posteriores.

13.1.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida à Assessoria Jurídica do município, facultada a
esta a aplicaçâo das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.

13.2. Oconendo o cancelamento do registro de preços pela Administraçâo, a empresa detentora será comunicada por correspondência com aviso de
recebimento, devendo este ser anexado ao procêsso que tiver dado origem ao Íegistro de preços.

13.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora. a comunibação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

í 3.3. Ocorrendo rescisâo contratual na forma do inciso l, do art. 79, da Lei no 8.666/93, o Município de Nobres-MT., adotará as medidas ordenadas pelo
art. 80, do mesmo diploma legal.

í4. CLÁUSULA DÉclMA QUARTA. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

'14.1. A licilante que, sem justa causa, nâo cumprir as exigências constantes desta licitaÇão e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maior, devidamente, juslificados e comprovados a juízo da administração. aplicar-se-ão as penalidades, em função da natureza e
gravidade da falta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração.

14.í.1. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pêlo retardamento na sua execução, bem como sua execução Íora das condiçôes e es-
pecificações definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA suleitar-se-á, as seguintes
penalidades enunciadas no Art.86 a 88 da Lei 8.666/93:

a) Advertência - sempre que Íorem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais tenha concorrido, e desde que, ao caso, não se apli-
quem as demais penalidades;

b) Multa de 0,3 7o (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, até o 30" (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades;

c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, após o 30' (trigésimo) dia, limitada ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades;

d) Multa indenizatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso de inexecução total;

e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma proporcional ao inadimplemenlo;

f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até O2(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla deÍesa;

h) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao direito de licitar com o MunicÍpio, bem como o impedimento de com ele

contralar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento parcial de mais de uma

Ordem de Serviço.

14.1.2. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contrataÇão e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar

com o município, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes na

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direilo prévio da citação e da

ampla defesa, o licitante que não assinar o contrato, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver

a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude liscal:

14.2. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigaçôes for devidamente justiÍicado

pela empresa CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante;

14.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa delentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo

máximo de 10 (dez) dias conidos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o caso, cobrada administrativa ou
judicialmente;

14.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa delentora da

Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município;

14.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas

nas Leis Federais n.o 8.666/93 e no í0.520/02, no Dêcrêto Fedêrâl no 3.555/00, e suas âlualizações.
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14.6. Das sançÕes acirna, caberá o direito do contraciitório e a ampla defesa;

14.6.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos

L
1.OZ

r definidos

em lei, sendo.lhe franqueada vista ao processo.

15. GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOS]çOES FINAIS

15.'1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposi@es constantes da Lei n.o'10.520, de í7 de julho de2002, do Decreto n.o 3.555, de 08 de

agosto de 2000, da Lei 8.666, de 21 de junho de I 993, e dêmais normas aplicáveis a espéciê.

15.1.'1. As partes ícam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão régiskadas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Regisúo de Preços.

b) é vedado câucionar ou utilizar o conrrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.

15.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que

manifesle interesse e mediante prévia autorizaÇão deste Departamento.

15.3. Caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de PreÇos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este Íomecimenlo não prejudique as obri-
gações anteriormente assumidas.

15.4. As aquisições adicionais de que tíata o subitem 12.2 nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos re-

gistrados na Ata de Registro de Preços.

16. CúUSULA DÉGIMA SEXTA - DO FORO CONTRATUAL

16.í. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer quêstões advindas da aplicaçâo
deste insúumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem as paftes iustas e contratadas, assinam o presente lnstrumento Contratual, em 02 (duas) vias de'igual teor e forma, na presença

de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Nobres / MT, 10 de setembro de 2O21.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

W.N DIAGNOSTICA EIRELI - EPP

CNPJ : 09. 1 00.46710001 -88

Sra. Vanessa Bruno

CPF: 037.231.751-04

Testemunhas:

LrcrrAÇÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N 126t2021

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 126t2021

Pelo presente instrumento, o Municipio de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrâdo com o CNPJ: 03.424.2721000í-07 nestê ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 740.239 SSP/PR
e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SRP No 51/
202í, tendo poT obJeto REG,SIRO DE PREÇOS PARA AQUISIçÃO DE TTATERIAL PARA LABORATORIO E MEDI1AMENTo PARA ATENDER A
SECREIÁRÁ MUNIâIPAL DE SA(IDE DO MUNtcíPto DE NOBRE9 - lúT, por lJm Periodo De 12 (doze) Meses, conforme espêcificaçôes contidas
no Termo de Referência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da EmpÍesa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no
CNPJ: 67.729.178/0004-91, localizada na Praça Emílio Marconato, no 1000 - Galpão 22,Baino Núcleo Residencial Doutor João Aldo Nassif, no mu-
nicÍpio de Jaraguariúna, São Paulo, CEP 139.91&074,ione (19) 3522-5800, E-mail: raÍaeli.silva@rioclarense.com.br neste ato representada por sua
procuradora Sra. Rafaeli Daiane Araújo da Silva, poÍtador do RG: 45.943.589-9 SSP/SP e o CPF: 391.004.374-08, nas quantidades estimadas na CúU-
SULA PRIMEIRA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada, conforme especificações constantes no
Anexo I do edital, atendendo as condiçôes previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes da presente Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas constantes das Leis no 8.6ô6/'1993 e 10.52012002, alterações e demais normas aplicáveis,, em conformidade com as disposições a

seguir:

1. CLÁUSUI.A PRIMETRA - DO OBJETO

í.í. constitui objeto desra licitaçâo o REGtsrRo DE PREços PARA AQUISIÇÁO DE MATERTAL PARA LABORATORTO E MED|àAMENTo qARA
ATENDER A SECRETARIA MUN,oIPAL DE SAÚDE DO MUNTCíP\O DE 

^TOBRES 
- MT, por ttm Período De 12 (doze) Meses, conÍorme especifica-

ome:
.P.F. n.o
ssinatura:

diariomunicipal.org/mVamm . www.amm.org. br 224

ü

Assinado Digiialmente

'I

o



13 de Setembro de2O21 . Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso. ANO XVI I N'3.812

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

CIENTIFíCA MÉUCA HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 07.847.837/0001 -1 0

Sr. Fernando Higino Araújo Caldeira

CPF:811.194.6í1-20

Testemunhas:

NNome:
CC.P.F. n.o
AAssinatura:

lNNo,n",
lCC.P.F.n." AAssinatura

LrcrTAçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 137t2021

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.137/2021

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentissimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 740.239 SSP/PR

^ e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SRp No 5íl
2021, tENdO POT ObJEtO REG'S7RO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DE MATERIAL PÁRA LABORATORIO E MEDICAMENTO PARA ATENDER A
SECRETAR/,A MUN|CIPAL DE SAÚDE DO MUNtclPto DE 

^roBRES 
- llT, por ltm Período De 12 (doze) /líeses, conforme especificações contidas

no Termo de ReÍerência - anexo l, do edital, RESOLVE registrar os preços da Empresa CIRÚRGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAUDE, inscrita no CNPJ: 39.610.184/0001-4T,localizada a Rua Paineiras, no 171, Bairro: Centro, na cidade de Assis Chateaubriand, CEP: 85.935-000,
Íone (44) 3528-3499, E-mail: licitação.cirurgicaassis@ouüook.com neste ato representada por administrador Sr. Wantuir Hartel Rodrigues Leite, porta-
dor do RG: 10.322.484-5 SSP/PR e o CPF: 063.527.899.51, nas quantidades eslimadas na CúUSULA PRI|VEIRA DESTA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, de acordo com a classificação por ela alcançada, cpnforme especiÍicações constantes no Anexo I do edital, atendendo as condiçôes previstas
no lnstrumento Convocatório e as constantes da presente Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis no 8.666/
1993 e 10.520/2O02, alleracf,és ê demais normas aplicáveis,, em conformidade com as disposições a seguir:

í. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.'1. constitui objeto desta licitação o REG,SIRo DE PREços PARA AQUlslÇÁo DE MATERIAL PARA LABoRAToRta E MED\àAMENTo qARA
AÍENDER A SECRETARIA MUN|CIPAL DE SAÚDE DO MUN,CíP,O DE ,VOBRES - MT, por llm Período De 12 (doze) Meses, conÍorme especifica-
çôes contidas no Termo de Referência - anexo l, do edital - Pregão Presencial SRP no 51/2021, onde a vencedora obriga-se a Íornecer os produtos,
sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus anexos que fazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos.

Códiqo Descriqâo Marca Und. Medida
36831 LORATADINA - XAROPE 1 MG/IVL )rati UNIDADE 500 R$ 2.í

1

O valor global desta ata de registro de preço é de R$ 1.055,00 (Um mil ê cinquênta ê cinco rêais).

^ 2. cLÁusuLA sEGUNDA - DA ucÊNcn DA ATA DE REGlsrRo DE pREços

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, se não for outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando
a vigência da ARP, contados a parlir de sua assinatura.

2.í .1 . Publicada na imprensa oÍicial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento.

2.2. Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durantê o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,
nâo será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intêrmédio, os materiais referidos na dáusula primeira, podendo utilizar, para lanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP n" 5112021, que a precedeu e integra o pÍesente instrumento de compromisso, independente de transcriçâo, poÍ seÍ de pleno conhecimento
das partes.

2.3.1 É facultado à administração realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema de Registro de Preços, observado o disposto no art. 57 da
Lei no 8.666, de 1993.

2.3.2 Os contratos deconentes do Sistema de Registro de Preços poderáo ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666, de 1gg3.

3. CLÁUSULA TERCETRA - OOS PREçOS REGISTRADOS

3.1' Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os constantes do Anexo I do Edital, que é parte integrante da
presente ata.

3'2. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão Íixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de
situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

4. CúUSULA QUARTA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

I,l
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/,@á"t a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por gualquer órgão ou entidade da Administração Municipat. que não tenha participado

L
4.

\ do cerlame licitatório, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitações, para que este, mediante aceite da licitante, autorize e
''indique os possíveis fornecedores e respêctivos preços a serêm praticados, obedecendo a ordem de classificação, e desde que comprovada a vanta-

gem.

4.2. Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, ohservadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimento, indepêndente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

4.3. As aquisiçóes adicionais não poderâo exceder por Orgão, ou Entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de
Registro dê Preços.

4.4. Os órgáos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, quânto ao preço unitário, as quantidades máximas, cláu-
sulas e condições constantes do Edital do Pregão que.a precedeu e integra o prêsente instrumento de compromisso.

5. CúUSULA QUTNTA - DA FISCAL|ZAçÁO

5.1. A Secretaria Municipal de Saúde e demais Unidades que utilizârem desta Ata de Registro de Preços, indicará Servidores, para Íiscalizar quanto ao
cumprimento de suas respectivas cláusulas, inclusive observância às quantidades máximas a serêm adquiridas, bem como para rejeitar os produtos em
desacordo com as especificaçôes do edital;

6. cúusuLA sExrA- oo pRAzo, Do LocAL E DAs coND!çÕes oe FoRNEctMENTo oo oBJETo.

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformiCade com disposições e especificações do edital da licitação, de
acordo com o termo de referência. proposta de preços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços.

6.1.1. Para fornecimento dos produtos regishados na ARP - Ata de Registros de PreÇos, que deve estar devidamente assinada e publicada, nos termos
legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorizaçâo de Fornecimento específico a critérro da Administração, conforme constan-
te no Termo de Referência - Anexo I do presente edital.

6.2. Os itens deverão apresentar registro no Ministério da Saúde e ANVISA.

6.2.1. Na entrega, os produtos deveráo apresentar Registro no Ministério da Saúde, que será conÍerido pelo responsável do Almoxarifado Central do
município;

6.2.2. A nota fiscal dêverá conter o item e â vâlidade dos produtos.

6.3. A entrega dos itens será em etapas, as solicita@es dar-se-ão periodicamenle ou evenÍualmente na medida da necessidade, quando a Secretaria
Municipal de Saúde através de servidores previamenle autorizados solicitará o Íomecimenlo dos produtos junto à conlratada, mediante de Ordem de
fornecimento, obrigatoriamente acompanhada da nota de empenho.

6.3.1. Os Produtos solicitados deverão ser entregue pela empresa vencedora no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado à Praça
Josino Sena, Baino Centro, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

6.3.2. A entrega deverá ser feita, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, descrita no empenho.

6.3.3. A licitante deverá ter disponíveis, todos os itens adjudicados, para efetuar a entrega. Caso não seja efetivada a enkega dentro do prazo previsto,

a empresa dassificada em segundo lugar poderá ser convocada para o fornecimsnto cios mesmos.

6.4. Os prazos especificados neste item consideram-se cumpridos, se a empresa venceciora comprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal
mencionado.

6.5. O prazo de validade dos itens quando da entrega pela contratada Unidade contratante, deverá ser de no mínimo, 75o/o de sua validade, contados
da dala de fabricação. Os casos excepcionais sêrão analisados após aviso prévio.

6.5.1 . A nota fiscal deverá conter o lote e a validade dos produtos.

ô.6. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

6.7. Dentro do prazo de vigência do Regisho de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao Íornecimento do produto, desde que obedecidas às condiçôes
da presente edital.

6.8. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serêm
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

7. CúUSULA SÉTrMA- DAS CONDIçÔES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

7.1. Os produtos solicitados deverão ser fornecidos em Íigorosa e estrita obediência às prescriçÕes e exigências contidas no ANEXO I deste Edital e à
proposta adjudicada, que serão parte integrante da Ata de Registro de Preços.

7.2. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

7.3. Constatadâs irregularidades no objeto contÍatual, o contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituiÉo ou rescindindo a contratação, sem prejuÍzo das
penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazàla em conformidade com a indicaçâo da Administração, no prazo máximo de í0 (dez) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) se disser respeito à diferenç de quantidade ou de partes, deter."ninar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;
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d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá Íazê-la emconformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo O. ,O,r**ff*?' 
'

contados da notiÍicaçâo por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

7.3.1. Após a entrega do produto, caso esleja comprovado o não cumprimento das especificaçôes do mesmo, o município reserva-se o direito de
substituí-los, complementá-los ou devolvê.los.

7.3.2. Ocorrendo a rejeição em algum produto, â CONTRATADA será notificada pelo destinatário, Secretaria Municipal de Saúde, para a retirada dos
mesmos denlro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correçÕes cabíveis.

7.3.3. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções previslas no presente edital.

7.4. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues.

7.5. A execução do objeto será acompanhada, Íiscalizada e âtestada pelo gestor responsável de cada unidade Requisilante.

7.6. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento dos produtos, desde que obedecidas às condi-
çôes da presente edital.

7.7. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela licitante vencedora, a Íim de evidenciar o

cumprimento das exigências do Contrato, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de veriÍicaçâo.

s. cúusulA otTAvA - DAs oBRrcAçÔES DO GONTRATANTE

8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas nesle lnslrumento.

8.1.'1. Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Ata de Registro de Preços, efetuando os pagamentos devidos nas condições estabe-
lecidas nos respectivos Edital e Ata;

8.í.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias;

8.í.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execuçâo da presente Ata, em especial quanto à aplicação de sançÕes, alteraçÕes e
repactuações da mesma;

8.1.4. Realizar o acompanhamento e a Íiscalização da execução dêsta Ata, alertando o Íomecedor das Íalhas que porventura ocoÍram, exigindo sua
imediata coneção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade o fornecedor;

8.'1.5. Esclarecer as dúvidas e indagaçôes do fomecedor, por meio da Íiscalização do Contrato;

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRTGAçÓeS OA CONTRATADA

9.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, em rigorosa e estrita obediência às prescriçôes e exigências contidas no Termo de Referência.

9.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes desta Ata e sêm alteração dos preços
estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

9.2'1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do peíeito fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem
ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE:

9.2.2. Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitaçÕes da contratada.

9.2.3. FoÍnecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de Referência, Edital e seus Anexos, e de acordo com a proposta apresen-
tada:

9.2.4. Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a exe-
cução do Contrato, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigaçôes

^ assumidas;

9.2.5. As empresas vencedoras deverão disponibilizar para os trabalhadores dos serviços de saúde, capacitação sobre a correta utilização do dispositivo
de segurança (NR 32 item 32.2.4.16.1)

9.2.6. Cumprir as posturas municipais e as disposiçôes lêgais estaduais e federais que intêrfiram na execução do presente fornecimento;

9.2.7. Providenciar a imediata coneção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se
veriÍiquem vÍcios, deÍeitos ou incorreções, resultiantes da PrestaÉo dos Serviços, no prazo assinalado pelo MunicÍpio;

9.2.7.'1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, Íica facullado âo requerer que ela seja executada à custa do detentor da
ata, descontandose o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata;

9.2.8. Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

9.2.9. Responsabilizar-se portodas as despesas da execução do contrato;

9.2.10. Aceitar, nas mesmas condiçÕes do contrato, os acréscimos que se façam necessários nas compras, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento), de
acordo com o art. 65, §1o da Lei Federal no 8.666/93, não sendo necessária à comunicação prévia da Contratante;

9.2.1 1 ' Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidenles do trabalho, com relaçâo
ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que nâo terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregâtício;

9.2.12. Manler, durante toda a execução desta Ata e do Contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na Licitação;

9.2.í3. Apresentaí durante a execução da ata, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às
obrigações assumidas, em especial, com êncargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
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r, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou pairinronial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do
fornecimento objeto da licitaÉo, não sendo exduída, ou mesmo reduzrda, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo
CONTRATANTE.

9.2.15. lndenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a
que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla deÍesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com Íiel
observância às exigências das autoridades competêntes e às disposições legais vigentes;

9.2.16. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor;

9.3. A presente ata deverá sêr êxecutada fielmente pelas Dartes, de âcordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei n" 8.666/93.

9.4. Designar formalmente um preposto parâ rêpresentá-la administrativamente junÍo à contratante, durante o perÍodo de execução do objeto, para êxer-
cer a supervisão e controle quanto ao cumprimento dos mesmos;

9.5. Ficam fazendo parte do presente ATA, independentemente de sua transcrição, o EDITAL DA LICITAÇÂO PREGÃO PRESENCIAL SRP n'5'l/202í
e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA.

í0. CLÁUSULA DÉGIMA. DO PAGAMENTO

10.1. Pelo cumpÍimento do objeto contratado. o Conlratante pagará ao beneÍlciário da ata, a quantia relativa ao efetivo fornecimento dos produtos, cal-

culado de acordo com os preços constantes da proposta, já incluídas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.

10.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverâo estar inclusas, além do lucro, todas as despesas e cuslos. como por exemplo: impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguros, fretes e outras despesas,

de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da pÍesentê licitaÉo, ou que vênham a implicar no fiel cumpri-

mento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.

10.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, em até 15 (quinze) v
dias, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.

10.3.1. Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta conente indicada na proposta, contendo o

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

10.4. As notas fiscais quê apresentarem incorreções serão devol'ridas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30(trinta) dias após a data de sua

apresentação válida.

10.5. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuiçôes nos termos e gradaçáo da legislação fiscal

pertinentes.

Í0.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura conr CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e

consequentemente lançado no instrumento contratual.

10.7. Nenhum pagamento será eÍetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualguer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decor-

rência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.

í1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

1 í.í. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e dêvidamente comprovadas das

situações previstas na alínea'd" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1 1.2. Mesmo comprovada a oconência de situação prevista na alínea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,

poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

í 1.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela

Administração, o Proponente registrâdo será convocado pela CONTRATANTE para a devrda alteraÇão do valor registrado em Ata. \/

1 1.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Regisko de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a firmar as contrataçÕes que dela poderá advir,

facultando.se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento

em igualdade de condiçôes.

11.5. Para a concessão da revisão dos preços, a empresâ deverá comunicar a Contratante, a variação dos preços, porescrito e imediatamente, com

pedido justiÍicado de revisão do preço regishado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos.

'l 1.5.1. Até a decisão final da Administração Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 15 (quinze) dias a contar da entrega completa da docu-

mentação comprobatória, o fomecimento do objeto solicitado pela Administraçâo ao ContÍatado, deverá oconer normalmenle, pelo preço registrado em

vigor.

í2. CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA. DAS ALTERAçÔES NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1. A Ala de Registro de Preços poderá sofrer altêraçÕes, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n0 8.666, de 1993, quando:

í2.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados,

cabendo a Contratantê promover as necessárias negociações junto aos fomecedores.

í2.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado;

12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.1.2.2. Frustrada â negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e

12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaÉo. r
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12.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comproúadg
puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá:

12.1.3.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicaÇão da penalidadê, confirmando a veracidade dos motivos e comprovanles apre-
sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, e;

12.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

í2.1.4. Não havendo êxito nas negociaçoes, a Conlratante irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtençáo da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

í3. cúusuLA DÉclMA TERGE|RA- Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGlsrRo DE pREÇos

1 3.1. A presênte Ata ou o Rêgistro de Fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno dirêito nas seguintes situaçóes:

'13.1.1. Pela auloridade administrativa competente, mediante comunicação da UNID. requisitante, quando:

'13.1.1.1. a empresa detentora não cumprir as obrigaçôes dela constantes;

13.1.1.2 a empresa detentora náo retirara nota de empenho no prazo estabelecido e áautoridade competente, consultada a UNID. requisitante, não
aceitar sua justificativa;

í3.í.1.3. a empresa detentora der causa à rescisão administrativa da contrataçâo decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das
hipóteses previstas no art. 78, inciso I a Xll, ou XVll, da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respectivas alterações posterioÍes;

1 3.1. 1 .4. em q ualquer das hipóteses de in exêcução total ou parcial da contratação decorrente deste instrumento de regislro;

'1 3.1 . 1 .5. os preÇos registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora não aceitar reduzir o preço registrado;

13.í.1 .6. por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justiÍicadas pela Administração.

13.1.2. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou qu-Oo
ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n.'8.666/93, com as respectivas alterações posteriores.

13.1.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para câncelamento dos preços registrados deverá ser dirigida à Assessoria Jurídica do município, facultada a
esta a aplicação das penalidades previstas, caso não acêitas as razões do pedido.

13.2. Oconendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa detentora será comunicada por coÍrespondência com aviso de
recebimento, devendo esle ser anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços.

'13.2.'1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicaçáo será feita por publicação no Diário Oficial do Estado,
considerando-se cancelado o preço rêgistrado a partir da publicação.

13.3. Oconendo rescisáo contratual na forma do inciso l, do art. 79, da Lei no 8.666/93, o Município de Nobres-MT., adotará as medidas ordenadas pelo
art. 80, do mesmo diploma legal.

í4. CúUSULA DÉC|MA QUARTA- DAS SANçÕES ADMIN|STRATIVA§

'14.'í. A licilante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maior, devidamente, justificados e comprovados a juÍzo da administração, aplicar-se-ão as penalidades, em função da natureza e
gravidade da falta cometida, considerando ainda, as circunslâncias e o interesse da Administração.

'14.1.1. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na sua execuÇão, bêm como sua execução fora das condiçóes e es-
pecificações definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes

.,^ penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

a) Adveíência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais tenha conconido, e dêsdê que, ao caso, não se apli-
quêm as demais penalidades;

b) l\ilulta de 0,3 % (zero vÍrgula três décimos por cento) por dia de atraso, no dêscumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, até o 30' (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades;

c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, após o 30" (trigésimo) dia, limitada ao percenlual de 'l0o/o (dez por cento), sem prejuÍzo das demais penalidades;

d) Multa indenizatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso de inexecução total;

e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma proporcional ao inadimplemento;

f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de ate O2(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa;

h) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele
contralar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipôtese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimênto parcial de mais de uma
Ordem de Serviço.

14-1'2. Poderá ser aplicada multa de 'l1o/o (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratâção e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar
com o municÍpio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sêm prejuízo das demais sanções cabíveis, enquânto perdurarem os motivos determinantes nâ
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direilo prévio da citação e da
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o licitante que não assinar o contrato, apresenüar documentação Íalsa, ensejar o relardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se dc modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal;

14.2. As penalidades previstas poderão ser suspensas no lodo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigaçÕes for devidamente justificado
pela empresa CONTRATADA, por escrito, no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante;

14.3. As multias serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias conidos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o caso, cobrada administrativa ou
judicialmente;

14.4. As penalidades previstas nestê item têm carátêr de sançáo administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da
Ata da reparaÇão das eventuais pedas e danos que seu ato punível vênha acarretar ao Município;

14.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas
nas Leis Federais n.'8.666/93 e no 10.520/02, no Decrêlo Federal no 3.555/00, e suas alualizações.

'14.6. Das san@es acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa;

í4.6.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o dêvido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos
em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

í5. CLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA- DAS DtSpOSrçÔeS HHAS

15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçóes constantes da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2OO2. do DecÍeto n.o 3.555, de 08 de
agosto de 2000, da Lei 8.666, de 21 dejunho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.

1 5. í . 1 . As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçÕes:

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.

í5.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da AdministraÉo Pública poderá utilizar a Ata dê Registro de Preços durânle sua vigência, desde que

manifesle interesse e mediante prévia autorização deste Departamento.

í5.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi@es nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos regisirados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obri-
gações anteriormente assumidas.

15.4. As aquisiçóes adicionais de que trata o subitem 12.2 náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cenlo) dos quantitativos re-

gistrados na Ata de Registro de Preços.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO CONTRATUAL

í6.í. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questôes advindas da aplicaçâo

deste insÍumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença

de duas testemunhas, para que produza seus jurÍdicos efeitos.

Nobres / MT, 09 de setembro de 2021.

LEOC!R HANEL

PreÍeito Municipal

clRÚRGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE

CNPJ: 39.61 0.'l 8410001 -47

Sr. Wantuir Hartel Rodrigues Leite

CPF: 063.527.89951

Testemunhas:

ome:
.P.F. n.o
ssinatura:

JNNor"'
I CC. P. F.n.o AAssin atura:

LrcrrAÇÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No í31/2021

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N 131t2021

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 74O.239 SSP/PR
e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SRP No 5í/
202í, tendo poi objeto REGrsrRo DE PREÇos PARA AQUiSIçÃO DE ttATERtAL PARA LABORATORTO E MEDTCAMENTO qARA ATENDER A
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'14.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidade 
"O;*k?) "t

nas Leis Federais n.'8.666/93 e no 10.520/02, no Decreto Federal no 3.555/00, e suas atualizações.

14.6. Das sanções acima, caberá o direito dô contraditório e a ampla defesa;

14.6.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido pro@sso administrativo, que prevê deÍesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos
em lei, sendG.lhe franqueada vista ao processo.

í5. CúUSULA DÉCIMÂ QUTNTA. DAS DTSPOSTçÔES rrrars
15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.o'10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto n.o 3.555, de 08 de
agosto de 2000, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais'normas aplicáveis a espécie.

15.1.'1. As parles ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) todas as alterações que se flzerem necessárias serão registrâdas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

b) é vedado câucionar ou utilizar o contrato decorrente do preselrte registro para qualquer operação financeira.

15.2. Qualquer órgáo ou entidade integrante da Administraçao Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços duranle sua vigência, desde que

manifeste interesse e mediante prévia autorização deste Departamento.

15.3. Caberá ao lomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi@es nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do
fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dosçuantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obri-
gações anteriormente assumidas.

15.4. As aquisi@es adicionais de que trata o subitem 12.2 náo poderão exced*, por órgão ôu entidade, a 1O0% (cem por cento) dos quantitativos re-

^ 
gistrados na Ata de Registro de Preços.

í6. GúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO CONTRATUAL

í6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobred, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questões advindas da aplicaçáo
deste instrumênto, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente lnstrumenlo Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de duas testemunhas, para quê produza seus jurídicos efeitos. t
Nobres / MT, 10 de setembro de 2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

PRO REMÉUOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMÉTICOS EIRELLI

CNPJ: 05. 1 59.591/0001 -68

Sr. Cleidson Godoy de Oliveira

CPF: 336.1 37.371-91

Testemunhas:

Nome:
C.P.F. n.o
Assineture:

iNomê:
lc.P.F.n."
lAssinatura:

LrcrTAÇÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.138/202Í

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N" 138/2021

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste alo rê-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade no 740.239 SSP/UF e
CPF/MF no '159.026.509-25, residente e domiciliado nestia cidade de Nobres - MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SRp No Sí/
2021, tendo poT objelo REG,STRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DE MATERIAL PARA LABaRAToRIo E MEDI)AMENTo PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNIC,PAL DE SAÚDE DO tlUNtCíPtO DE NOBRES- MT, por llm Periodo De 12 (doze) Meses, conforme especificações contidas
no Termo de Referência - anexo l, do edital, RESoLVE registrar os preços da Empresa CoMERctAL DENTÁRIA HoSPITALAR FoNTANA LTDA.
inscrita no CNPJ n" 78.688.660/0001-02, com sede na Rua Santa Catarina, n" 769, sala 01, Baino Centro, cidade Curitiba/PR, fone: (45) 3224-69A5,
e-mail: dentalfontana@uol.com.br, sendo representado pelo Sr. Sidney da Veiga, portador do RG no 8252727-3 SSp/pR e do CpF 031.518.629-18, nas
quantidades eslimadas na CLÁUSULA PRIMEIRA DESTA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS, de acordo com a classificação por ela alcançada, confor-
me especificações constantes no Anexo I do edilal, atendendo as condiçôes previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes da presente Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis no 8.666/1993 e 1O.52Ot2002, alteraçÕes e demais normas aplicáveis,, em
conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. CúUSULA PRIMETRÂ - DO OBJETO
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ObJEtO dEStA IiCitAçãO O REGISIRO DE PREçOS PARA AQUISIÇÀO DE MATERIAL PARA LABORATORIO E MEDICAMENTO PARA
A SECRETAR/,A MIJNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíP\O DE ,VOBRES - MT, por tlm Período De 12 (doze) Meses, conÍorme especifica-

""ções contidas no Termo de ReÍerência - anexo l, do edital - Pregáo Presencial SRP n" 51i2021, onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos,

sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital desla licitação e seus anexos que fazem parte desta Ata, inclusive o limite de guantitativos.

Código Dêscrição Marca Und. Mêdi-
da

Valor
Unitário

Vâlor
Total

33956 BROI\4ETO DE FENOTEROL GOTAS 20 ML HIPOLABOR UNIDADE 300 R$
4.04

R$ 1.
212.00

30124 CINARIZINA 75 MG COMPR RAMBAXI UNIDADE 50.000 R$
0.30

RS 1s.
000.00

126491 COMPLEXO B SOLUCAO INJETAVEL HYPOFARMA UNIDADE 2.000 R$
1,'t9

R$ 2.
380.00

34768 DIMENIDRATO + PIRIDOXINA SOLUCAO ORAL 25MG + 5G/ML (FRASCO COM AU.
TOGOTEJADOR DE 3OML) CIFARMA UNIDADE 200 R$

8,00
R$ 1.
600.00

126481 ENOXAPARINA 40 MG/ML INJETAVEL FARMA VISI-
ON UNIDADE 100 R$

41,85
R$ 4.
185,00

1 2651 5 ESCOPOLAMTNA 4 MG/500 MG/ML (COMPOSTA) BOHERINGER UNIDADE 1 500 R$
6,50

R$ s.
750,00

32450 LUVA VrNrL (M) COM 100 UN (PROCEDTMENTO) TALGE UNIDADE 80 R$
24,30

R$ 1.
944,00

12849 {ORIPURUM SOLUCAO NJETAVEL, AMPOLA SMUIOOMG - CAIXA COIIJ 5 UNIDA.
)ES TAKEDA CAIXA 40 R$

109.50
R$ 4.
380.00

1't4979 PIPETAAUTOMATICA. COM BICO DE ACO INOXIDAVEL, COM ACESSORIO EJE-
TOR, VOLUME FIXO í000u1 PEGUEPET UNIDADE 4 R$

74.25
R$
297.O0

114975 PIPETA AUTOMATICA, COM BICO DE ACO INOXIDAVEL, COM ACESSORIO EJE-
TOR. VOLUME FIXO 100u1 PEGUEPET UNIDADE R$

74.25
1$
297.00

114972 PIPETAAUTOMATICA, COM
TOR. VOLUME FIXO íOuL

BICO DE ACO INOXIDAVEL, COM ACESSORIO EJE. PEGUEPET UNIDADE 4 R$
74,25

R$
297,00

'1 14980 PIPETAAUTOMATICA, COM
TOR, VOLUME FIXO 2000uL

B]CO DE ACO INOXIDAVEL, COM AGESSORIO EJE- PEGUEPET UNIDADE 4 R$
74.25

R$
297.00

114976 PIPETA AUTOMATICA, COM BICO DE ACO INOXIDAVEL, COM ACESSORIO EJE.
TOR. VOLUME FIXO 200u1 PEGUEPET UNIDADE 4 R$

74.25
R$
297.40

1 14973 PIPETAAUTOMATICA, COM BICO DE ACO INOXIDAVEL, COM ACESSORIO EJE-
TOR. VOLUME FIXO 20uL PEGUEPET UNIDADE 4 R$

74.25
R$
297.00

1 14977 PIPETA AUTOMATICA, COM
TOR, VOLUME FIXO 250u1

BICO DE ACO INOXIDAVEL, COM ACESSORIO EJE- PEGUEPET CAIXA 4 R$
74,25

R$
297,00

114974 PIPETA AUTOMATICA, COM BICO DE ACO INOXIDAVEL, COM ACESSORIO EJE.
TOR. VOLUÍV|E FIXO 25uL PEGUEPET CAIXA 4 RS

74.25
R$
297.00

114978 PIPETA AUTOMATICA, COM BICO DE ACO INOXIDAVEL, COM ACESSORIO EJE-
TOR. VOLUIVE FIXO 500u1 PEGUEPET UNIDADE 4 R$

74.25
R$
297.00

34901
póLrvrtRv rr'r rco(GRAGEAS ou cot\4pRt Mr Do ) - Acr Do ASCóRBl co,ACl Do PAN-
TOTENICO,BIOTINA.ACIDO FOLICO,ACI DO NICOTINICO OU DERIVADOS GLAXO UNIDADE 45.000 R$

1,57
R$ 70.
650,00

16210 PROMETAZINA 25MG COMPR. TEUTO UNIDADE 30.000 R$
0,18

R$ 5.
400.00

1 1 9298 TIRAS PARATESTE DE GLICOSE NO SANGUE I5O UNIDADES - COMPATIVEL COM
APARELHO INJEX INJEX CAIXA 5.000 RS

47,25
R$
236.
250,00
R$ 355.
424,00

O valor global desta ata de rêgistro de preço é de R$ 355.424,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos ê vinte e quatro reais).

2. CúUSULA SEGUNDA. DAVIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, se não for outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando

a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.í . í . Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de ccmpromisso de fornecimento.

2.2. Nos termos do § 4o do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Regisho de Preços, o Município de Nobres,

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais reÍeridos nâ cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçáo de qualquer espécie à empresa dêtêntora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanlo âo preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-

CIAL SRP n" 5112O21 , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimenlo

das partes.

2.3.1 É íacultado à administraçâo realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema de Registro de Preços, observado o disposto no art. 57 da

Lei no 8.666, de '1993.

2.3.2 Os contratos deconentes do Sistema de Regisko de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666, de 1 993.

3. CúUSULA TERCEIRA. DOS PREçOS REGISTRADOS

3.1. Os preços registrados, as quantidades máximas e a dêscrição dos produtos, sáo os constantes do Anexo I do Edital. que é parte integrante da

presente ata.

3.2. Durânte â vigência desta Ata, os preÇos registrados serão Íixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de oconência de

situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

4. CúUSULA QUARTA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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4.1. Durante a sua vtgência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administraçáo Municipal, que nào tennáaFegEggy''
do cerlame licitatório, mediante maniÍestação de interesse junto ao Departamento de Licitações, para que este, mediante aceite da licitante, autoriãe
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços â serem praticados, obedecendo a ordem de classificação, e desde que comprovada a vanta-
gem.

4.2. Caberà ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadãs as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimento, independente dos quantitalivos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas.

4.3. As aquisições adicionais não poderâo exceder por Órgão, ou Entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de
Registro de PreÇos.

4.4. Os órgãos ou entidades quê utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, quanto âo preço unitário, as quantidades máximas, cláu-
sulas e condições constantes do Edital do Pregáo que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

s. cúusuLA QUtNTA. DA FISCAL|ZAçÃO

5.1. A Secretaria Municipal de Saúde e demais Unidades que utilizarem desta Ata de Registro de Preços, indicará Servidores, para Íiscalizar quanto ao
cumprimento de suas respectivas cláusulas, inclusive observância às quantidades máximas a sêrem adquiridas, bem como para rejeitar os produtos em
desacordo com as especificaçôes do edital;

6. cúusuLA sExrA- Do PRAzo, Do LocAL E DAs coNDlçÕES DE FoRNEctMENTo Do oBJETo.

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade com dispo§ições e especificações do edital da licitação, de
acordo com o termo de reÍerência, proposta de preços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços.

6.1.'1. Para fornecimento dos produtos registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deve estar devidamente assinada e publicada, nos termos
legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorizaçâo de Fornecimento específico a crilério da Adminiskaçáo, conforme sonstan-
te no fermo de Referência - Anexo I do presente edital.

6.2. Os itens deverão aprêsentar registro no Ministério da Saúde e ANVISA.

6.2.1. Na entrega, os produtos deverão apÍesentar Registro no Ministério da Saúde, que será conferido pelo responsável do Almoxarifado Central do
municÍpio;

6.2.2. A nota fiscal deverá conter o item e a validade dos produtos.

6.3. A entrega dos itens será em etapas, as solicitações dar-se-âo periodicamenle ou eventualmente na medida da necessidade, quando a Secretaria
Municipal de Saúde através de servidores previambnte autorizâdos solicitará o fornecimento dos produtos junto à contratada, mediante de Ordem de
fornecimento, obrigatoriamente acompanhada da nota de empenho.

6.3.1. Os Produtos solicilados deverão ser entregue pela empresa vencedora no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado à praça
Josino Sena, Baino Centro, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

6.3.2. A entrega deverá ser feita, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, descrita no empenho.

6.3.3. A licitante devêrá ter disponíveis, todos os itens adjudicados, para efetuar a enhega. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto,
a empresa dassiÍicada em segundo lugar poderá ser convocada para o fornecimento dos mesmos.

6.4. Os prazos especificados neste item consideram-se cumpridos, sê a empresa vencedora @mprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal
mencionado.

6.5. O prazo de validade dos itens quando da entrega pela contratada Unidade contratante, deverá ser de no mínimo, 75% de sua validade, contados
a da data de fabricação. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio.

6.5. 1. A nota fiscal deverá conter o lote e a validade dos produtos.

6.6. Os produtos deverão estar dê acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade
ou quântidadê quê os tornem impróprios ou inadequados âo uso a quê se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

6.7. Dentro do prazo de vigência do Registro dê Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fomecimento do produto, desde que obedecidas às condiçôes
da presente edital.

6.8. O Município reserva para si o direito de recusâr os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

7. cúusuLA sÉnMA- DAs coNDtçôEs DE RECEBIMENTo Do oBJETo

7.1. Os produtos solicitados deverão ser fornecidos em rigorosà e estrita obediência às prescriçôes e exigências contidas no ANEXO I deste Edital e à
proposta adjudicada, que serão parte integÍante da Ata de Registro de preços.

7'2. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

7.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazâla em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados da notificaçáo por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) se disser respeito à diferençâ de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contrataÇão, sem prejuÍzo das penalidades
cabíveis;
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^-,_ rí)ria hipótese de complementação, a Conhatada deverá fazê-la em cohformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias,

--ôbnt"do" 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratiado.

7.3.1. Após a entrega do produto, caso esteja comprovado o nâo cumprimento das especificaçôes do mesmo, o município reserva-se o direito de

substituí-los, complementá-los ou devolvê-los.

7.3.2. Oconendo a §eição em algum produto, a CONTRATADA será notificada pelo destinatário, Secretaria Municipal de Saúde, para a retirada dos

mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correçÕes cabíveis.

7.3.3. A recusa da CONTRATADA em atender o eslabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções previslas no presente edital.

7.4. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues.

7.5. A execuÉo do objeto será acompanhada, Íiscâlizada e atestada pelo gestor responsável de cada unidade Requisitante.

7.6. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fomecimento dos produtos, desde que obedecidas às condi-

çôes da presente edital.

7.7. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela licitante vencedora, a Íim de evidenciar o

cumprimento das exigências do Contrato, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação.

S. CúUSULA OTAVA. DAS OBRIGAçÔES DO GONTRATANTE

8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste lnstrumento.

8.1.1. Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Ata de Registro de Preços, efetuando os pagamentos devidos nas condiçÕes estabe-

lecidas nos respectivos Edital e Ata:

8.1.2. Aplicar as sançôes administrativas, quando se façam necessárias;

8.1.3. Manifeslar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da presente Ata, em especial quanto à aplicação de sançÕes, alteraçôes e v
repactllaçóes da mesma;

8.1.4. Realizar o acompanhamento e â fiscalização da execuçâo desta Ata, alertando o fomecedor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua

imediata coneção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade o fornecedor;

8.1.5. Esclarecer as dúvidas e indágações do íomecedor, por meio da Íiscalização do Contrato;

9. CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

g.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no Termo de Referência.

g.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrentes desta Ata e sem alteração dos preços

estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

g.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatÓria, sem

ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE:

9.2.2. Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações da contratada.

9.2.3. Fornecer os produtos em conformidade com as disposi@es do Termo de Referência, Edital e seus Anexos, e de acordo com a proposta apresen-

tada;

9.2.4. Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a exe-

cução do Contrato, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações

assumidas;

g.2.5. As empresas vencedoras deverão disponibilizat paa os trabalhadores dos serviços de saúde, capâcitação sobre a correta utilização do dispositivo . -
de segurança (NR 32 item 32.2.4.16.1)

g.2.6. Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais que interÍiram na execução do presentê fomecimento;

9.2.7. Providenciar a imediata coneção dos defeitos apontados pela contratante quânto aos produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo MunicÍpio;

g.2.7.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facullado ao requerer que ela seja executada à custa do detentor da

ata, descontandose o valor correspondente dos pagamentos devidos ao delentor da atâ;

9.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato:

9.2.9. Responsabilizar-se por todas as despêsas da execução do contrato;

9.2.10. Aceilar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos que se façam necessários nas compras, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento), de

acordo com o art. 65, §1o da Lei Federal no 8.666/93, não sendo necessária à comunicação prévia da Contratante;

9.2.1 1. Cumprir todas as obrigaçôes de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçâo

ao pessoal designado gara a rcalização do fornecimento, que nâo terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;

9.2.12. Manler, durante toda a execução desta Ata e do Contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na Licitação;

9.2. í 3. Apresentar durantê a execução da ata, caso seja sôlicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às

obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, habalhistas, previdenciários, tributários, Íiscais e comerciais;
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9.2.14. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiro ,, ryaràr@l=l
fornecimento objeto da licitação, não sendo exduída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver Íiscalizaçâo ou acompanhhrq{úgJaa6'
CONTRATANTE.

9.2.15. lndenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissâo de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a
que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fomecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competêntês ê às disposiçôes legais vigentes;

9.2. í 6. Submeter-se à fiscalizaÉo por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor;

9.3. A presente ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais ê as normas enumeradas na Lei no 8.666/93.

9.4. Designar formalmente um preposto para represenlá-la administrativamente junto à contratante, durante o período de execução do objelo, para exer-
cer a supervisão e controle quanto ao cumprimento dos mesmos;

9.5. Ficam fazendo parte do presente ATA, independentemente de sua transcrição, o EDITAL DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP n.5í/202'l
e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

í0.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneficiário da ata, a quantia relativa ao efetivo fornecimento dos produtos, cal-
culado de acordo com os preços constantes da proposta, já incluídas todas as despesas necgssárias, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.

10.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com tÍansportes, embalagens, prêmios de seguros, fretês ê outras despesas,
de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da píesente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumpri-/A
mento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.

10.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, êmitido pela Secretaria Municipal de Saúde, em até í5 (quinze)
dias, após a acêitação ê atesto das Notas Fiscais/Faturas.

10.3.1. Os pagamentos seráo creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Banúrio em conta conente indicada na proposta, contendo o
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

10.4. As nolas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vêncimento ocorrerá em 30(trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

10.5. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenÉo de Tributos e Contribuições nos termos e grâdação da legislação Íiscal
pertinentes.

'10.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

1 0.7. Nenhum pagamento será eÍetuado à Contratada enquanto pendênte de liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decor-
rência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.

íÍ. cúusuLA DÉctMA PRTMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

11.1. Durante a vigência da Ata, os pÍeços registrados serão fixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea'd" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93 ou de redução dos preços pratlcados no mercado.
'l í.2. Mesmo comprovada a oconência de situação prevista na alínea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,

^. poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

'l 1.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, deÍlnido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela CONTRATANTE para a devida alteração do valor registrado em Ata.

í 1.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, â CONTRATANTE não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preÍerência de fomecimento
em igualdade de condições.

11.5. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar a Conlratante, a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com
pedido justiÍicado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos.

11.5'í. Até a decisão flnal da Administraçáo Municipal, a qual deverá ser protocolada em até '15 (quinze) dias a contar da entrega completa da docu-
mentação comprobatória, o fornecimento do objeto solicitado pela AdministraÉo ao Contratado, deverá oconer normalmenle, pelo preço registrado em
vigor.

í2. CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DAS ALTERAçôES NA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofier alteraçÕes, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no 8.6ô6, de 1 gg3, quando:

12'1.1. Houver reduÉo nos preços praticados no mercado, em relação aos prêços registrados, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados,
cabendo a Contratante promover as necessánas nêgociaçôes junto aos fomecedores.

12.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-§e superior ao prêço praticado no mercado;

12.1.2.1. Convocaro fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e

12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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.12.1 o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, nâo
cumprir o compromasso, a Contratante poderá

12.1.3.1. LiberaÍ o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicâçâo da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, e;

12.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

12.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Conlratante irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

13. CúUSULA DÉG]MA TERCE|RA. DO CANCELAMENTO OA ATA DE REG|STRO DE PREÇOS

'13.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderâo ser cancelados de pleno direito nas seguintes situações:

13.1.1. Pela autoridade administrativa competente, mediante comunicação da UNID. requisilante, quando:

13.1.í.1. a empresa detentora não cumprir as obriga@es dela constantes;

13.1.1.2 a empresa detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a autoridade competente, consultada a UNID. requisitante, náo

aceitar sua justificativa;

13.1.1.3. a empresa detentora der causa à rescisão administrativa da contrataçáo decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das

hipóteses pÍevistas no art. 78, inciso I a Xll, ou XVll, da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respectivas allerações posteÍiorês;

13.1.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente desle instrumento de regisko;

13.1.1.5. os preços registrados se apresentarem supêriores aos praticados no mercado e a detentora não aceitar reduzir o preço registrado;

1 3. í . 1 .6. por razôes de interesse público, devidamente demonstradas e justiÍicadas pela Administração.

13.1.2. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando "-'
ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores.

13.1.2.1. A solicitação da(s) detentorâ(s) para cancelamento dos preços registrados deverá serdirigida à Assessoria Jurídica do município, facullada a

esta a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razôes do pedido.

'13.2. Oconendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa detentora será comunicada por correspondência mm aviso de

recebimento, devendo este ser anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços.

13.2.'1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicaçáo no Diário Oficial do Estado,

considerandose cancelado o preço registrado a partir da publicação.

13.3. Oconendo rescisáo contratual na forma do inciso l, do art. 79, da Lei no 8.666/93, o Município de Nobres-MT., adotará as medidas ordenadas pelo

art. 80, do mesmo diploma legal.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANçÔES ADMINISTRATTVAS

14.1. A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitaçáo e compromissos em suas propostas, ressalvados os c€tsos

fortuitos ou de força maior, devidamente, justificados e comprovados a juízo da adminiskação, aplicar-se-ão as penalidades, em função da natureza e

gravidade da falta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração.

14.1.1. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na sua êxecução, bem como sua execução fora das condiçõês e es-

pecificaçôes definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes

penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

a) Advertência - sempre que forem observadas inegularidades de pequena monta, para as quais tenha conconido, e desde que, ao caso, nâo se apli-

quem as demais penalidades; v

b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-

mento, até o 30' (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades;

c) IVtulta de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-

mento, após o 30" (trigésimo) dia, limitada ao percenlual de 10o/o (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades;

d) Multa indenizatória de 10% (dez por cênto) sobre o valor da contrataÉo, incidente no caso de inexecução total;

e) No descumprimento parcial das obrigaçôes, o valor da multa será calculado de forma proporcional ao inadimplemento:

f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de ate o2(dois) anos;

g) Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perduÍarem os motivos determinantes na punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa;

h) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele

contrâlar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento parcial de mais de uma

Ordem de Serviço.

14.'1.2. Poderá ser aplicada mulla de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor estimado parâ a contratação e, ainda, Ícará impedido de licitar e de contratar

com o município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes na

puniçáo ou alé que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da

{'
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i : 4gll
ampla defesa, o licitante que não assinar o conkato, apresentar documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nfu.,mantlver
a proposta, falhar ou íraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal: ' j\r:.:..

14.2. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigaÇôes for devidamente justiÍicado
pela empresa CONTRATADA, por escrito, no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante:

'14.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias conidos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o caso, cobrada âdministrativa ou
judicialmente;

í4.4. As pênalidades previstas nêstê item têm caráter de sanção administraliva, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da
Atâ dâ reparâção dâs eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acârretâr ao Município;

14.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas
nãs Leis Federais n.o 8.666/93 e no 10.520/02, no Decrelo Federal n" 3.555/00, e suas atualizaçóes.

14.6. Das sançôes acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa;

14.6.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê deÍesa previa do interessado e recurso nos prazos definidos
em lei, sendo-lhe Íranqueada vista ao processo.

15. CúUSULA DÉCIMA QUTNTA- DAS DrSpOSrçÕES FTNATS

15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto n.o 3.555, de 08 de
agosto de 2000, da Lei 8.666, de 2'l de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.

,n 15.í.1. As partes ficam, ainda, adstÍitas às seguintes disposições:

a) todas as alterações que se Íizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Atra de Registro de Preços.

b) e vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.

15.2. Qualquer órgão ou entidade integranle da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços duranle sua vigência, desde que

manifeste interesse e mediante prévia autorização deste Departamento.

15.3. Caberá ao Íomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi@es nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
Íornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quanlitativos registrados em Ata, desde que este fomecimenlo não prejudique as obri-
gações anteriormente assumidas.

15.4. As aquisi@es adicionais de que trata o subitem 12.2 nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100o/o (cem por cento) dos quantitativos re-
gistrados na Ata de Registro de Preços.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO CONTRATUAL

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questóes advindas da aplicaçâo
deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que sêja.

E, assim, por estaÍem as partes justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença

de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Nobres / MT, 10 de setembro de 2021.

Ã LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

COMERCIAL DENTÁRA HOSPITALAR FONTANA LTDA

GNPJ n' 78.688.660/0001 -02

Sr. Sidney da Veiga

cPF 031.518.629- 18

Testemunhas:

lome:
).P.F. n.o

'ssinatura:

lNNo,n",
lCC.P.F.n."

LtclrAÇÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 136/2021

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N. í36/2021.

Pelo presente inslrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.272t0001-07 neste ato re-
presentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 740.239 SSP/PR
e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SRP No 51/
202í, tEndo poT obJeto REG,STRO DE PREÇOS PARA AQUISIçAO DE MATERIAL PARA LABORATORIO E MÊDICAMENTO PARA ATENDER A
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